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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Anníbal Barcellos 
PREFEITO 

Aírton Quaresma de Oliveira 
VICE-PREFEITO 

João de Lima Guerreiro Souza 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ 

José Barros Machado 
CHEFE DO GABINETE CIVIL-GABIC 

Ademir Santos de Almeida 
AUDITOR GERAL DO MUNICÍPIO 

SECRETARIADO 

SECRETÁRIA MUN. DE ADIIINISTRAÇAO 

MARIA NEUC/lA DE Ol/YEIRA 

SECRETÁRIA MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

AlBERTINA GUEDES DA SllYA 

SECRETÁRIA IIUN. DE TRABALHO E AÇAO COMUNITÁRIA 

ROSMIA DOS SANTOS RIIEIRO 

SECRETÁRIO MUN. OE MEJO AIIBlENlE E TURISMO 
JOÃO DE ANDRADE VCHÔA 

SECRETÁRIO MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS POBUCOS 
lU/1 FEliPE DA S/lYA TRAYASSOS 

SECRETÁRIA MUN. DE SAÚDE 
ClEONICE MACÊDO AlYES 

SECRETÁRIO IIUN. DE FINANÇAS 
JANARY CARYÁO NUNES 

SECRETÁRIO IIUN. DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
JOSÉ NEWTON COSTA 

SECRETARio IIUN. DE PLAHEJAMEHTO E COOR. GERAL 
RAIMUNDO NONATO DA S/lYA PIRES 

DECRETO N° 1.037/2000 - PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
incisos I e V, da lei Organica do Munlclplo. 

DECRETA: 

Art. 1° ·EXCLUIR do Decreto n° 215/2000- PM~. 
que constitui a Comissão de Análise de Documentação de 
Escolaridade dos Candidatos Convocados para o Cargo de 
Professor e Pedagogo da Prefeitura Municipal de Macapá, a 
Presidente MARIA DA CONCEIÇÃO CO~LHO DE SOUZA
Pedagoga/Presidente do Conselho Municipal de Educação 
e os membros GIRLENE LOPES NEVES ALBUQUERQUE 
- Assessor Técnico e Pedagógico e CLEIDE CORDEIRO 
CARNEIRO ALBUQUERQUE - Secretária do Conselho 
Municipal de Educação. 

Art. 2° -INCLUIR na Comissão citada no artigo 
anterior, como Presidente a servidora RITA PINHEIRO 
MAC~DO GUERREIRO DE SOUZA - Presidente da 
Comissão Pennanente do Magistério Municlpai/COPEMM, 
e como membros, os servidores ANA CI:LIA COtlHO DE 
SOUZA - Professora/Membro da COPEMM, ISABEL 
CRISTINA ROSA FERREIRA - Professora, MARGARETH 
DO SOCORRO ALVES MOY - Professora, ROSANIA 
LUCIA MORAES ALVES - Professora e GERVASIO 
VILHENA PEREIRA- Secretário Geral. 

Art. 3° • Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 19 de 
junho de 2000. 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 19 dias do mês de junho de 
20· 
,~· 

'~ • ~ MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. -

'.: 
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EXPEDIENTE 

O 0.0. M POderá seF. ençpntrado no De- ' 
partamento AtlrniniStrativo ErFinanceiro 

da SEMAD- PMM. 

ORIGINAIS 
Os textos enviados à publicação deverão 
ser datilo_grafados e acompanhados de 

Ofício ou Memorando. 

RECLAMAÇÕES 

Deverão ser dirigidas, por escrito, à Divi
são de Apoio Administrativo da SEMAD, 

é • • -NESTA EDIÇAO 

DECRETOS 
PORTARIAS 

LEIS 
AVISO DE LICITAÇAO 

PARECER tfl 0037 • CCJR 
EMENDA 

ADITIVO DE RETIFICAÇAO E RATIFICAÇAO 
PARECER NV018100 
RESOLUÇAO Nt005 

PLANO PLURIANUAL -1998 A 2000 (Republlcaçio) 

DECRETOS 
DECRETO N~ 110012000-PMM 

O Prefeito Munlcipal _de Macapã, usando de suas atribui· • 

ções legais q_ue lhe sio eonfet1das P.elo Art. '2:2-2, híclso 1 e V, da Lef 
Orgânica .do ~untcrplo. • 

Art. 11 • DES1GNAR: ANGELO 1DE ALO~ARA QUElROZ -. 
Diretor do Departamento d(l Execução Otçam.ent~a - Código 
DAS.101_2, para responder cumulativamente pelo Secretário Municipal 
de Finanças, correspondente ao Oódlgo. DA$.101..3. da-Grupo Direção e 
Assessoramento Superior - DAS.tOO, que enoontra-se cesolvJ:~~o 
assunto de interesse tia administração na cidade de Bras1lia·OF, no 
perrodo de 19 a 22 d4J Juntto de 2000. 

Art. :21 - Este D~re o .sntra ·em Vigor na. data de sua' publica

ção, revogadas as dispoSIÇê$~ ·em co11t'rário, 

2000 . . 
Palácio LAURINDO DOS SANT'OS B_ANHA. 21 .:<1& junho _de 

ANNfBÀL SMtEU.OS 
PREFEITO MUNJOLPAL OE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminfstra~~o. aos 
21 dias do mês de Junho CIG 2000 .. 

NARl~NEU.CIJ.J' Q"EOIJVElRA .· 
s·ECRE1ÁRIA MUNI~IPALD.E Á~MINIS'rRAÇÃO 

O PR~ElTO MUNiêtPALDE 1MA"C~.\ no llS.l)- a atn· 
buições que lhE!s são 1lOnfertdas pelo Art.222, fnetso 1 e V d~;t Le r, ãni-. . . 
ca do MunicTplo de Mslcapá e. tendo em vista: o que dispõe. t:el Com~ 
plementaJ' n1 011f9s<PMM.d& 15de julho de ttJ9a e P:ocrék,n~a235/95· 
PMM_deOSqEJBl>ríl~ 1995. / . 

OECRETA_c ,-

Art 11 ,. Conceder GratifJéa'r-áo de lntedorlta9fil> aos prates~o.
res que atuam nas UríidadJ~S ~ Ensino MunJci.pais, tocafrzadas na Zona 
Rural de Macapá, a $aber: •• 
,·_ Fa:z.ê.ndlhha 30% (tr ~(a .. por cento) 

.a) E..M~E.F CAErANO'l>lASTOMAZ 

GenJ Frota Martins 
u-Igarapé da Forta1e:za 30ot. (trfnta por cento} · 
a) E.M.E.F. CACfLDA FERREIRA VASCONCELOS 
LucJvane de 5alu Gonçalv-e-s • 
m - Igarapé. da For\lleza ·ao.~ (trinta por cento) . 

I} E.MJ:.F. FORTALEZA Marta C~Jia Gomes da Sllva 

~ 
~--· ~ 

·J 
.c 

IV-C.Qr~çio 30% (1rlnta por .c-ento} 
a} E.JJJ • .E.F. GOlAS. 
Ana t..t1cla França Ferreira Negrão (./ ' i 

\ ) 
Atl 21 • E.ste Decreto entra em vlgor !'1a data de sua pUbta: 

ção. ravogadas as disposições em · · ~ 
contrário. 

Palácio .LAURJNDO OOS SANTOS 'BANHA, 30 de junho de 
2000. 

. , ANNfaALSAaéEJ..J..OS . 
PREFEITO MUNJCJPAL 05 MACAPÁ 

. Publicado nesta Secretaria Municipal ~e· Àdmlnlstração, aos 
80 dias 'do mês de Junho de 2000. · 

DECRETO· N'1221/2000- PMM 
. O PREFEITO MVNICIPAL D.t: MAc-APA. úsando de suas a· 

tribu!Ções legais-que lhe são coruertdas pelo Art. 222, lncJsos I .e IV I da 
Lei Orgânfca do Município. de 20 de junho ~e 1992, e o q~ consta nos 

autos do Offcio n• 502/2000.- GABISEMECIPMM. datado de 16 de 
junho d.e.2000. 

J . 

DECRETA: ~ 

Art. 11 - EXONERAR. MARIA DE NAZARÉ COUTINHO l.. ),~ j 

OOSTA, ~a Função Gralificad~ de Secretária da. Escola Municipal dEt 

Ensino Fundamental Josatá Aires da Ci>sla • código CAI.201~~ dó 

Grupo de Chefia e Asslsfênçla lnterm.edlária - CAI.200, da Secretaria 
, Murtlclpal de Educação ê eulturáfSEtAEC,_ a contar do dia 1Ei de 

junho de 2QOO. 

Art. 21 • E.s1e Decretõ entra em vigor, a partir do dia 16' de· 
Junho de 2000, rev09adas as d sposfções em contrário. 

2000. 

Palácio tAURJNDO OOS SANTOS BANHA, 30 de junho de 

ANNie.AL BARCEL.LOS 
PREFEITO MUNICIPAL D.E MAOAPÁ 

PubDcado nésta Secretar'ta Munlctpat de Administração, aos 
SO..dia.s do mês de Junho. de 2000. 

' KATIA F'KANCrNE'ttt"OlJVElftA'CAB~ÇA NEVES 
SECReTÁRIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

(6M exERCÍCIO) 

DE.eRE1'0 N!t 122ai2ooó - PMJIJI 

O PRUEJTO MUNJCIPAL DE MACÁPÁ, usando de suas a
' tribuJções _legais (!jiJ.91 llle s~o confell<Jas pelo Art. 222, Incisos I e IV da 

Lei Orgânica do MunJcipto, c;te 2Ô deJUílho de1992 e o queÓÓnsta nos . . . 

·.l 
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MARIA IVANILDE DUARTE, auxiliar técnico em Administração; LECI 

DO NASCIMENTO DA SILVA, educador social e RAIMUNDO VILHE· 

NA FURTADO, auxiRar de artiflce; lotados na Secretar1a Municipal de 

SaúdeiSEMSA. a se deslocarem no perfodo 11 e 30 de Julho de 2000, 

à Zona Rural do Municlplo de Macapá. distrito de Balllque e Carapanan

tuba, para execuçAo da I etapa da campanha de multlvaclnaçãol2000. 

Art. 2' • Esta· Portaria entra em vigor, e contar do dia 11 de 

Julho de 2000, revogada as disposições em contrário. 

REGISTRE..SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Secretárfa Municipal de Administração, 05 de 

Julho de 2000. 

KÁ'!lA FRANCINETTE OUVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERCfCIO) 

Publicado nesta Secretaria Municipal de A(jmlnlstração, aos 

05 dias do mês de Julho de 2000. 

PORTARIA N' 39012000 - PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

• 

' usando de suas atribuições que lhe são conferfdas pelo Art. 228, inciso ~ 

~I da lei OrgAnlca do nlclplo, conslderando o Art. 57, Incisos I e 111 -

~Imanto Interno dà §EMAD e o dLspol nJ Decreto n.11 331194 -

MM e, finalmente o que consta nos autos Memorando n• 304/2000 

DSCIDS/SEMSAIPMM, datado de 21 de unho de 2000. 

t Art. 11 • Autorizar os servidora'; RAIMUNDA GRAC1NETE 

ASSUNÇÃO ESPrNDO BRAGA, chefe ~ divisão de saúde comuni· 

tárf!li MARIA JOSé ALMEIDA DA SILVA, atendente hospitalar; EUZA

MIR DE LEMOS BASTOS DA GRAÇA. chefe da divisAo de vigilância e 

epidemiológica; RUTINEIDE FARIAS DA COSTA, auxiliar de enferma

gem;. SEBASTIÃO MACIE.L SENA, Atendante Hospitalar; NILCE MA· 

RIA DA SILVA NÓBREGA, Enfermeira; MARIA IVANILDE DUARTE, 

auxiliar técnico em Administração; EDNA MÁRCIA PEREIRA SITUBA, 

Terapeuta Ocupacional; DERLEY DE SOUZA REIS, Psicólogo Clinico; 

MRI.A EUZABETH ANDRÉ GONÇALVES, Enfermeira; EUNICE DE · 

SOUZA UMA, Agente de Saúde; FRANCY CLEISE CARVALHO PE· 

REIRA, Educador Social; ADRIANA COSTA DE AZEVEDO, operador 

de computador e MARIA DAS .GRAÇAS SILVA PICANÇO, Enfermeira 

Coordenadora Municipal do PACS, lotados na Secretaria Municipal de 

SaúdeiSEMSA, a se deslocar em no perlodo de 23 a 25 de junho de 

2000, à Zona Rural do Munlclplo de Macapá, ReglAo de Pacul. para 

• Ffeallzação da I etapa da campanha de multiVaclnaçãol2000. coleta de .. 

PapaniC?Jau, aÇÕ4!s ~ucatÍvas de DST/AIDS e upervlsAo do PACS. 

Art. 2'... sta Portaria entra em gor. a contar do dia 23 de 

unho d~ 2000. revoga~ ~s disposições em contrário. 

julho 

REGISJRE.SE, PUBUQUE.SEI: CUMPRA-SE 

Gabinete ~a Secretárfa Munlci'Pf' de Administração, 05 de 

e 2000. 

KÁTIA FRANCINETrE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXER~ICIO) 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 

05 dias do mês de Julho de 2000. 

PORTARIA N' 39112000 - PMM . 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

usando de suas atribuições que lhe são conferfdas pelo Art. 228, inciso 

11 da Lei Orgânica do Munlclplo, considerando o Art. 57, Incisos I e 111 do 

Regimento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto n.1 331194 -

PMM e, finalmente o que consta nos autos do Memorando n• 31012000 

- DSCIDSISEMSAIPMM, datado de 23 de junho de 2000. 

Art. 1' • Autorizar os servidores RAIMUNDA GRACINETE 

ASSUNÇÃO ESPrNDOLA BRAGA, chefe da divisão de saúde comuni

tária; ANA RITA BEZERRA RIBEIRO, Auxiliar de Enfermagem; MARIA 

JOSé ALMEIDA DA SILVA, atend~te hospitalar, JOANrSIO TAVA

RES FERREIRA. auxiliar técnico hospitalar; RunNEIDE FARIAS DA 

COSTA, auxiliar de enfermagem; SEBASTIÃO MACIEL SENA, Aten

dente Hospitalar; NILZA MARIA UNA DOS SANTOS, educador social; 

MARIA IVANILDE DUARTE. awclllar técnico em Administração; LEct 

DO NASCIMENTO DA SILVA, educador social ; RAIMUNDO VILHENA 

FURTADO, auxiliar de artffice e VANDERLAN CAMBRAIA DE SOUZA, 

Motorista Oficial, lotados na Secretaria Municipal de SaúdeiSEMSA, a 

se deslocar em no perfodo de 30 de )unho • 09 de julho de 2000, à 
Zona Rural do Munlcfplo de Macapá. DlstJtto de Pacul, para Realização 

da I etapa da campanha de multlvaclnaçAo/2000. 

Art. 2' • Esta Portaria entra em vigor, a contar do dia 30 de 

junho de 2000, revogada as disposições em contrário. 

REGISTRE-sE, PUBUQUE..SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Secretál1a Muolclpal de AdmlnistraçAo, 05 de 

Julho de 2000. 

KÁTIA FRANCINETTE OUVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERCrCIO) 

Publicado nesta Secretar1a Munlcl~l de Administração, aos 
05 dias do mês de Julho de 2000. 

PORTARIA N' 392/2000 - PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

usando de suas atrfbulções que lhe são conferfdas pelo Art. 228, inciso 

11 da Lei o~ do Munlclplo, combinado com o Art. 57, Incisos I e 111 

do Regimento Interno da SEMAD e Decreto n.e 331194 - PMM e, final· 

mente o que consta no Oficio n• 33212000 - GAB/SEMA, datado de 

09 de )unho de 2000. 

RESOLVE: 

Art. 11 • DESIGNAR a servidora ELIANA MONTEIRO DOS 

SANTOS V AZ. pertencente ao quadro de Provimento Efetivo do Munlcf· 

pio de Macapá- Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria Funcional 

de Auxiliar Técnico em Administração, classe 8, nlvel 08, para respon

der pelo Chefe de Gabinete, correspondente ao código DAS.101.2, do 

Grupo de Direção e Assessoramento Superior- DAS.1 00, da Sacretaria 

Mun!clpal de Ananças/SEMFI, que entrará em gozo de Férias, no perí

odo de 01 a 30 de julho de 2000. 

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor, a contar do dia 01 de 

julho de 2000, revogadas as disposições em contrário.· 

REGISTRE-sE, PUBUQUE.SE E CUMPRA-SE 

Gablnate da Secretárfa Municipal de Admlni~ção, 06 de 

Julho de 2000. 

• • • KÁTIA FRANCtNETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA M~~qtf?~L ÇF ADMINISTRAÇÃO 
(EM EXEBcl'G:IO) 

• 
Publlcad nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 

06 dias do mês de lho de 2ooO. \ " ·~,-

PORTARIA•'N' 39312000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando da suas a
tribuições legais i ue lhe são conferidas pelo Art. 228, Incisos 11, da Lei 

OrgAnlca do Município e considerando o Art. 57, Incisos I e 111 do Regi· 

menta Interno da SEMAD e disposto no Decreto nD 331194 - PMM e , 

i 
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flnafmente o que consta 110 Offclo n• f147/2001J - OAAIPROGEMIPMM, 

datado de 15 de Junho de 2000: 
DECRETA: . 

Art. 11 • AUTORIZAR b servidor CLEVELAND DOS SAH· 

TOS GAIII4 Procurador - Ollefe da Procuradoria de Pessoal e Traba· · 

lho, Código DAS.1 01 .2, do Grupo de Direção e Assessoramento Supert· 

or - DAS.100, a viajar de Macapá/AP sede de suas atMdades, até a 

cidade de Belém/PA, para tratar de assuntos de lntei'8$Se da Admlnls· 

tração Municipal, junto ao Tribunal Regional do Trabalho da SI Região, 
no perfoélo de 15 a 19 de )u.nho de 2000~ 

· Art. 21· Esta Portaria entra em vl.gor, a contar do dia 16 de 

)unho de 2000, revogadas as dlspos.lç6es em contrá.rlo. 

2000. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 07 da julho de 

KÁnA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL Õe ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERCÍCIO) 

PubRcado nesta Secretaria Munlclpal de Adm.lnlstraçlo, aos 

07 dias do mês de Julho de 2000. 

PORTARIA Nl394/2000- PMM 

A(O) SECRETARIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

usando de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 228, Inciso 

11 da Lei Orgânica do Munlcfplo, combinado com o Art. 57, Incisos I e 111 

do Regimento Interno da SEMAD e Decreto n.• 331194 - PMM e, final· 

mente o que consta no Memorando n• 03012000- AGISEMOSP, data· 

do de 13 de }!Jftho de 2000. 
RESOLVE: 

Art. 1' • DESIGNAR a servidora ANGEt.A MARIA PINHElRO 

MORAES MAR11NS, pertencente ao quadro dll Provimento E!eUvo do 

Munlcfplo d~t Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria : 

Funcional de Técnico em. Secretariado, classe B, ntvet 07, para respon· 

der pela Seção de Suprimentos, correspondente ao código CAJ.201 .3, 

do Grupo .de Chefia e Assistência Intermediária- CAI.200, da Secretatfa • -Municipal de Obras e Serviços PCibflcosiSEMOSP, em subsblulçâo a • 

titular que encontra-se em gozo de Férias, no ~rfodo de 20 dt )unho : 

a 19 de Julho de 2QOb. • 

Art. 2' • Esta Portarta entra em Vigor, a contar do dia 20 de .., 

Junho de 2000, revogadas as disposições em contnirlo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE.SE E CUMPRA-SE • .. 
Gabinete da Secretária Municipal de Administração, 07 de t1t 

Julho de 2000. 

KÁTIA FR.ANCINETTE OUVErRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERCIOIO) 
Publicado nesta Secretaria Municipal de Adrnlnfstraçlo, aos 

07 dias do mês de Julho de 2000. 

188. 

O Prefeito Municipal de Macapá: 
Faço saber que a CArJtara Municipal de Macapá aprovou, e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 11 - Fica fnstltufda no êmbfto Munlctpal a MEDALHA e

OOlOOICA. destinada a agractar Pessoas Aslcas e Jurfdfcas q\Je 
teriam prestado serviços relevantes à ECOLOGIA e ao MEIO AMBIEN· 
TE no Munlcfplo de Macapá ou no Estado do Amapá 

' ' 

-.. -"" 

Art. 2' 4 A Mlfdalha E~o16glca seré concedida anu-almente, 
sempre no dia 05 de )unho, por oeasiAo do 011 lrftemac1onaJ do Melo 
Amb1ente, em sess!o solene na Prefeitura Municipal de Macapá, ou em 
outro local escolhido por es1a, de-sde 'que seJa Area POblloa 

Art. 31 • A escolha da Pessoa Ffslca ou Jurfdlca, agraciada 
pela Medalha Ecológica senf feita por COMISSÃO escolhida peJo órgão 
Munlclpal de Melo Ambiente, entre pessoas que busquem Trabalho e 
PreservaçAo do Melo Ambtenté. 

Par6grafo Ontco. Os CJ1t61fos para esçolha da Pessoa Ffslca 

ou Jurfdlca a serem agraciadas com • Med.alha Ecológica ser&o defini· 
dos pelo Órg!o MuntolpaJ de Melo Ambiente. 

Art. 41 • o P«<er Executivo Munlctpal de Macapá fica autorJ. 
lado em abrtr Concurso Pllbllco para escolher a Arte, bem como provi· 
denclar a confecção da Medalha Ecológica. 

2000. 

Art 51 • Esta Le.i entra em. vigor na data de sua publicação. 
Palácio Laurlndo dos Santos Banha. em os de Julho de 

ANNIBAL BARCELLOS 
Prefeito MunlclpaJ de Macap4 

ta C•Cfãde. 
O Prefeito Municipal de Macap6~ 
Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá aprovou, e eu 

sancfoneJ a seguinte lei: 

·Art. 1•·· Rca denominada de Av. Francisco Ferreira Btlto a 
· Via marginal do Canal do Jandtá •. 

Art. 2' • O Hmlte que trata o presente Projeto tem seu lnlclo na 
Foz do Canal à Rua MaXImlano dos Santos Moura, Bairros Cidade Nova 
I e Pacoval, nesta Cidade. 

Art. 31 • Esta Lei entnl em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Pal6clo Laurlndo dos Santos Banha, em 03 de julho de 
2000. 

ANNIBAL 'BARCELLOS 
Prefeito Municipal de Macapá 

~~~~.e~dá~o~~~~p~ro~~~~ 
O Prefeito Municipal de Macapá: 

Faço sabei que a Câmara Municipal de Macapá aprovou, e eu 
sanciono a seguinte Let: 

Art. 11 • Rca o Poder Executivo Municipal, autoriZado a alterar 
dispositivos da Lei n1 9S119S•PMM, aumentando o n11 de cargos de 
Merendstra, Guarda Municipal e AuxJIJar de Artfflce da Prefeitura Muni· 
clpaJ..cie· Macapá. ' # 

Parágrafo Onlco. o quantitativo de vagas dos Cargos em 
Provimento Efetivo de Merenc:Jetra. Guarda Munlclpal e Aux11lar de 

ce do Nfvel de Atividade Auxiliar • Nrvet de Atividade Intermediária, 
conforme Anexo Ontco. 

Art. 2' • A execução da medida prevista nesta Lei, ftca subor
dinada a previa consignação do Orçamento Municipal. do present 
exerci elo. 

Art 31 • A presente Lei Municipal obedecer4 a disposiUvos d 
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autos do Otrclo n° 581/2000- GAB/SEMSAIPMM, datado de 05 de 

junho de 2f?ÓO. 

DECRETA: 

Art. 10 - EXONERAR A PEDIDO ROBSON GUALBERTO 

OSÓRIO, do Quadro de Provimento Efetivo em Comissão de Chefe do 

Centro de Saúde do Congós, correspondente ao Código DAS.1 01.1, do 

Grupo de Direção e Assessoramento Superior- DAS.100, da Secretaria 

Munlctpal de Saúde/SEMSA, a contar do dia 30 de )unho de 2000. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor, a partir do. dia 30 de 

junho de 2000, revogadas as dlsposl~es em contrário. 

2000. 

Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 

21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

. DECRETO NO 1228/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a

tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e 11 da Lei 

Orgânica do Munlclplo, e considerando o que consta nos autos do 

Otrclo n•51612000- GAB/SEMEC, datado de 21 de junho de 2000. 

DECRETA: 

Art. 1' - EXONERAR A PEDIDO JONY REIS DOS SANTOS, 

da Função Gratificada de Diretor Adjunto da Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Jardim Fellcldade, correspondente ao Código CAI.201.3, 

do Grupo de Chefia 8 Assistência Intermediária- CAI.200, da Secretaria 

Municipal de Educação e Culture/SEMEC, a contar do dia 21 de )unho 

de 2000. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor, a partir do dia 21 de 

)unho de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 30 de Junho de 

2000. 

ANNfBAL BARCELLOS . 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 

30 dias do mês de Junho de 2000. 

KÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERCÍCIO) 

DECRETO NO 1229/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a

tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e 11 , da 

Lei Orgânica do Munlclplo e, considerando o que consta nos autos do 

Offclo n1 516/2000- GAB/SEMEC, datado de 21 de junho de 2000. 

DECRETA: 

Ait. 111- NOMEAR MARA CRISTINA TOLOSA FAVACMO DE 

SOUZA, pertencente ao Quadro de Provimento Efetiyo do Magistério do 

Munlçlpio de Macapá - Prefeitura municipal, ocupante da Categoria 

funcional de Professor, classe A, sub-classe A, nlvel 11, para exercer a 

Função Gratificada de Diretor Adjunto da Escola Municipal de Ensino 

Fundamental Jardim Félicldade, código CAI.201.3, do Grul)(:> de Chefia e 

Assistência Intermediária- CAI.200, da Secretaria Municipal de Edu

cação e Cultura/SEM EC, a contar do dia 21 de )unho de 2000. 

Art. 20 - Esfe Decreto entra em vigor, a partir do dia 21 de 

)unho de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 

DE 03 a 07/07/00 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 30 de junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 

30 dias do mês de Junho de 2000. 

KÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERCfCIO) 

DECRETO NO 1230/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a

tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e 11 , da 

Lei Orgânica do Munlcfplo, de 20 de junho de 1992. 

DECRETA: 

Art. 111- EXONERAR ADALBERTO NAZARENO SILVA DA 

SILVA. do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de 

Segurança e Informações, correspondente ao código DAS.1 01 .1, do 

Grupo de Direção e Asséssoramento Superior- DAS.100, do Gabinete 

Mllltar/GABIM. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 

Palácio LAURINDÓ DOS SANTOS BANHA, 30 de )unho de 

ANNrBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL 9E MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria· Municipal de Administração, aos 

30 dias do mês de Junho de 2000. 

KÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERCfCIO). 

DECRETO NO 1231/2000 - PMM. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a

tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e 11, da 

Lei Orgânica do Munlcfpio, de 20 de junho de 1992. 

DECRETA: 

Art. 111 - EXONERAR DEOLINDA MARIA AMADOR SAM· 

PAIO, do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de 

Finanças, correspondente ao códlgo DAS.1 01 .1, do Grupo de Direção 8 

Assesso1'811)ento Superior - DAS.100, da Secretaria Municipal de 

AdmlnlstraÇcão/SEMAD. 

Art. 2ll - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 30 de junho de 

2000. ANNrBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL.·DE ~CAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 

30 dias do mês de Junhó de 2000. 

KÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERCfCIO) 

DECRETO NO 1232/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a

tribuições legais que lhe sãq conferidas pelo M . 222, Incisos I e 11, da 

Lei Orgânica do Municfpio, de 20 de junho de 1992. 

DECRETA: 

Art. 111 - EXONERAR BENEDITO GOMES DOS SANTOS, do 

. Cargo de Provimento em Comissão de Assessor, correspondente ao 
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código DAS.1 01.2, do Grupo de Direção e Assessoramento Superior -

DAS.100, do Gabinete do Prefeito. 

Art. 211 - Este Decreto entre em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 30 de junho de 

ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 

30 dias do mês de Junho de 2000. 

KÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERCICIO) 

DECRETO Ni 1233/2000 - PMM 

O PREFEITO. MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a· 

tribuições legais que lhe são COI)fertdas pelo Art. ~2. Incisos I e ~ 1 . da 

Lei Orgânica do Munlclpio. 

DECRETA: 

Art. 18 - NOMEAR CARLOS SÉRGIO DA SILVA BRITO, para 

exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão d~ 

Segurança e Informações, correspondente ao código DAS.101.1 , do 

Grupo de Direção e Assessoramento Superior- DAS.1 00, do Gabinete 

Mlllta.r/GABIM. 

Art. 211 - Este Decreto entre em vigor, a partir do dia 30 de 

junho de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 30 de junho de 

2000. ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 

30 dias do mês de Junho de 2000. 

KÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERCICIO) 

DECRETO Nt 123412000- PMM 

O PREFE.ITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a .. 

tribulções legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e 11 , da 

Lei Orgânica do Munlclplo. 

DECRETA: 

Art. 18 - NOMEAR SOLANGE DOS SANTOS PACHECO, pa

ra exereer o Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de 

Finanças, correspondente ao código DAS.1 01.1, do Grupo de Direção e 

Assessoramento Superior - DAS.100, da Secretaria Municipal de 

Admlnlstraçl o/SEMAD. 

Art. ~~~ • Este Decreto entra em vigor, a partir do d ia 30 de 

junho de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS E}ANHA, 30 de junho de 

2000. ANNfBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 

30 dias do mês de Junho de 2000. 

KÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERCICIO) 

DECRETO Ni 1235/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a

tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e 11, da 

Lei Orgânica do Munlcfpio. 

DECRETA: 

Art. 111 - NOMEAR ADALBERTO NAZARENO SILVA DA 

SILVA, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Municlplo de 

Macapá - Prefeitura municipal, ocupante da Categoria funcional de 

Auditor Fiscal, classe A, nlvel 01 , para exercer o Cargo de Provimento 

em Comissão de Assessor, correspondente ao código DAS.1 01 .2, do 

Grupo de Direção e Assessoramento Superior- DAS.100, dd Gabinete 

do Prefeito. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor, a partir do d ia· 30 de 

JUnho de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 

Palácio LAURINDO oos· SANTOS BANHA, 30 de junho de 

ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 

30 dias do mês de Junho de 2000 . 

. KÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERCICIO) 

DECRETO Ni 123612000 - PMM ) 

O PREFEITO MUNJCIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a- • 

tribul~s legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e 11, da 

Lei Orgânica do Municfplo. 

DECRETA: 

Art. 111 - NOMEAR DEOLINDA MARIA ADMAMOR SAMPAI

O, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Sub

Procurador Geral, correspondente ao código OAS.1 01 .2, do Grupo de 

Direção e Assessoramento Superior- DAS.1 00, da Procuradoria Geral 

dd Munlcfplo/PROGEM. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor, a partir do dia 30 de 

junho de 2000, revogadas as dispos!ções em contrário. 

2000. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 30 de junho de 

ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretari~ Municipal de Administração, ·aos 

30 tlias do mês de Junho de 2000. 

KÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERCICIO) 

DECRETO Ni 1237/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a

tribuições Legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 

Lei Orgânica de Munlcfpio e, considerando o disposto no § sv, do Art. 40 

da Constituição Federal; Art. 36 Inciso 11 , Art. 50 da Lei Orgânica do 

Munlclplo; Art. 34, Art. 49, Inciso 1_1, Art. 50, da Lei n11 976199-PMM, 

datada de 24 de junho de 1999 e, finalmente o que consta nos autos do 

Processo Administrativo n• 85612000- PMM, datado de 08 de junho 

de2000. 

DECRETA: 

Art. 1• - CONCEDER PENSÃO VITAÚCIA à senhora SE

BASTIANA ALMEIDA MONTEIRO, esposa do ex-servidor Inativo, 

CHAGUINHA DOS SANTOS MONTEIRO, falecido em 18 de fevereiro 

de 2000. 

Art. 211 - A pensão de que trata. o artigo anterior, será paga 

mensalmente à beneficiária, no valor correspondente a 100% (cem por 

cento) dos proventos do servidor falecido, os quais correspondem aos 

r 
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vencimentos do cargo de auxlllar de Artlfice, classe E, nfvel 30, acresci

do de 34% (trinta e quatro por cento) de anuênlos, Gratificação Decretos 

n11 335/90 - PMM e 384192 - PMM e Incorporação de Abono. 

Art 311 - Este Decreto entra em Vigor a contar do dia 08 de 

Junho de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 30 de Junho de 

ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 

30 dias do mês de Junho de 2000. 

KÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MU.NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERCICIO) 

DECRETO Nl123812000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE. MACAPÁ, usando de suas a

tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, incisos I e V, da 

Lei Orgânica do Munlcfplo, considerando o disposto no Art 40, § 41', 
inciso 111, alfnea "b", da COnstituição Federal, Art. 36, Inciso 11, Art 46, 

)so 111, alfnea "d", da Lei Orgânica do Munlcfplo; Art. 30, § 211, Art 34,

Art 45, Incisos I, 11 e 111 e parágrafos 111 e 211 da Lei no 976/99-PMM, 

datada de 24 de junho de 1999 e finalmente o que consta nos autos do. 

Processo Administrativo n•2267/99- PMM, datado de1 4 de dezem

bro de 1999. 

DECRETA: 

Art. 111 - CONC.EDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

COM PROVENTOS PROPORCIONAIS ao servidor TEÓFILO MORAES 

DA.CONCEJÇÃO, matricula n11 500143.3, pertencente ao Quadro de 

Provimento Efetivo do Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, 

ocupante da categoria funcional -de Auxiliar de Artlflce, classe C, nlvel 

16, lotado ria Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públi

cos/SEMOSP. 

Art 211 - O servidor perceberá mensalmente como proventos 

proporcionais de sua aposentadoria, o valor correspondente a 21135 

(vinte e um trinta e cinco avos) dos vencimentos do Cargo de Auxiliar de 

Artífice, classe C, nlvel 21, acrescido d~ 21% (VInte e um por cento) de 

'\OUênlos e Incorporação do abono. 

Art. 311 • Este Decreto entra em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 30 de junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 

30 dias do mês de Junho de 2000. 

KÁTI.A FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERCfCIO) 

DECRETO Nll123912000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE Mf:.CAPÁ, usando de suas a

tnbulções legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, 

combinado com o parágrafo único do Art. 49, da Lei Orgânica do Munl

cfplo e, con·slderando o que consta nos autos do Processo Administra

tivo nll 61612000, datado de18 de maio de 2000. 

DECRETA: 

Art. 111 • CONCEDER ao servidor MARLOS DA LUZ FARIAS, 

pertencente ao Çluadro de Provimento Efetivo do Grupo Ocupacional do 

Magistério do Municfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da 

categoria funcional de Especialista em Educação, classe C, sub-classe 

C, nfvel 01, os beneffcios constantes do Art. 49, parágrafo único da Lei 

Orgânica do Municfplo, 2/5 (dois quintos) da Representação do Cargo 

de Provimento em Comissão de Diretor da Escola Municipal de Ensino 

Fundamental jardim Felicidade, correspondente ao Código DAS.1 01 .1, 

do Grupo de Direção e Assessoramento Superior- DAS.1 00 e 315 (três 

quintos) da Função Gratificada dEf Diretor Adjunto da Escola Municipal 

de Ensino Fundamental Jardim .felicidade, correspondente ao Código 

CAI.201 .3, do Grupo de Chefia e Assistência Intermediária- CAI.200, 

da Secretaria Munlclpal .de Educação e Cultura/SEMEC. 

Art 211 - O Beneficio de que trata este decreto, será Incorpora

do ao vencimento da servidora., a partir do dia 18 de maio de 2000, de 

acordo com os termos do§ 1a do Arl 401 da Lei Orgânica do Munlcfplo. 

Art. 3• - Este Decreto entra em vigor, a contar do dia 18 de 

mato de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 30 de Junho de 

ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 

30 dias do mês de junho de 2000. 

KÁTIA FRANCINETTE OUVEJRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL D.E ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERC(CIO) 

DECRETO N11123912000 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a

tribuições Legals que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 

Lei Orgânica de Munlclplo e, considerando o disposto no § 5a, do Art. 40 

da Constituição Federal; Art. 36 Inciso 11, Arl 50 da Lei Orgânica do 

Munlclplo; Art. 34, Art. 49, Inciso I, Art. 50, da Lei ni976199-PMM, dâta

da de 24 de junho de 1999 e, finalmente o que consta nos autos do 

Processo Administrativo n•.360/2000 • PMM, datado de 27 de março 

de2000. 

DECRETA: 

Art. 1• ·CONCEDER PENSÃO VITALfCIA à senhora ALAf
DE IBIAPINO DA SILVA, esposa do ex-servidor lnatlvo PAULO NO. 

GUElRA DA SILVA, falecido em 17 de março de 2000. 

Art. 211 - A pensão de que trata o artigo anterior, será paga 

mensalmente à beneficiária, no valor correspondente a 100% (cem por 

cento) dos proventos do servidor falecido, os quais correspondem aos 

vencimentos do cargo de Artffice de Marcenaria e Carpintaria, classe E, 

nlvel 30, acrescido de 35% (trinta e cinco por cento) de anuênlos, Grati

ficação .de Decretos nR 335/90-PMM .e 384192-PMM e Incorporação de 

Abono. 

Art 311 - Este Decreto entra em VIgor a contar do dia 27 de 

março de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 30 de Junho de 

2000. ANNfBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 

30 dias do mês de Junho de 2000. 

KÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERC[CIO) 

DECRETO Nll1241/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando de suas a

tribuições legais que l~e são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 

Lei OrgAnlca do Munlcfplo de Macapá - AP, e considerando que se faz 
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necessário Prover cargos Públicos para o Quadro de Pessoal Efetivo do 

Munlcfplo de Macapá pelas pessoas concursadas e aprovadas no Con

curso Público realizado em Macapá - AP, de acordo com o Edital n. v 

0212000- SEMAD/PMM, datado de 05 de fevereiro de 2000 e, Edital de 

Convocação n.• 42.612000 - SEMADIPMM, datado de 23 de maio de 

2000 e, considerando o disposto na Lel n.• 931198 - PMM, que altera 

dispositivos da Lel n.• 479192- PMM, de 15 de Julho de 1992 e cria 

novos Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá, 

datada de 03 de junho de 1998. 

DECRETA: 

Art. 11 - NOMEAR para o cargo de Provimento Efetivo do 

Município de Macapá - Prefeitura Municipal, MARIA DAS DORES 

LACERDA FERREIRA, para exercer a categoria Funcional de Auxiliar 

de Artfflce, classe A, nfvel 01, do Grupo de Atlvtdade de Nfvel Auxiliar, a 

partir do dia 29 de maio de 2000. 

Att. 29 - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 29 de 

m aio de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 30 
de junho de 2000. ANNrBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 

30 dias do mês de Junho de 2000. 

KÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERCICIO) 

DECRETO Ni 124212000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a

tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, incisos I e V, da 

Lei Orgânica do Munlc lplo de Macapá- AP, e COI)Siderando que se faz 

necessário Prover Cargos Públicos para o Quadro de Pessoal Efetivo do 

Municfplo de Macapá pelas pessoas concursadas e aprovadas no Con-. 

curso Público realizado em Ma~ - AP, de acordo com o Edital n.• 

0212000- SEMADIPMM, datado da 05 de fevereiro de 2000 e, Edital de 

Convocação- n.1 42.612000- SEMAD/PMM, datado de 23 de maio de 

2000 e, considerando o disposto na Lei n.1 931198- PMM, que altera 

dispositivos da Lei n.• 479/92 '- PMM, de 15 de Julho de 1992 e cria 

novos Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Ma~apá, 

datada de 03 de junho de 1998. 

DECRETA:' 

Art. 1• - NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, JOSÉ RIBAMAR PIRES, 

para exercer a categoria Funcional de Auxiliar de Artífice, classe A, 

nlvel 01 , do Grupo de Atividade de Nfvel Auxiliar, a partir do dia 24 de 

maio de 2000. 

Art. 2D - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 24 de 

maio de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 30 
de junho de 2000. ANN(BAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 

30 djas do mês de Junho de 2000. 

i<ÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERCICIO) 

DECRETO Ni 1243/2000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a

tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 

Lel Orgânica do Munlclplo de Macapá- AP, e considerando que se faz 

necessário Provér Cargos Públicos para o Quadro de Pessoal Efetivo do 

Munlclpio de Macapá pelas pessoas concursadas e aprovadas no Con

curso Público realizado em Macapá - AP, de acordo com o Edital n.• 

0212000 - SEMADIPMM. datado de 05 de fevereiro de 2000 e, Edital de 

Convocação n.• 42.612000 - SEMADIPMM, datado de 23 de maio de 

2000 e, considerando o disposto na Lel n.• 931/98 - PMM, que altera 

dispositivos da Lei n.• 479192- PMM, de 15 de Julho de 1992 e cria 

novos Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá, 

datada de 03 de junho de 1998. 

DECRETA: 

Art. 1• - NOMEAR para o cargo de Provimento Efetivo do 

Munlcfplo de Màcapá - Prefeitura Municipal, FRANCISCO NOBRE DE 

SOUSA, para exercer a categoria Funcional de Auxiliar de Artfflce, 

classe A, nfvel 01, do Grupo de Atividade de Nlvel Auxiliar, a partir do 

dia 25 de maio de 2000. 

Art. 2D - Este Decreto entra em vigor a partir do d ia 25 de 

maio de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 30 de junho de 

ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 

30 dias do mês de Junho de 2000. 

KÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERC!CIO) 

DECRETO Ni 124412000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a

tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, incisos I e V, da 

Lei Orgânica do Munlcfpio de Macapá - AP, e considerando que se faz 

necessário Prover cargos Públicos para o Quadro de Pessoal Efetivo do 

Munlcfpio de Macapá pelas pessoas concursadas e aprovadas no Con

curso Público realizado em Macapá - AP, de acordo com o Edital n.• 

0212000 - SEMADIPMM, datado de 05 de fevereiro de 2000 e, Edital de 

Convocação n.a 42.612000 - SEMAD/PMM, datado de 23 de maio de 

2000 e, considerando o disposto na Lei n.• 931/98 - PMM, que alterr 

dispositivos da Lei n.1 479192 - PMM, de 15 de Julho de 1992 e cria 

novos cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá, 

datada de 03 de )unho de 1998. 

DECRETA: 

Art. 1• - NOMEAR para o cargo de Provimento Efetivo do 

Munlclplo de Macapá - Prefeitura Municipal, VALDEMAR NONATO 

LIMA, para exercer a categoria Funcional de Auxiliar de Artlflce, classe 

A, nfvel 01, do Grupo de Atividade de Nfvel Auxiliar, a partir do d ia 30 

de maio de 2000. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor a partir do d ia 30 de 

maio de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 30 de junho de 

ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 

30 dias do mês de Junho de 2000. 

KÁTlA FRÀNCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERC!CIO) 

DECRETO Nl124512000- PMM 

} 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a· 

tribulções legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, incisos I e V, da 

Lei OrgAnlca do Munlclplo de Macapá • AP, e considerando que se faz 

necessárfo Prover Cargos Públicos para o Quadro de Pessoal Efetivo do 

Munlclplo de Macapá pelas pessoas concursadas e aprovadas no Con

curso Público realizado em Macapá • AP, de acordo com o Edital n.0 

0212000 - SEMAD/PMM, datado de 05 de fevereiro de 2000 e, Edital de 

Convocação n.0 42.612000 - SEMAO/PMM, datado de 23 de maio de 

2000 e, considerando o disposto na Lei. n.0 931/98 - PMM, que altera 

dispositivos da Lei n.' 479/92- PMM, de 15 de Julho de 1992 e cria 

novos Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá, 

datada de 03 de Junho de 1998. 

DECRETA: 

Art. 1• • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlclplo de Macapá - Prefeitura Municipal, ROSA HELENA BARBo

SA SIMÕES, para exercer a categoria Funcional de Servente, classe A, 

nivel 01, do Grupo de Atividade de Nivel Auxlllar, a partir do dia 30 de 

maio de 2000. 

Art. 2' • Este Decreto entra em. vigor a partir do dia 30 de 

maio de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 

Pal4clo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 30 de junho de 

ANNrBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
30 dias do mês de Junho de 2000. 

KÁTIA FRANCINETTE OUVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPA!- DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERCrCIO) 

DECRETO N' 124612000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a· 

trlbulções legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 

Lei Orgânica do Municiplo de Macapá • AP, e considerando que se faz 

necessário Prover Cargos Públicos para o Quadro de Pessoal Efetivo do 

Municlplo de Macapá pelas pessoas concursadas e aprovadas no Con· 

curso Público realizado em Macapá • AP. de acordo com o Edital n.0 

0212000- SEMAD/PMM, datado de 05 de f~verelro de 2000 e, Edital de 

Convocação n.0 42.612000 - SEMAD/PMM, datado de 23 de maio de 

2000 El, considerando o disposto na Lei n.11 931/98 - PMM, que altera 

dispositiVOs da Lei n.1 479192- PMM, de 15 de Julho de 1992 e cria 

novos Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá. 

datada de 03 de J4nho de 1998. 

DECRETA: 

Art. 11 • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlclpio de Macapá - Prefeitura Municipal, ROSALINA ASSUNÇÃO 

BAIA. para exercer a Categoria Funcional de Servente, classe A, nlvel 

01, do Grupo de Atividade de Nfvel Auxiliar, a partir do dia 25 de maio 

de 2000. 

Art. 2' · Este Decreto entra em vigor a partir do dia 25 de 

maio de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 30 de junho de 

ANMBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 

30 dias do mês de Junho de 2000. 

KÁTIA FRANCINETTE OUVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERCÍCIO) 

DECRETO N' 1247/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÃ. usando de suas a
tribuições legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 222, lnctsos I • V, da J 
Lei Org4nica do Munlclpio de Macapá • AP, e considerando que se faz 1 
necessário Prover cargos Públicos para o Quadro de Pessoal Efetivo do 

Municlplo de Macapá pei.as pessoas concursadas e aprovadas no Con

curso Público realizado em Macapá ·AP. de acordo com o Edital n.11 

0212000- SEMAD/PMM, datado de 05 de fevereiro de 2000 e, Edltal de 

Convocação n.' 42.612000 - SEMADIPMM, datado de 23 de maio de 

2000 e, con~lderando o disposto na Lei n.o 931/98·- PMM, que altera 

dispositivos da Lei n.' 479/92- PMM, de 15 de JuJ~ de 1992 e crla 
novos Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macap4. 

datada de 03 de junho de 1998. 

DtCRETA: 
Art 1• • NOMEAR para o cargo da Provimento Efetivo do 

Municlplo de Macapá - Prefeitura Municipal, MARIA DINAL VA MAR

QUES TEIXEIRA. para exercer a Categoria Funcional de Servente, 

classe A, nfvel 01, do Grupo de Atividade de Nlvel Auxiliar, a partir do 

dia 25 de mato de 2000. 

Art. ~ • Este Decreto entra em vigor a partir do dia 25 de 

maio de 2000, revogadas as disposições em contrár1o. 

2000. 

Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 30 de junho de 

ANNrBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nasta Secretaria Municipal de Administração, aos 
30 dias do mês de Junho de 2000. 

KÁTIA FRANCINETTE OUVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERC[CIO) 

DECRETO N' 124812000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a

tribuições legais que lhe são confer1das pelo Art. 222, Incisos I e V, da 

Lei Orgânica do Munlclpio de Macapá • AP, e considerando que se faz 

necessár1o Prover Cargos PObllcos para o Quadro de Pess<?aJ Efetivo do 

Munlclplo de Macapá pelas pessoas concursadas e aprovadas no Con

curso Público realizado em Macap4 • AP. de acordo com o Edital n.1 

0212000 - SEMADIPMM, datado de 05 de fevereiro de 2000 e, Edital de 

Convocação n.a 42.612000 - SEMAD/PMM, datado de 23 de maio de 

2000 e, considerando o disposto na Lei n.0 931/98 - PMM, que altera 
dispositivos da Lei n.' 479192- PMM, de 15 de Julho de 1992 e cria 

novos Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá, 

datada de 03 de Junho de 1998. 

DECRETA: 

Art. 1• - NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlclpio de Macapá - Prefeitura Municipal, MANOEL DIONISIO Rk 

BELO DA SILVA. para exercer a Categoria Funcional de Servente, 

classe A, nlvel 01, do Grupo de Atividade de Nlvel Auxiliar, a partir do 

dia 30 de maio da 2000. 

Art. 2' · Este Decreto entra ~ vigor a partir do dia 30 de 

maio de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 30 de junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria MunlclpaJ de Administração, aos 

30 dias do mês de JlJnho de 2000. 

KÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO . . . 
(EM EXERCI010) . 

DECRETO H' 124912000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ,. usándo de suas a

trlbulçOes legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 

Lei Orgêi11ca do Munlclplo de M~- AP, e considerando (fue se faz · 

necessário Prover Cargos Públicos para o Quadro de Pessoal Efetivo do 

Munlclplo de Macapá ~las pessoas concursadas e aprovadas no Con

curso:Público realizado em Macapá- AP, de acordo com o Edital n.a . 

0212000 - SEMADIPMM, datado de 05 de fevereiro de 2000 e, Edital de 

Convocação n.a 42.612000 - SEMADIPMM, datado de 23 de maio de 

2000 e, considerando o disposto na Lei n.11 931198- PMM, que altera 

dispositivos da Lei n.a 479192- PMM, de 15 de Julho de 1992 e cria 

novos. Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá, 

datada de 03 de junho de1998. 

DECRETA: 

Art. 11 • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlclpio de Macapá - Prefeitura Municipal, MARGARIDO FERREIRA 

DE MELO, para exercer a Categpria Funciorial de Servente, classe A, 

nlvel 01, do Grupo de Atividade de Nlvel Auxiliar, a partir do dia 24 de 

maio de 2000. 

Art. 2' - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 24 de 

maio de 2000, r~vogadas as dlsposlç_ões em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 30 de junho de 

2000. 

ANNfBAL BARCELLOS . 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria MUhlclpal de Administração, aos 

30 dias do mês de Junho de 2000. 

KÁTIA FRANCINETTE OUVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ~DMINISTRAÇÃO 
(EM EXERCfCIO) 

DECRETO H' 125012000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a

tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 

Lei Orgânica do Munlclpio de Macapá - AP, e considerando que se faz 

nec~ssário Prover Cargos Públicos para o Quadro de Pessoal Efetivo do 

Munlclplo de Macapá pelas pessoas concursadas e aprovadas no Con

curso Público realizado em Macepá - AP, de acordo com o Edital n.a 

0212000 - SEMADIPMM, datado de OS de fevereiro de 2000 e, Edital de 

Convocação ri.a 42.612000- SEMADIPMM, datado de 23 de maio de 

2000 e, considerando o disposto na Lei n.a 93'1198- PMM, que altera 

dispositivos da Lei n.11 479192- PMM, de 15 de Julho de 1992 e cria 

novos Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá, 

datada de 03 de junho de 1998. 

DECRETA: 

Art. 11 • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlclplo de Macapá - Prefeitura Municipal, JEANE SILVESTRE DA 

SILVA BAIA, para exercer a Categoria Funcional de Servente, classe A, 

nlvel 01, do Grupo de Atividade de Nlvel Auxiliar, a partir do dia 26 de 

maio de 2000. 

Art. 2' - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 26 de 

maio de 2000, revogadas as disposições ern contrário. 

2000. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 30 de junho de 

ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, JlOS · 

30 dias do mês de Junho de 2000. 

KÁTIA FRANCINETTE OUVEIRA CABEÇA NEVES " 
SECRETÁRIA MUNl91PAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERCfCIO) 

I 
DECRETO tfl1251f2000- PMM 

\. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a

tribuições legais que lhe são donferidas pelo Art. 222, incisos I e V da 

Lei Orgânica do Munlcfplo, combinado com o disposto da Lei nV 479/92 

- PMM, anexo V, Inciso XIX e, finalmente o que consta no Processo 

Administrativo nl 22212000 - PMM,- data(fo de 23 de fevereiro de 

2000. 

DECRETA: 

Art. 1• ·CONCEDER AUXfUO A DEPENDENTE ESPECIAL, 

ao senhor JOS~ GOMES DE OI,.IVEIRA, matricula n1 800114.1, perten

cente ao Quadro de Provimento Efetivo do Munlclpio de Macapá -

Prefeitura Municipal, ocupante da catagorfa funcional de Assistente de 

Manut.enção, classe B, nlvel 11, lotado na Secretaria Municipal de Agri

cultura e Abasteclmento/SEMAB. 

Parégrafo Único - O auxilio de que trata este artigo, será 

pago mensalmente a beneficiária, a base de 30% (trinta por cento) do 

vencimento do cargo efetivo. 

Art. 211 - Os efeitos financeiros do presente Decreto, passa a 

vigorar, a contar do dia 23 de fevereiro de 2000, de conformidade com 

o disposto no parágrafo 1a do Art. 401 , da Lei Orgânica do Munlcfplo de 

Macapá. 

Art. 311 - Este Decreto entra em vigor, à contar do dia 23 de 

fevereiro de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 30 de junho de 

ANNIBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração. aos 

30 dias do mês de Junho de 2000. 

KÁTIA FRANCINETTE OUVEIR~ CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERC(CIO) 

PORTARIAS 

PORTARIA NS! 380/2000- PMM 
A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

usando de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 228, Inciso 

11 da Lei Orgânica do Munlcfpio, combinado êom o Art. 57, Incisos I e 111-

do Regimento Interno da SEMAD e Decreto n.8 331194 - PMM e, final

mente o que consta no Oficio n• 00312000 - DPVSEMPLA, datado de 

25 de maio de 2000. 

RESOLVE: 

Art. 1• : DESIGNAR a servidora TARCIANE NORÕES LIMA, 

Chefe da DivisAo de Análise e Avaliação, correspondente ao Código 

DAS.1 01.1, para responder cumulativamente pela Direção do Departa

mento de Planejamento Integrado, código DAS.1 01.2, do Grupo de 

Direção e Assessoramento S_uperlor- DAS.1 00, da Secretaria Municipal 

de Planejamento e Coordenação GEral/SEMPLA, em substituição a 

titular que se encontrará em gozó de Férias, no perfodo de os de Julho 

a 03 de agosto de 2000. 

( 
) 
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Art. 211 - Esta Portaria entra em vigor, a contar do dia 05 de 

julho de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA·SE 

Gabinete da Secretária Munlcl~ de Administração, 05 de 

julho de 2000. 

KÁT1A FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERCfClO) . 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 

OS dias do mês de julho de 2000. 

PORTARIA N' 38112000- PMM 

A(O) SECRETARIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,. 

usando de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 228, Inciso 

11 da Lei Orgânica do Munlclplo, combinado com o Art. 57, Incisos I e I li 

do Regimento lnte~ da SEMAD e Decreto n.11 331/94- PMM e, final· 

mente o que consta no Otrclo n• 07812000 - CHIGABIC, datado de 08 

de Junho de 2000. 

RESOLVE: 

Art. 11 · - DESIGNAR a servidora BEATRIZ DOS SANTOS .. 

,_VIGARIO, pertencente ao quadro de Provimento Efetivo do Munlclplo de 1 

Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria Funcional de 

Auxiliar Técnico em Administração, classe B, nlvel 10, para responder 

pela Titular da Seção de- Material e PatrlmOnlo, código CAI.201.3, do 

Grupo de Chefia e Assistência lntermédiarla - CAl.200, do Gabinete 

ClvlVGA~IC, que entrará em gozo de Fértas, no perrodo de 03 de Julho 

a 01 de agosto de 2000. 

Art. 211 - Esta Portaria entra em vigor, a contar do dia 03 de 

Julho de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

.REGISTRE-SE, PUBUQUE·SE E CUMPRA..SE 

Gabinete da Secretária Municipal de Administração, 05 de 

julho de 2000. 

KÁT1A FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERCfCIO) 

PubUcado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 

05 dias do mês de Julho de 2000. 

PORTARIA N' 38212000- PMM 

A(O) SECRETARIA(O) · MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

usando de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 228, inciso • 

li da Lei Orgânica do Munlclplo, combinado com o Art. 57, incisos I e 111 

do Regimento Interno da SEMAD e Decreto n.11 331194 - PMM e, final

mente o que consta no Offclo n1 07812000 - CHIGASIC, datado de 08 

de Junho de 2000. 

RESOLVE: 

Art. 11 - DESIGNAR o servidor JOSé AUGUSTO DE SOUZA 

CORTE, pertenc~te ao quadro de Provimento Efetivo do Munlclpio de 

Macapá ·- Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria Funcional de 

Operador de Reprografla, classe A, nlvel 01, para responder pela Assis

tente, código CAI.201 .3, do Grupo de Chefia e Assistência lntermédiarla 

- CAI.200, do Gabinete ClviVGABIC, em substitulçã.o ao titular que se 

encontra em gozo de Férias, no perlodo de 26 de Junho a 25 de Julho 

de2000. 

Art. 211 • Esta Portaria entça em vigor, a contar do dia 26 de 

junho de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE.SE E CUMPRA.SE 

Gabinete da Secretária Municipal de Administração, 05 de 

julho de 2000. 

KÁTlA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERCfCIO) 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 

05 dias do mês de Julho de 2000. 

PORTARIA N' 38312000- PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

usando de suas atribulç&ls que lhe são confertdas pelo Art. 228, Inciso 

11 da lei Orgânica do Munlclplo, combinado com o Art. 57, Incisos. I e 111 
do Regimento lntemo da SEMAD e Decreto n.11 331194 - PMM e, final

mente o que consta no Offclo n• 08312000 - GABICIPMM, datado de 

14 de junho de 2000. 

~ESO~VE: 

Art. 11 - DESIGNAR a servidora GLENDA DE MORAES 

UMA, Assessora em Informática, Código DAS.1 01 .1, para responder 

cumulativamente a Assessora 11, código bAS.1 01 .2, do Gabinete Cl

viVGABIC, em substituição a titular que entrará em gozo de Férias, no 

perfodo de 03 de julho a 01 de agosto de 2000. 

A[t 21 - Esta Portaria entra em vigor, a contar do dia 03 de 

Julho de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-sE, PUBUQUE.SE E CUMPRA.SE 

Gabinete da Secretária Municipal de Administração, 05 de 

julho de 2000. 

KÁnA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERCfCIO) 

Publicado nesta Secretaria Munlclpal de Administração, aos 

os dias do mês de julho de 2000. 

PORTARIA N' 384/2000- PMM 

A(O) SECRETARIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

usando de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 228, Inciso 

11 da lei Orgânica do Munlclplo, combinado com o Art. 57, Incisos I e 1~1 

do Regimento Interno da SEMAD e Decreto n.• 331/94 - PMM e, final

mente o que consta no Offclo na 04012000 - SEMAD, datado de 21 de 

Julho de 2000. 

RESOLVE: 

Art. 11 • DESIGNAR a servidora MARCILENE FERREIRA 

DOS SANTOS, pertencente ·ao quadro de Provimento Efetivo do Muni· 

clplo de Macapá - Prefeitura Munlcipãl, ocupante da Categorta Funcio

nal de Auxiliar de Artlflce, classe A, nrvel 01 , para responder pela Seção 

de Controle e Avaliação de Segurança, correspondente ao código 

CAI.201.3, do Grupo de Chefia e.Assistência Intermediária- CAI.200, 

da Secretaria Municipal de Adminlstração/SEMAD, em substituição ao 

• titular que se encontra em gozo de Férias, no perfodo de 01 a 30 de 

julho de 2000. · 

~ 21 - Esta Portaria entra em vigor, a contar do dia 01 de 

, Julho de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-sE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete 'da ~ecretárla Municipal de Administração, 

OS de julho de 2000. 

KÁT1A FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERCfCIO) 

Publicado nesta Secretaria Munjclpal de Administração, aos 

os dias do mês de Julho de 2000. 

.. 
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PORTARIA Hl 38612000- PMM 

A(O) SECAETAAIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

usando de suas' atribuições que lhe são conferldaa pelo Art. 228, Inciso 

11 da Lei OrgAnlca.do Munlcfplo, combinado com o Art. 57, Incisos I elll 

do Regimento Interno da SEMAD e Decreto n.11 331194 - PMM e, final· 

mente o que consta no Offclo nt 24112000- QABISEMTAC, datado de 

12 de Junho de 2000. 

RESOLVE: 

.Art. 1•- DESIGNAR a servidora ADitUA DE SOUZA LOPES, 

pertencente ao quadro de Provimento Efetivo do Munlcrplo de Macapá -

Prefeitura Municipal, ocupante da categoria Funcional de Economista, 

classe A, nrvel 01 , para responder pela DivisAo de Apolo Social, corres

pondente ao código DAS.1 01.1, do Grúpo de Direção e AsseSsoramento 

Superior- DAS.100, da Secretar1a Municipal de Trabalho e Ação Co

munltárla/SEMTAC, em substituição ao titular que se encontre em gozo 

de Férias, no perfodo de 01 a 30 de junho de 2000. 

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor, a contar do dia 01 de 

Junho de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-sE, PUBUQUE-5E E CUMPRA-SE 

Gabinete da Secretária Municipal de Administração, 05 de 

julho de 2000. 

KÃnA FRANCINETTE OUYEIRA CAaEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERCICIO) 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 

05 dias do mês de Julho de 2000. 

PORTARIA N' 38612000- PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

usando de suas atribuições que lhe sAo conferldaa pelo Art. 228, Inciso 

11 da Lei Orgânica do Munlclplo, considerando o Art. 57, Incisos I e 111 do 

Regimento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto n.ll 331/94 -

PMM combinado com o Art. 36, l.nclso VIl, § 11 da Lei Orgânica do 

Munlcfplo e, finalmente o que consta no Processo Administrativo n.• 

37512000 - PMM, datado de 29 de março de 2000. 

RESOLVE: 

. Art.11 • CONCEDER UCENÇA- PR~MIO de 03 (três) meses 

ao servidor JAIR DOS SANTOS PEREIRA, ocupante da cat9Q<)ria 

funcional de Auxiliar Técnico em Engenharia, classe 8, nrvel 07, Lotada 

na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públlcos/SEMOSP, no 

perfodo de 01 de Julho a 30 de setembro de 2000, correspondente ao 

qOinqOênlo de (1992/199n. 

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor, a contar do dia 01 de 

julho de 2000, revogada as disposições em contrário. 

REGISTRE-sE, PUBLIQUE·SE E CUMPRA-sE 

Gabinete da Secretária Municipal de Administração, 05 de 

Julho de 2000. 

KÃnA FRANC1NETTE OUVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERC(CIO) 

Publicado nesta Secretar1a Municipal de Administração, aos 

05 dias do mês de julho de 2000. 

PORTARIA N' 387/2000- PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

usando de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 228, Inciso 

11 da Lei Orgânica do Munlcfplo, considerando o Art. 57, Incisos I e 111 do 

Regimento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto n.11 331194 -

PMM combinado com o Art. 36, Inciso VIl, § 1° da Lei OrgAnlca do 

• 

Mlmicfplo e, finalmente o que consta no~ Administrativo n.• · 

34712000- PMM, datado de 23 de m•ço de 2000. 

RESOLVe: 

Art.11 - CONCEDER UCENÇA- PRlMIO de 03 (três) meses 

ao servidor ANTONIO RIBAMAR FRAZÃO RODRIGUES, ocupante da 

categoria funcional de Agente de Vlgll4ncla, classe C, nfvel 16, Lotado 

na Secretar1a Municipal de AdmlnlstraçAo/SEMAD, no perfodo de os de 

Julho a 03 de outubro ct. 2000, correspondente ao qOinqOênlo de 

(198911994). 

Art. 2' · Esta Portaria entra em vigor, a contar do dia 05 de 

Julho de 2000, revogada as disposições em contrário. 

REGISTRE-sE, PUBLIQUE-SI! E CUMPRA-SE 

Gabinete da Secretár1a Municipal de Administração, 05 de 

Julho de 2000. 

KÁnA FRANCINETTE OUVEIRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERCICIO) 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 

05 dias do mês de julho de 2000. 

·~---------------------------------------------------• PORTARIA N' 38812000- PMM • 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

usando de suas atr1bulções que lhe sllo conferidas pelo Art. 228, Inciso 

11 da Lei Orgânica do Munlcfplo, considerando o Art. 57, Incisos I e 111 do 

Regimento Interno da SEMAD e o disposto no -Decreto n.11 331194 • 

PMM combinado com o Art. 36, Inciso VIl, § 1° da Lei Orgânica do 

Munlcfplo e, finalmente o que consta no Processo Administrativo n.• 

180fl000- PMM, datado de 16 de fevereiro de 2000. 

RESOLVE: 

Art.1•- CONCEDER UCENÇA- PR~MIO de 03 (três) meses 

ao servidor ARUNDO SANTANA DA SILVA, matricula n11 400006.4, 

ocupante da categoria funcional de Auxiliar Técnico em Engenharia, 

classe B, nfvel 12, Lotada na Secretaria Mt.mlclpal de Planejamento e 

Coordenação GeraVSEMPLA, no perfodo ~e OS de julho a OS de 

outubro de 2000, correspondente ao qOinqOênlo de (1989/1994). 

Art. 2' - Esta Portar1a entra em vigor, a contar do dia 05 de · 

Julho de 2000, revogada as disposições em contrário. 

REGISTRE-sE, PUBUQUE-5E E CUMPRA-sE . 

Gabinete da Séeretária Municipal de Administração, 05 de 

Julho de 2000. 

• KÁnA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES fi 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERCICIO) 

Publicado nesta Secretar1a Municipal de Administração, aos 

05 dias do mês de julho de 2000. 

PORTARIA N' 38912000- PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

usando de suas atribuições que lhe s!o conferidas pelo Art. 228, Inciso 

11 da Lei Orgânica do Munlcfplo, consld~rando o Art. 57, Incisos I e 111 do 

Regimento Interno da SEMAD e o disposto no Decreto n.0 331194 -

PMM e, finalmente o que consta nos autos do Memorando n1 31212000 

- DSC/DSISEMSAIPMM, datado de 23 de junho de 2000. 

Art. 1° • Autorizar os servidores RAIMUNDA GRACINETE 

ASSUNÇÃO ESPrNDOLA BRAGA, chefe da cfiVIsAo de saúde comuni

tária; ANA RITA BEZERRA RIBEIRO, Auxiliar de Enfermagem; MARIA 

JOSé ALMEIDA DA SILVA, atendente hospitalar; .JOAMSIO TAVA

RES FERREIRA, auxiliar técnico hospitalar; RUTINEIDE FARIAS DA 

COSTA, auxiliar de enfermagem; SEBASnÃO MACIEL SENA, Atao

dente HoSpitalar; NILZA MARIA UNA DOS SANTOS, educador social; 
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Lei Complementar Federal n° 10112000, de 04 de maio de 2000. 

Art 41- Esta Lei entra em vigor na data de sua publlcaçAo, re
vogando-se todas as <lsposições em contrário. 

ANEXO ÚNICO DA LEI N21052/2000- PMM 

N2 CARGO QUANllDADE PROPOSTA SAI.ARIO TOTAL 
ATUAL DE A- BASE 

. CRÉSCIMO 

01 Merendeira 240 100 151,00 15.100 00 

02 Guarda 250 200 151,00 30.200,00 

Municipal 

03 AuxJIIar de 600 400 161,00 60.400,00 

Artfflce 

Pelo restabelectmento da dignidade na Administração Pública 

Estadual, a quem conseglir nAo requerente sua fervorosa crença de 

que merecerá defertmento o pedido, para fim dele, julgada procedente a 

Imputação do Dlclto polltlco-c11minal cometido pelo mencionado gover· 
nante, ser-lhe, como de direito, aplicada a pena de destituição do cargo. 

Macap,, 14 de jun~o de 2000. 

CONSTANllNO BRAHUNA 

JuiZ de Dlretlo 

PARECER Nl 0037 • CCJR 
Assunto: DENÚNCIA APRESENTADA PELO CIDADÃO 

CONSTANTINO AUGUSTO TORK BAAHUNA CONTRA O GOVERNA

DOR DO ESTADO DO AMAPÁ JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPI
BEIRBE. 

105.700,00 I· RELATÓRIO: 

AVISO DE LI ClT ACAO 

- ~ CONSTANllNO AUGUSTO TORK BRAHUNA. brasileiro, ma-
~, glstrado, separado judicialmente, portador da carteira de Identidade nt 

699.136 • SSPIPA e CPF n• 039.495.242· 15, Juiz Titular da 11 Vara 
Cfvel, de Fazenda Pllbllca e de Registros PúbriOOS desta capital, aqui 

tendo domlcffio e residência na Rua Professor Tostes, nt 3073, bl. o, AVISO DE UCITAÇÃO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ, através de sua 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO DE SERVIÇOS ADMI

NISTRAnVOS, DE ALIENAÇÕES E DE COMPRAS, avisa aos Interes
sados, que estará realizando Ucltação à nfvel de TOMADA DE PRE

ÇOS, conforme especificaçõeS abaixo: 

TOMADA DE PREÇOS Nl 003100- CPLIPMM. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE G~NEROS ALIMENTfCIOS, DESTINADOS 

A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO/SEMEC. 

FONTE DE RECURSOS:FPMIPMM 

ABERTURA:26107/00 AS 10:00 HORAS 

LOCAL: SALA DA CPL, SITO À AV. FAB NO 840 TEL: 213-1146, CEN

TRO. 

Para maJores esclarectmentos aos Ucitantes, os EDITAIS, 

complementos, cadastramento de firmas e lnformaç6es necessátfas, 

estarão disponfvels e poderão ser obtidos no endereço da Comissão até 

72 (SETENTA E DUAS) horas, antes da ABERTURA em horárto normal 
de expediente da PMM, das 07:30 As 13:30 horas. 

Macapá- AP; 05 de julho de 2000. 

PARECER 0037-CCJR 
Exmo Sr. Presidente da Assembléia Legislativo do 

Estado da. Amapá. 

CONSTANllNO AUGUSTO TORK BRAHUNA, brasileiro, o 

magistrado, separado judicialmente, portador dfl carteira de Identidade 

nt 699.136- SSPIPA e CPF n° 039.495.242- 15, Juiz Titular da 1• vara 
cível, de Fazenda Pública e de Registros Públicos desta capital, aqui 

tendo domlcnlo e resldêncil\ na Rua Professor. Tostes, na 3073, bl. o, 
aptos. 3021304, vem dirigisse a. V. Exa. a fim de requerer que a Instau

ração de processo de lmJHMchment para apuração do crfme de res
ponsabilidade do Chefe do Poder executivo do Estado do Amapá, Sr. 

JOAO ALBERTO RODRIGUES CAPIBE.IRBE, tendo em vista os fatos 
descrttos e mencionadas na petição Inicial da ação popular que tive a 

iniciativa de propor contra o mencionado governante e contra outros 

agentes polltlcos e administrativos do Estado pela prática de lmproblda· 
de administrativa configurada na criminosa extinção e destinação dos 
recursos provenientes do recolhimento das contribuições prevldenchblas 

então devidas ao desaparecido Instituto de Previdência do Estado do 

Amapá- AMPREV, conforme ~ustamente comprovam os documentos, 

que, já peças de Instrução daquela ação proposta. dão agora suporte ao 
presente pedido. 

·. 

aptos. 3021304, requereu a Instalação de processo de lmpUch,.nt, 
para apuração de crimes de responsabilidade, que teriam sido cometi

dos. pelo Senhor JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBÊRIBE, "pela 

prática de Improbidade administrativa configurada na criminosa extlnçAo 

e destinação dos recursos provenientes do recolhimento das contribui· 
ções previdenciárias então devidas ao desaparecido Instituto de Previ

dência do ~stado do Amapá - IPEAP e da retenção sem C01T9Spondente 
repasse das contribÜições agora devidas a Amapá Previdência - AM

PREV". 

Acostou a denúncia cópia da Inicial de ação popular, que propu
sera contra denunciado de outros, para. entre outros fins, ver denuncia

do e outros, restituir aos cofres da AMPREV a lmpor14ncta de R$ 

3.05.2.519,78 (três milhões, clnqOenta e dois mil, quinhentos e dezenove 

reais e setenta e oito centavos). 
Consta da cópia da mencionado Ação Popular que a Ilegalidade 

dos atos praticados estal1a lnsoflsmavelmente demonstrada através dos 
balanços do IPEAP e da AMPREV, bem como pela manifestação unâ

nime do Conselho Ascal da AMPREV, documentos que juntou a apre

sente denúncia, 

Da manifestação orlu~a daquele Conselho Fiscal restaria claro 
o flagrante, que emanaria da própria "expressão algébrica dos lança

mentos realizados no balanço patrfmonlal do IPEAP e da AMPREV, que 

aquele primeiro órgão extinto encerrou suas atMdades, tendo, em di

nheiro, tltulos, bens e direitos, a Importância de R$ 3.052.519,78 (três 

milhões, clnquenta e dois mD, quinhentos e dezenove reais e setenta e 

oito centavos), o valor que efetivamente estava disponível e que. por um 

passe de mágiCa ou talvez por desconcertante obra de algum engenho 

de alquimia, desapareceu misteriosamente, levando os mesmos conta

dores responsáveis pela elaboração desse balanço a registrar (Balanço 

da AMPREV), no campo próprio destinado a recepção deste saldo 

el!lstente, o lançamento que Indica zerada a rubrica contábil onde deva-

rta parecer aquela quantia". 
Conclui a ref8f1da peças, vQfb/$". 

"A leslvldade ao patrimônio público é manifesta, vez que o ato 
. abusivo e n~ de destinação diversa da prevista em lei, contrariando-a 

expressamente e dllapldando valores que constituem a garantia de 

aposentadoria a milhares de servidores, cujo direito encontra~se seria· 
mente ameaçado, pois sem suas receitas a AMPREV não poderá adim

plir com os valores que são ou serAo devidos, I. é., por lncúrla adminis

trativa das pessoas apontadas, fundamentalmente o Estado do Amap4, 

em criminosa omissão de seus repreeentantes, é vedado hoje a Amapá 

Previdência o cumprtmento do papel que por lei lhe ' outorgado". 

O denunciante req~ a condenação do Exoelentfssirno Se
nhor Governador do Estado, nos termos seguintes: 

. c 
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"Pelo restabelecimento da dignidade na Administração Pública 

Estadual, aqui consigna o requerente sua fervorosa crença de que 

merecerá deferimento o pedido, parà o fim de, julgada procedente a 

Imputação do tlfclto polltico-crlminal cometido pelo mencionado gover

nante, ser-lhe, como de direito, aplicada a pena de destituição do car

go•. 

É o relatório da denllncla. 

11- VOTÓ 

PRELIMINARMENTE. 

Trata-se de acusação de comedimento de ilfcito polftlco

admlnistrativos contra o excelentlsslmo Senhor Governador do Estado, 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE, que, em função do 

cargo ocupado, teria cometido Improbidades administrativas, lesando 

escancaradamente o patrimônio ptlbllco. 

Ao Poder Judiciário ficou entregue à Incumbência de julgar os 

crimes cometidos pelo Governador, dependendo de pronunciamento da 

Assembléia Legislativa; a Esta; por outro lado, confiou o ordenamento 

jurfdlco a prerrogativa de julgar o Governador do Estado por Infrações 

polftlco-admlnistrativas, para efeito de decretar a cassação de seu 

mandato. 

As Infrações polftlco-admlnlstrativa ou crimes de responsabilida

de, como são mais conhecidas, sujeilatrHie a expressa disposição de 

ordem Constitucional, que, por sua vez, remetem ao estabelecido na lei 

1.079/50, aliás sobre a orientação pretoriana; como Já definido pelo 

Excelso Supremo Tribunal Federal. 

O procedimento a ser utilizado nos crimes de responsabilidade 

está descrito nos arts. 68, § único, n e 78, todos da Lei Federal citada, 

que prevê, em sfntese, dois momentos distintos: primeiro o recebimento 

formal e depois do julgamento da denúncia Para ingressar no primeiro 

momento é necessário antes, porém, que a Comissão desta Assembléia 

pronuncie-se sobre se deve ou não ser apreciada a admlsslbiDdade da 

denllncla. É sobre esse pronunciamento que ora trata esta comissão. 

Na forma do RI desta assembléia (arts. 238, I e 11; 36, I e VIII,§ 

11, primeira parte) e de acordo com o disposto na lei 1.079150, conipete 

a esta Comissão a primeira análise e o parecer sobre se deve ou não 

ser a denúncia objeto de deliberação, submetendo-o, posteriormente, à 
superior apreciação do Plenário. 

Quando e se superada esta fase, caberá a uma Comissão Es

pecial , escolhida na forma do RI, com o objetivo precfpuo de conduzir a 

fase Instrutória, onde deve ser garantido ao acusado o mais amplo 

direito de defesa, obedecido o devido processo legal. 

Vencida a primeira fase e se recebida formalmente a denúncia 

. pelo voto de dois terços do PleMrlo, o denunciado deve.rá ser afastado 

do cargo por até seis meses e julgada por um Tribunal Especial 

composto por cinco Desembargadores do T JAP e cinco Deputados 

desta Assembléia, presidida pelo Desembargador-Presidente do T JAP. 

11 - A DENÚNCIA 

A denúncia está formalmente correta: está subscrita pelo de

nynctante. cuJa firma foi reconhecida em cartório ; traz documentos 

comprobatórios que não se trata de mera especulação; e o denunciante 

é cidadão brasileiro, como faz prova seu trtulo de eleitor. 

Os fatos articulados no bojo da denúncia são de extrema gravi

dade, porque Indicam grave ofensa ao patrlmOnlo público e, em especi

al, à proteção devida aos funcionários estadual, pois, se procedente a 

acusação, os bamabés como carinhosamente são chamados, poderão 

vir a ser Impedidos de gozar suas aposentadorias, ao final. de uma vida 

de serviços prestados ao Estado, em razão da dilapidação dos recursos 

destinados a tal finalidade. 

A importância e a gravidade da a~ção reside especialmente em 

três pontos: no assunto tratado, Já referido; nas qualidades pessoais do· 

denunciante; e nos elementos das provas acostados à Inicial. 

De fato, além da extrema Importância relacionada com Pc>ssrvel 

em invlabillzação da apõsentadorla dos Funcionários do Estado, avulta-

se na denúncia à pessoa do autor. Trata-se de um cidadão de lndlscutf

vel e idoneidade, de elevada e reconhecida dignidade moral, cuja credi

-bilidade, soma-se a prova juntada a inicial, bastante para indicar a ne

cessidade apuração dos fatos denunciados. 

Não obstante não cabe analisar o mérito da denúncia neste 

momento, tem-se que sua viabilidade é Inquestionável, porque se pro

cedente, Importaria em Imediato af!lstamento do denunciado do cargo, 

para Impedir-lo de continuar dilapldando patrimônio público e, em espe· 

.clal, de !Ufminar com grande de direito, Inalienável, talvez único que 

reste ao sofrido servidor público esta"dual: aposentadoria empós uma 

vida de serviços prestados. 

Assim, os fatos relatados e as provas apresentadas exigem ur

gente e criteriosa apuração, que somente poderá ser procedida se 

recebida a presente denúncia. Somente após, no pleno exerelclo de sua 

,: fúnção Constitucional a Assembléia Legislativa poderá utilizar-se dos 

~ poderes que lhe são acometidos para examinar com profundidade a 

questão. 

Ao comentar sobre apreciação do da admissibilidade, do crime 

de responsabilidade, imputado ao Presidente da República, 11ue mutstls 
mutsntes aplica-s~ à situação presente, segundo leciona Alexandre de 

Morais, estas letras, in verbls: 

"A Câmara dos Deputados, para ver ou não a denúncl~ como 

objeto de deliberação, tem de apreciar a gravidade dos fatos alegados e 
o valor das provas oferecidas. Se os fatos imputados e as razOes que os 

ditaram são aqueles notórios, e estas sem defesa, seria Injustificável 

não haver a denúncia por objeto de deliberação. O que não se pode 

evitar é o exame do assunto• {Direito Constitucional, autor citado, Edito

ra Atlas, 61 Edição, pág. 401 .). 

lnadmlssfvel enfocar, portanto, razOes de conveniência polftlca 

pare obstar a apreciação de denúncia contra tal gravidade. Os elemen

tos probatórios são de monta As provas consubstanciam a materialida

de e autoria do crime de responsabilidade, não podendo Assembléia, 

sob pena de omissão, deixar de examinar com profundidade a denúncia 

formulada. 

Com essas considerações, voto pela admissibilidade da presen

te denúncia pare que seja objeto de deliberação do Plenário desta 

Assembléia Legislativa 

O presente parecer, se aprovado pela maioria dos meios desta 

Comissão, deverá ·ser submetido a votação nominal em Plenário, onde 

para ser aprovado, depende dos votos da maioria absoluta dos mem

bros desta Assembléia Legislativa. 

~como voto. 

Deputado EIDER PENA 

.Relator 

111 - DECISÃO DA COMISSÃO: 

A Comissão de Constituição, Redação e Justiça, em reunião 

realizada nesta data, decidir pela aprovação do parecer do relator da 

denúncia apresentada pelo cidadão CONSTANTINO AUGUSTO TORK 

BRAHUNA, Juiz de Direito, contra Excelentisslmo Senhor Governador 

do Estado do Amapá. 
Plenário das Comissões, em 27 de junho de 2000. 

Deputado EIDER PENA 

PDT 

Deputado LUCAS BARRETO 

PSD 

Deputado EDINHO DUARTE 

PMDB 

Deputado JORGE SALOMÃO 

PFL 

Deputado ROSEMIRO ROCHA 

PL 

l 
; 
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EMENDA N2 011/2000 - CMM 
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICrPIO DE MACAPÁ. 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ, nos ler

mos do Inciso I, dos §§ 11 e ~ do Artigo 195, promulga a seguinte 

EMENDA ao texto da LEI·ORGÂNICA DO MUNICfPIO DE MACAPÁ:. 

Artigo 11- O Artigo 23 passa a vigorar com a seguinte redaçio: 

Art. 23 - A Administração Municipal na Cidade de Macapá 

divide-se em Distritos Municipais Urbanos e Rurais, nos termos da Lei. 

Parágrafo Único - A Posse dos Agentes Distritais será no res

pectivo Distrito Municipal, perante um Membro do Poder Legislativo. 

Artigo 2G - O Inciso I do Artigo 24 passa a vigorar com a 

• seguinte redação, acrescentando-se ao mesmo o § 31: 

Art. 24 - Administração Pública Municipal compreende: 

I - Administração Direta, Integrada pelo Gabinetes Civil e Milf· 

tar do Prefeito, Secretarias, Distritos Municipais, Guarda Municipal e 

demais Órgãos Auxiliares, previstos em Lei Municipal; 

.............. omlssls ................... . 

§ 3sr - Os Distritos Municipais contarão com Dotação Orça

mentária da Prefeitura Municipal de Macapá. 

Artigo 31 - O caput do Artigo 27 passa a vigorar com a seguinte 

redação, acrescentando-se ao mesmo os Parágrafos §§§ 111, 21 e 31, 

renumerarido-se para § 41 o atual Parágrafo Único: 

"Art. 27 - O Poder Executivo Municipal de Macapá publicará 

e enviará ao Poder Legislativo, no Maxlmo 30(trlnta) dias após o encer

ramento de cada Semestre, Relatório completo sobre os gastos publici

tários da Administração Direta e Indireta, para fins de averiguação do 

cumprimento do disposto no Artigo 37 da Constituição da República 

Federativa do Brasil. 

§ 11 - As Empresas Estatais que sofrerem concorrência de 

mercado deverão restringir sua publicidade ao seu objetivo social, sob 

pena de instauração Imediata de procedimento administrativo apurató

rlo, sem prejulzo da suspensão da publicidade, na forma da Lei. 

§ 21- Todas as Compras e Serviços contratados pelo Legisla

tivo e Executivo, na Administração Direta ou Indireta, serão objeto de 

publicação mensal no Diário Oficial do Munlclpio de Macapá, discrimi

nando-se, resumidamente, objeto, quantidade e preço. 

§ 311 - A publicidade e circulação das Leis e Atos Municipais 

será Feita no Diário Oficial de Municlplo no prazo Maxlmo de 1 O (dez) 

dias após a data de sua promulgação ou assinatura, e na Impossibilida-

de no Órgão Oficial do Estado do Amapá. . 

§ 41 - A publlcidade das atividades, programas, obras, servl· 

ços e campanhas da administração pública direta, Indireta, fundacional 

e Órgão controlado pelo Poder Municipal, Independente da fonte 

financeira, devera ter caráter educativo, Informativo ou de orientação 

social, dela não poden~o constar nomes, slmbolos eu Imagens que 

caracterizam propaganda partidária, promoção pessoal de autoridade ou 

Servidores Públicos. • 

Artigo 48 - O caput do Artigo 28 passa a vigorar com a se

guinte redaçio: 

"Art. 28- A criação, transformação, fusão, cisão, Incorpora

ção, prfvatização ou extinção das Sociedades de Economia Mista, das 

Empresas Públicas Municipais, e, no que coubec, das Autarquias e 

Fundações, bem como a Alienação das Ações das Empresas nas quais 

o Munlclplo de Macapá tenha participação depende de prévia aprova

ção, por maioria absoluta, da Cámara Municipal de Macapá. • 

Artigo 5a- Acrescenta-se os §§ 611 e 711 ao Artigo 37: 

"Art. 37- ........ omlssls ......... . 

§ 6• - Os Concursos Públicos de Ingresso de Servidores nos 

Poderes Executivo e Legislativo serão realizados pelo Poder Público 

Municipal. 

§ 711- As Contratações por tempo determinado a serem efetu

adas na Forma da Lei para atender as necessidades temporárias de 

excepcional Interesse Público, não serão superiores a 06(sels) meses." 

Artigo 61 - O caput e o § 11 do Artigo 58 passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

'' Art. 58 -O uso de Bens Imóveis Municipais, por Terceiros, 

poderá ser feito mediante autorização de uso, Permissão, CessAo ou 

Concessão, observado o Interesse Público. 

§ 1• - A Autorização de uso será dada exclusivamente para o 

exerclclo de atividades Econômicas, mediante Remuneração, constitu

indo-se ato Negociai, Unilateral, Discricionário e Precário. 

Artigo 711 - O Parágrafo Único do Artigo 64 passa a vigorar como § 

11 acrescentando-se ao mesmo Alfneas a e b, bem como § 2G ao 

Artigo 64: 

"Art64- ............................... . 

§ 11 - A divida fundada desdobra-se em: 

a) Olvida Fundada Consolidada quando decorrente do apelo 

ao Crédito Público e representada por Apólices, Obrigações, Cédulas ou 

Tftulos semelhantes, Nominativos ou ao Portador de livre circulação e 

cotação em Bolsas de Valores do Pais ou do Exterior. 

b) Divida Fundada não consolidada, se proveniente de Opera

ções de crédito, contratadas com Pessoas Jurídicas de direito Público 

ou Privado, cujos Tltulos de Olvida são os próprios instrumentos de 

contrato ou, quando for o caso, Notas Promissórias a eles vinculadas. 

§ 211 - O Poder Executivo encaminhara à Câmara Municipal, 

até o último dia de cada mês, a posição da "Divida Fundada Interna e 

Externa" e da "Divida Flutuante•• do Munlclplo, no mês anterior, Indican

do, entre outros dados, o tipo de Operação de Credito que a originou, as 

Instituições Credoras, as condições Contratuais. o Saldo Devedor, Perfil 

de Amortização." 

Artigo 511 - Fica acrescido ao Artigo 64 os Artigos 64 A e 64 

B: 
"Art. 64 A -O Munlclplo tica Incumbido de desmembrar dos 

Créditos dos Contratantes de Obras e Serviços as Importâncias devidas 

por estes a Terceiros por fornecimento de mão de obra, Bens e Serviços 

empregados na execução dos Contratos firmados com a Administração 

Pública Municipal. 

Parágrafo Único - As Importâncias de que trata o capuf serão 

repassad~ aos Terceiros através do Poder Judiciário competente•. 

"Art 64 B - Fica assegurado a Pessoa Flsica ou Jurídica 

credora do Munlclplo transferir Créditos a Terceiros destinados a paga

mento de Débito destes para com o Munlclplo, através de Termo de 

Cessão de Crédito" 

Artigo ~ - O Artigo 74 passa a vigorar com a seguinte re

dação, acrescentando-$& ao mesmo o §§§ 611, 711 e 8': 

"Art. 74- Todo Órgão, En~ade Municipal ou Agente Público 

prestará aos Interessados, no prazo de Lei e sob pena de responsablll· 

dada, as Informações de Interesse Particular, Coletivo ou Geral, ressal· 

vadas aquelas cujo sigilo seria lmpresclndlvel, nos casos referidos na 

Constituição da República Federativa do Brasil. 

........................ Ornlssls ...............•.............. 

§ 61 - Independerá do pagamento de Taxa o exerclclo do di

reito de Petição em defesa de direitos contra Ilegalidade ou abuso de 

Poder, bem como a obtenção de Certidões junto as Repartições Públl· 
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cas para defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse 

Pessoal. 

§ "li - A Administração Municipal é obrigada atender às Re

quisições Judiciais no prazo fixado pela Autoridade judiciária, bem 

como, fornecer Certidões e Informações a qualquer Cidadão, para 

defesa de seus direitos e esclarecimentos de situações de seu interesse 

Pessoal no prazo máximo de 20(vinte) dias úteis, Certidão de Atos, 

Contratos e Decisões, sob pena de responsabilidade do Servidor que 

retardar a sua expedição." 

§ 8G - Nas Repartições Públicas Municipais, incluSive na Câ· 

mara Municipal, será afixado em lugar visível ao Público quadro com os 

Nomes dos Servidores Responsáveis pelas Unidades Administrativas•. 

Artigo 1 O- Renumera-se para § 1" o atual Parágrafo Único do Artigo 87, 

acrescentando-se ao mesmo o § 2": 

"Art.87- ................................... . 

................. omlssis ............... . 

§ 1 • - As arrecadações das Receitas do Município de Macapá 

poderão ser feitas através de Rede Bancária, mediante designação do 

Poder Executivo Municipal. 

§ 2" - Do produto das arrecadações das Taxas efetuadas nas 

Áreas dos Distritos Municipais, 75% (setenta e cinco por cento) deverão 

obrigatoriamente, serem aplicadas no próprio Distrito. 

Artigo 11 - O Artigo 119 fica acrescido do 119A: 

"Art. 119A - O Balancete relativo à Receita e Despesa do anos 

anterior será encaminhado à Câmara Municipal de Macapá pelo Execu

tivo Municipal e publicado mensalmente até o dia 30 (trinta), no Diário 

Oficial do Município de Macapá. 

Parágrafo Único - A concessão de qualquer vantagem ou 

aumento de Remuneração. a criação de Cargos, Empregos e Funções 

ou alterações de estrutura de carreiras, bem como Admissão ou Contra

tação de Pessoal, a qualquer titulo, pelos Órgãos e _Entidades da Admi

nistração Direta e Indireta, Inclusive Fundações instituídas e mantidas 

pelo Poder Público, só poderão ser feitas: 

I - Se houver prévia Doação Orçamentária suficiente para a

tender às projeções de Despesas de Pessoal e aos acréscimo delas 

decorrentes; 

11 - Se houver autorização Legislativa especifica na Lel de DI

retrizes Orçamentárias, ressalvadas as Empresas Públicas e as Socie

dades de Economia Mista." 

Artigo 12- O§ 1" do Artigo 161 passa a vigorar com as~ 

gulnte redação: 

"Art. 161 - ..................... . 

§ 1" - O Sistema de Informações estabelecerá Indicadores 

Econômicos Financeiros, Urbanísticos f! Ambientais, entre outros, man

tendo-os atualizados e divulgando-os periodicamente, de forma a permi

tir a avaliação, pela População, do resultados da ação da Administração 

Artigo 13- Acrescenta-se os Incisos XXVII, XXVIII e XXIX 

ao Artigo 170: 

"Art.170 - ................................... . 

................................. omlssls ........................... . 

XXVII - delimitar o perfmetro Urbano e o de Expansão Urbana; 

XXVIII - denominar as Vias e Logradouros Públicos. obede

cidas as Normas Urbanísticas aplicáveis; 

XXIX - legislar sobre a Criação, Organização E! Funciona-

mento de Conselhos e Comissões. 

'Artigo 14 -Acrescenta-se Parágrafo Único ao Artigo 182: 

Art. 182 - . ..... ....... ..... ...... omissls ..... .................. . 

Parágrafo Único - A Câmara Municipal de Macapá instituirá 

o Código de Ética dos Vereadores." 

Artigo 15- Acrescenta-se Parágrafo Único ao Artigo 190: 

"Art. 190- ..................... omissls ......................... . 

Parágrafo Único - Por deliberação da maioria absoluta dos 

Vereadores, as Reuniões Ordinárias, poderão ser transferidas, tempora

riamente, para qualquer Distrito do Município de Macapá." 

Artigo 16-O§ 2" do Artigo 211 passa a vigorar com a se-

guinte redação: 

"Art.211- ........................................... . 

.................... omlssls ..................... . 

§ 2" - Qualquer Cidadão, Partido Político, Associação, Sindi

cato ou Entidade é parte legitima para , na forma da Lei denunciar Irre

gularidades ou Ilegalidade, .perante o Tribunal de Contas do Estado do 

Amapá, bem como ao Poder Legislativo Municipal de Macapá." 

Artigo 17- O Artigo 213 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

Art. 213- O Poder Executivo -~ exercido pelo Prefeito, com 

auxilio dos Secretários Municipais, Diretores, Agentes Distritais e de

mais responsáveis pelos Órgão da Administração Direta e Indireta." 

Artigo 18- O Artigo 217 passa a vigorar com a seguinte 

redação:· 

"Art. 217- No ato da Posse e ao Término do mandato, o Pre

feito e o Vice-Prefeito farão Declaração Pública, circunstanciada, de 

seus bens, a qual será transcrita em Uvro próprio, constando de Ata o 

seu resumo e publicada no Diário Oficial do Município, no prazo máxi

mo de 30 (trinta) dias." 

Artigo 19-Acrescenta-se Parágrafo Único ao Artigo 219: 

"Art. 219- .............................. . 

Parágrafo Único - O Pedido de Ucença, amplamente justifi

cado, indicará as razões, e, em casos de viagem, também o roteiro e as 

previsões de gastos, devendo a Prestação de Contas ser publicada no 

Diário Oficial do Munlcfplo at_é 10 (dez) dias após o retomo.• 

Artigo 20 - O caput do Artigo 227 passa a vigorar com a 

seguinte redação, renumerando-se para§ 1" atual Parágrafo Único, 

acrescentando-se ao Artigo os Parágrafos§§ 2" e a•. 
"Art. 227- Os Secretários Municipais, os Agentes Distritais, e 

os Diretores de Empresas Públicas, Fundações, Autarquias, serão 

nomeados pelo Prefeito Municipal, entre Cidadãos maJores de 21 (vinte 

e um) anos, que possuam reputação ilibada e que se encontrem no 

pleno exerclclo de seus Direitos Políticos e Civis. 

§ 1" - Os Auxiliares Diretos do Prefeito, quando da Nomeação 

e da Exoneração terão que apresentar as suas respectivas Declarações 

de Bens. 

§ 2" - A criação, extinção, alteração na estrutura administrati

va das Secretarias Municipais, Distritos Municipais, Diretorias de Em

presas Públicas, Fundações e os seus objetivos. 

§ 3" - O Poder Executivo Municipal escolhera os Secretários 

Municipais, Diretores de Empresas, Fundações, Autarquias e os Agen

tes Distritais dentre as Pessoas de reputação ilibada, encaminhando 

após a respectiva Posse, através de Mensagem ao Poder Legislativo 

Municipal de Macapá o nome do Secretário, Diretor de Empresa, Fun

dação, Autarquias ou Agente Dlstrttal para expor ao Poder Legislativo 

Municipal o Piano de Trabalho do seu respectivo órgão ou Entidade . 

Artigo 21 - O caput e o Inciso 111 do Artigo 228 passam a 

vigorar com a seguinte redação, acrescentando-se ao mesmo Pa

rágrafo Único: 

"Art. 228- Além de outras atribuições fixadas em Lei, compete 

aos Secretários Municipais, Agentes Distritais, Presidentes de Empresas 

Municipais e demais Auxiliares diretos do Prefeito Municipal: 

........... ......... ...... omlssls .......................... . 

111 - apresentar ao Prefeito, Relatório Anual dos Serviços rea

lizados na área de sua competência, para encaminhamento ao Poder 

Legislativo Municipal até o dia 08 de fevereiro do exercício seguinte, sob 

pena de Incorrer em infração Polftico- Administrativa descrita no Artigo 

225; 

.................. ..... omlssis ..................... . 
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Parágrafo Único • Os Agentes DistJ1tals compete, além do es· 

tabelecldo em Legislação Municipal as seguintes atrlbulções: 

I • coordenar e supervisionar a execução das a!Mdades e 

programas dos Distritos Municipais de eco'rdo com as Diretrizes, Pro
gramas e Normas estabelecidas pelo Prefeito; 

11 • propor A Administração Municipal, de forma Integrada com 
os Órgãos Setortals competentes, priortdades Orçamentárias relativas 

aos serviços, obras e atiVIdades a serem realizadas no Território dos 

Dlst.rttos Municipais? 
Artigo 22 - O caput do Aí'tlgo 232 passa 1 vigorar com 1 

seguinte red1çio, acrescentando-se ao mesmo o '§t 6" e 7": 

"Art. 232 - A Procuradoria Gerál do Munlcfplo tem caráter 

permanente, competindo-lhe as atiVIdades de ConsUltoria e Assessora· 

mento Jurfdlco do Poder Executivo Municipal, e ressalvadas as compe-

a tênclas da Procuradoria da Câmara Municipal de Macapá. privativamen

te, a representação Judicial do Munlcfplo de Macapá a Inscrição e a 

cobrança Judlclal 8 extrajudicial da Divida Ativa 8 o processamento dos 

procedimentos relativos ao PatrlmOnlo Imóvel do Munlcfplo, sem prejul· 
zo de outras atrtbulçOOs compatfvets com a natureza de suas funções. • 

.................... omlssls ........ : .. , ...... . 

§ 6" • Lel de OfganlzaçAo da Procuradoria Geral do Munlclplo 
disciplinará sua competência, dos Órgãos que a COfnpõem 8, em espe

cial; do órgao Colegiado de Procuradores e definirá os requisitos e a 

forma de designação do Procurador Geral. 

§ 7" • O Munlclplo de Macapá garantirá assistência judiciária 

ao Munlclpe comprovadamente pobre, na forma da Lei Municipal." 

Artigo 23 - O caput do Artigo 240 passa a vigorar com a 

seguinte redaçio, acrescentando-se ao mesmo o Parigrafo § 1", 

renumerando-ae para § 2" o atual Parégrafo Ontco: 

"Art. 240 • A Polrtica Urbana do Munlclplo de Macapá terá por 
objetivo ordenar o pleno -desenvolvimento das Funções Sociais da 

Cidade e Sede dos Distritos Municipais, propiciar a realização da 

Função Social da Propriedade e garantir o bem estar de seus Munfci
pes, procurando assegwar: 

I • a segurança e a proteçAo do Patrimônio Palsaglstlco, Ar· 

qultetOnlco, Cultural e Histórico; 

11 • a qualidade estétl~ e referencial da Paisagem Natural e 

agregada pela açlo Humana; 

111 • a criação e manutenção de áreas de especial Interesse 

Histórico, Urbanfstlco, S~al. Ambiental, Arquitetônico. Palsaglstlco, · 

Cultural, Turlstlco, Esportivo e de utilização Pública, de acordo com a 
sua locallzaçlo e C818Cterfstlcas; 

IV - ações precipuamente ciiJigldas às Moradias Coletivas, 

objetivando dotá-las de, condições adequadas de segurança e salubri· 
dade; 

V- a preservação dos Fundos de Vale de Rios, Córregos e 
Leitos em curso não perenes, para canalização, Áreas verdes e passa· 

gem de Pedestres. 
§ 1" ·O Poder Executivo Municipal formulará o Piano Munlcl· 

pai de Saneamento Básico e participará. Isoladamente, ou em Consór· 

elo com outros Munlclplos da mesma Bacia Hidrográfica, do Sistema 
Integrado de Gerenciamento de Recursos Hldr1cos. 

§ 2• • As Funções Sociais da Cidade compreendem o Direito 

da PopulaçAo à Moradia, Transporte Públl~: Saneamento Básico, Água 
Potável, SerVIços de Umpeza Urbana, Drenagem das Vias de Circula· 

ção, Energia Elétl1ca, Abastecimento de Gás, Iluminação pública, Sall

de, Educação, Cultura, Creche, zazer, Segurança. Preservação e Recu

peração do Patrlm6nlo Ambiental, Histórico e Cultural." 
Artigo 24 • o Artigo 243 passa a vigorar com e seguinte 

redeçio: 

"Art. 243- O Poder Executivo Munlcipallnstltulrá e diVIsão 

geográfica de sua Área em Distritos MlJllldpals a serem adotados como 

base para a organização da prestaçlo dos diferentes SeMços Públl· 

cos." 

Artigo 26 - o Artigo 266 passa e vigorar com e seguinte 

redaçlo, acresc:entend~ eo mesmo o• Artigo• 266 "A" • 266 
"8 ": 

" Art. 256 - E de competência do Munlclplo com relaçAoà 
HabitaÇão: 

I - elaborar a Polftioa Municipal de Habitação, Integrada ê 
poU'tlca de OesenvoMmento Urbano, prOfnovendo programas d~ Cons· 

trução de Moradias Populares, garantido-lhes condições Habitacionais 8 

de Infra-Estrutura que assegurem um nfvel compatrvel com a dignidade 
da Pessoa Humana: 

11- gerenciar e fiscalizar a apllcaçAo dos recursos destinados 

ê Habitação Popular; 

m - promover a captação e o g8fenclamento de recursos 

provenientes de Fontes extemas ao Munlclplo, Privadas ou Governa

mentais. 
P!Tágrafo Onlco - Para o cumprimento do cllsposto neste Ar· 

tlgo, o Munlclplo de Macapá, buscar4 a cooperação Financeira e Técnl· 

ca Jl.l'lto aos Munlclplos, Estados da Federaçlo e a União 
"Art. 266A - Lel Municipal estabelecerá os equipamentos 

mfnlf!lOS l)ec&Ssários à lmplantaçAo dos Conjuntos Habitaclonals de 
Interesse social. 

"Art. 2568 - O Munlclplo de Macapá, a fim de facilitar o a· 

cesso à Habltação, apoiará a construçlo de Moradias Populares, reatl· 
zada pelos próprios Interessados, por Cooperativas Habitacionais e 
através de modalidades altematlvas. 

Parigrafo Único - O Muntcfplo apoiará o desenvolVImento 

de Pesquisa. de ._,.terials e Sistemas construtivos alternativos e de 
padronização de componentes, visando garantir o barateamento da 

Constituição. 
Artigo 26 - Acre•centa-se Plrigrafo Onlco ao Artigo 267: 

"A rt.257 • ··~·-...................................................... . 

omlssts 

Par6grafo Ontco • Fica lnstlturdo o Conselho Municipal de 

.Polftlca Habitacional • COMPHAL, na forma da Lei Municipal. 

Artigo 27 - O caput do Artigo 302 passa a vigorar com e 
seguinte redaçio, acrescentando-se ao mesmo o Parégrafo Ontco: 

"M 302 ·o Munlclplo de Macapá adotará meclldas de pre

servação das manifestações • dos Bana de valor Histórico, Artlstlco e 
Coltural, bem como das Paisagens Naturais e construfdas e dos Sltl~ 

Arqueológicos. 

Parágrafo Único • O cllsposto neste Artigo abrange os Bens de 
natureza Material e Imaterial, tOfnados Individualmente, ou em Conjunto, 

relacionados com a Identidade, a AçAo e a Memória dos diferentes 

Grupos foonadores da Sociedade, lnclufdos: 

I • as formas de expressAo; 
11 • os modos de criar, fazer 8 Viver; 

111 • as criações clentiflcas, artlsticas e tecnológicas: 
IV • as obf8S, objetos, documentos, edificações e demais es· 

paço destinado às manifestaçOes culturais; 
V - os Conjuntos Urbanos e Sltlos de valor histórico. palsagfs· 

tico, artfstlco, arqueológico, paleontológico. ecológico. cientifico, turfstico 

e arquitetôhlco; · 

Vl - .as conformações geomorfológlcas, os vestrglos e estru· 

. , turas de arqueologia histórica, a toponlmla, os Edlffclos e Conjuntos 
arquitetônicos, as ár~ verdes e os ajardinamentos, os monumentos e 

as obras escultórtas, outros equipamentos e mobiliários Urbanos 
detentores de referência hlstór1co-cultural." 

Artigo 28 - O caput do Artigo 306 passa a vigorar com e 

seguinte redaçio, ecresc:entand~ • o mn mo o § 4": 
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" Art 306- O Poder. Executivo Municipal de Macapé provi

denciará, na forma da Lei, a proteção d? Patrimônio Histórico, Cultural, 

Paisagfstico e Arquitetõnico, dentre outros, através de Inventários, 

. tombamentos, desapropriações e outras formas de acautelamento e 

preservação: 

...................... oml.ssis ...................... . 

§ 4° - A Lei Municipal disporá sobre sansões para os Atos re

lativos à Evasão, Destruição e Descaracterização de Bens de Interesse 

Histórico, Cultural, Arquitetônico ou Ambiental, exigindo a recuperação, . 

restauração ou reposição do Bem extraviado ou danifiCado. • 

Artigo 2&- Acrescenta-se ao Artigo 308 o Artigo 308 "A": 

"Art. 308A - O Municfplo poderá conceder, na forma da Lel 
Municipal, Patrocfnio, Incentivos e Isenções Ascais aos Proprietários de 

Bens Culturais e Ambientais tombados ou sujeitos a outras formas 

legais de preservação que promovam a restauração e conservação 

destes Bens, de acordo oom a orientação do Órgão competente. 

Par6grato Único- Aos Proprietários de Imóvel utilizados pa· 

ra objetivos Culturais poderão ser concedidas Isenções Ascals, enquan

to mantiverem o exercfclo de suas flnaiJdades.• 

Artigo 30 - O caput do Artigo 335 passa a vigorar com a 
seguinte redação: . 

"Art 335 - Compete ao Município de Macapá, através do 

Sistema Único de Saúde - SUS, nos termos da Lei, àlém de outras 

atribuiçõe-s: 

I - a assistência Integral à Saúde, utlll.zando·se do método 

epidemiológico para o estabelecimento de prioridade, Instituição de 

Distritos Sanitários, alocação de recursos e orientação_programátlca 

11 - a Identificação e o controle dos fatores determinantes e 

condicionantes da Saúde Individual e Coletiva, mediante especialmente 

ações referentes à VIgilância e Saúde, Saúde do Trabalhador, do Idoso, 

da Mulher, da Criança e do Adolescente, dos Portadores de Deflciên· 

clas, Saúde Mental, Odontológica e Vigilância Ambiental; 

111 - permitir o acesso às Informações de Interesse da saúde, e 

divulgar, obrigatoriamente, qualquer dado que coloque em ris_co a Saúde 

Individual ou Coletiva da Comunidade; 

IV - participar da fiscalização e Inspeção de alimentos, com

preendido inclusive o controle de seu teor nutricional, bem como bebi

das e Água para o consumo Humano; 

V - participar da fiscafização e controle da produção, armaze

namento, transporte, guarda e utilização de substância e produtos psi

coativos, tóxicos e teratogênicos, hemoderivados e insumos; 

VI - assegurar à Mulher a assistência Integral à Saúde, pró-

natal, no Parto e pós-parto, bem como nos termos da Lei Federal, o 

direito de eVitar e Interromper a gravidez, sem prejulzo para a saúde", 

garantindo o atendimento na Rede Pública Municipal de Saúde; 

VIl - resguardar o direito à auto-regulação da fertilidade com 

livre decisão do Homem, da Mulher ou do Casal, tanto para exercer a 

procriação como para evitá-la provendo qÜaJquer forma corretiva ou de 

Indução por parte de Instituições públicas ou privadas; 

VIII - participar no Âmbito de suá atuação, do Sistema Na- • 

clonal de Sangue, componentes e derivados. 

IX - fomentar, coordenar e executar programas d~ atendimen

to médico domiciliar preventivo: 

X - criar e manter serviços e programas de atendimentb mé-

dico domiciliar preventivo.• 

Artigo 31 - Acrescenta-se Inciso IV ao Artigo 338:_ 

"Art.338- ....................................... . 

.................................... omlssls ............................... .. 

IV - atendimento Domiciliar preventivo aos Enfermos que não 

tenham condições ffslcas de se locomoverem, nos casos definidos pela 

Equipe Médica como viáveis de tratamento Domiciliar:" 

Artigo 32- Acrescenta-se ao Artigo 380 o Artigo 380 "A": 

"Art. 380A- O Poder Executivo Municipal de Macapâ garan

tirá ao Munfcipe comprovadamente carente, na forma da Lei Municipal, 

a gratuidade do Sepultamento e dos meios e procedimentos a eles 

necessários. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 33 - O Artigo 396 das Disposições Gerais da Lei Orginlca do 

Munlcfplo de Macapá passa a vigorar com a eegulnte redação: 

"Art. 396- O Poder Executivo Municipal promovera edição 

popular do texto Integral desta Lel Orgânica e respectivas emendas, que 

será posta à disposição dos Órgãos públicos, dos cartórios, dos sindica

tos, das associações em geral, das Igrejas e de outras Instituições re

presentativas da comunidade, gratuitamente; de modo que cada cida

dão possa Ter conhecimento de seu conteúdo.• 

Artigo 34 - o § 2° do Artigo 401 das Disposições Gerais da Lei 

Orgânica do Munlclpio de Macapá passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Artigo 401 - ..................................... .. 

....................................... omissis ................................... . 

§ 2" - O Pedido de Aposentadoria voluntária bem como as 

pendências respectivas deverão ser apreciados no prazo Maximo de 60 

(sessenta) dias após o seu protocolamento, na forma da Lei." 

Artigo 35 - O Inciso I e 11 _do Artigo 405 passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

Art. 405- .................. .................... . 

I · Código Sanitário do Municfpio de Macapá; 

11 - Código de Habitação; 

Artigo 36 - Acrescenta-se as Disposições Gerais da Lei 

Orglnlca do Munlcfplo de Macepá o Artigo 416: 

"Artigo 416- Compete a Guarda Municipal do Municlplo de 

Macapá na forma da Lei: 

I - Proteger os bens, serviços e Instalações do Munlcfpio de 

Macapá. 

11 - Assegurar. o direito da Comunidade de desfrutar ou utilizar 

os Bens Públicos, obedecidas as prescrições legals; 

111 - Proteger o Melo Ambiente e o Patrimônio Histórico, Cultu

ral e Ecológico do Munlcfplo de Macapá; 

IV - Oferecer apolo ao Turista Nacional e Estrangeiro." 

ATO DAS DISPOSIÇÕES mANSITORIAS 

Artigo 37 - Flca acrescentado ao Ato das Disposições 

Transitórias da Lei Orglnlca. do Munlcfplo de Macapá, os Artigos 

9°, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18: 

"Artigo 9° - O Cadastro de Terras Públicas Municipais deverá 

ser atualizado e publicado a cada ano, a partir de 2001 " 

"Artigo 1 O - O Poder Executivo Municipal fará um levantamento 

das Concessões, Permissões e autorização de uso de Imóveis Públicos 

Municipais em vigência, até 15 de novembro de 2000. 

Parágrafo Único - A partir do ano 2001 o referido levanta

mento deverá ser conclufdo no prazo máximo de 1 o (dez) meses. 

"Artigo 11 - O Poder Executivo Municipal disporá até o dia 30 

de agosto de 2001 pera submeter ao Legislativo um novo Plano Diretor 

do Municfpio de Macapá. 

"Artigo 12- O Poder Executivo Municipal procedera a revisão 

e consolldaçã<;> da Legislação existente e a elaboração de novos diplo

mas legais decorrentes da Emenda no 10, promulgada em 12 de abril de 

2000, e da Emenda fi. • 11/2000, no prazo máximo de 06 (seis) meses, 

após a promulgação desta última. 

§ 1 o - Serão criadas Comissões Especlals para as finalidades 

previstas no caput, deste Artigo, no prazo de 90(noventa) dias. 

§ 2° - No desenvolvimento de seus trabalhos as Comissões 

realizarão audiências públicas." 

"Artigo 13- As Empresas Já Instaladas no Munlcfplo de Maca

pá e que desenvolvem atiVidades de grande Impacto ambiental terão 

r ) 

( 

• ,. 
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que apresentar no prazo de 10(dez) meses a partir de 2001, plano de 

recuperação do melo ambiente degradado, ficando sujeitas às sanções 

estabelecidas em Leis vigente." 

" Artigo 14 - O Munlclplo organizara um sistema Integrado de 

Defesa Civil para prestar socorro e assistência a População na Iminên

cia, ou após ocorrência de eventos desastrosos, no atendimento das 

necessidades materiais Imediatas da População, bem como para atuar 

na recuperação de áreas atingidas pelos mesmos, definidos em Lei a 

sua organização, formas de moblllzaçAo, competência e atrlbulçOes, a 

partir da promulgação da presente Emenda." 

"Artigo 15 - A Lei que declarar a extinção do Cargo de carrei

ra estabelecera concomltamente correlação com cargo equivalente para 

efeito de estipulação. dos vencimentos e demais vantagens do Servidor 

em disponibilidade." 

Par,grafo Único -Aplica-se a este Artigo o disposto no Art. 

4", § 4, da Constltulçi o da República Federativa do Brasil. 

"Artigo 16 - O Poder Executivo Municipal deverá promover a 

Implantação gradativa da jornada de 3(três) Turnos nas Escolas Munici

pais, priorizando Inicialmente Setores da População de baixa renda." 

"Artigo 1'7- O Poder Executivo Municipal celebrará Convênio 

com os Executivos Federal e Estadual objetivando melhorais nos limites 

do Munlclplo de Macapá, com aprovação do Poder Legislativo Munici

pal. respeitando os dispositivos da presente Lei Orgânica, assim como 

Plano Diretor do Munlclpio de Macapá e Leis vigentes. 

§ 11 - Serão criadas Comissões Especiais para as finalidades 

previstas no caput, deste Artigo. 

§ 2!1 - No desenvolvimento de seus trabalhos as Comissões 

realizarão audiências públicas." 

" Artigo 18 - O COnjuga e na sua falta os Alhos de Prefeito, 

VIce Prefeito e Vereadores falecidos no exerclclo do mandato eletivo, 

têm direito a receber mensalmente do Munlclplo de Macapá a titulo de 

Pensão o Subsidio pago ao Prefeito, Vlce Prefeito e Vereadores, na 

forma da regulamentação de Lei Municipal." 

Artigo 38 - Esta Emenda entra em VIgor na data de aua 

promulgaçio. 

Pa" clo Janary Nunes/CMM em Macap, (AP), 29 de Junho 

de 2000. 

ELIAS V ALENTE 

Presidente 

CASSIANO MONTEIRO 

1 1 Vice-Presidente 

BENERAN SANTO 

21 Vice-Presidente 

NIL PISCA 

1 o Secretário 

ALCEU FILHO 

21 Secretário 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

A FUNDAÇÃO MACAPÁ PREVID~NCIA, com 
sede nesta capital, à Av. FAB, n!l 480, Centro, Macapá 
(AP), CNPJ/MF n11 03.296.347/0001·11, neste ato repre
sentada pela sua Diretora-Presidente, Sra. Maria Do-

mingas Machado Barbosa, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a Banco do Brasil S.A., sociedade de 
economia mista, com sede no SBS Quadra 4, Bloco C, 
lote 32, Brasma (DF), CNPJ/MF n11 00.000.000/0001-91 , 
neste ato representado pelo seu Gerente Executivo, 

em exercrclo, Sr. Francisco de Paula Machado Monteiro, 
e seu Superintendente Regional, Sr. Colivaldo de Cas
tro Cardoso, doravante denominado BANCO, resolvem 

firmar o presente aditivo para retificar e ratificar, na 
forma das cláusulas a seguir, a contrato de prestação 

de serviços firmado entre as partes em 05.04.2000, 
para administração do Sistema Próprio de Previdên
cia Social dos Servidores Públicos do Município de 

Maca pá: 
CLAUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO: Aca retificada a 

Cláusula Terceira do Contrato, que passa a ter a seguinte redação: 

" CLAUSULA TERCEIRA - As despesas com a execução des

te Contrato estão orçados no valor mensal estimado de R$ 16.000,00 

(quinze mil reais) e correrão por conta de Dotação Orçamentária da 

FUNDAÇÃO MACAPAPREV, Programa 15070212001, Elemento de 

Despesa 3132.00, conforme Nota de Empenho n'01012000, no valor 
de R$ 145.000,00 para o presente exerclcio, ficando a que exceder do 

valor fixado na Cláusula Décima-segunda, para ser pago no exerclclo 

seguinte, devidamente atualizados, com base no mesmo lndlce de 

correção do patrfmOnlo". 

Par6grafo Único - O valor mensal estimado, nesta cláusula, 

devera ser obfeto de nova aditivo a cada execução. 

CLÁUSULA SEGUNDA • Aca retificado a parágrafo primeiro 

da Cláusula Quarta do Contrato de Prestação de Serviços firmado entra 

as partes em 05.04.2000 que a ter a seguinte redação: 

Par, grafo Único - O Cronograma do Absorção de Atlvldadas 

para execuçi o dos serviços pre vistos nesta Cláusula está descrito no 

Anexo I, que passa a fazer parte Integrante deste contrato de Prestação 

de Serviços para todos os fins do dlralto. Após a CQOCiusâo das ativida

des previstas no Cronograma do Absorção, as partes elaborarAo docu

mentos que definirá as responsabilidades Inerentes aos serviços previs

tos no presente Contrato de Prestação de Serviços. 

DO CRONOGRAMA 

CLAUSULA TERCEJRA - Passa a fazer parte como Anexo I 

ao Contrato de Prestação .fle Serviços, assinado entre as partes em 

05.04.2000, o seguinte Cronograma: 

Anexo I ao Contrato entre a FUNDAÇÃO MACAPÁ PREVID~NCIA e 

o Banco do Brasil 

CRONOGRAMA DE ABSOR_ÇÃO DE ATIVIDADES 
AtiVIdades de Responaabllldade do Inicio Concluaio 

BANCO 

1. Promover a gestão da llqutdez e do - 30.05.2000 

fluxo de caixa da 

FUNDAÇÃO MACAPÁ PREVIDENCIA 

2. Propor ajustes na legislação pertl- 15.07.2000 15.08.2000 

nente ao si$ tema previdenciário 

dos servidores 

3. Efetuar avaliação atuarial 15.07.2000 15.08.2000 

4. Assessorar a FUNDAÇÃO MACA- 02.05.2000 31.05.2000 

PÁ PREVIDENCIA na 

escrituração contábil referente ao 
exerclcio de 1999 

5. Assumir a escrituração contábil da 01 .06.2000 -
FUNDAÇÃO MACAPA 

PREVIDENCIA, a partir de Jan/2000 

6. Propor reestruturação admlnlstratl- - 30.08.2000 

va e funcional da FUNDAÇÃO MA-

CAPA PREVIDENCIA, com base na 

nova modalidade de gestão do siste-

ma previdenciário dos servidores 

7. Implantar o cadastro social e finan- 15.07.2000 15.08.2000 

celra dos Servidores Públicos 
do Munlcfeio de u .. ,. .. rui 

8. Discutir projeto de recadastramento -
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dos servidores públicos do 

Municfplo de Macapá. 

9. Implementar controle de contribui- 01 -
ções .09.2000 

1 O. Implementar Sistema de lnfonna- 05.07.2000 -
ções Gerenciais 

11. Propor polftlca de Investimentos - 15.05.2000 

12. Propor plano de contas - 15.05.2000 

13. Efetuar Cálculos necessários à 
Compensação Financeira 

Atividades de Responsabilidade da Inicio Concluslo 

FUNDAQAC MACAPA 

PREVIDENCIA 

1. Fornecer infonnações sobre o - 28.05.2000 

montante dos recursos financeiros 

existentes, modalidades de aplicação 

e datas de vencimento. 

2. Fornecer autorização de débito em - 03.05.2000 

conta corrente para pagamento da 

taxa de administração do passivo e 

repasse das taxas de administração 

do ativo e de perfonnance 

3. Aprovar a Pontlca e as Diretrizes - 30.05.2000 

Gerais de Investimentos da 

FUNDAÇÃO MACAPA PREVIDENCIA 

4. Fornecer inventário e avaliação - 10.05.2000 

patrimonial da FUNDAÇÃO MACAPÁ 

PREVIDENCIA 

5. Fornecer orçamento da FUNDA- - 30.06.2000 

ÇÃO MACAPA PREVIDENCIA para o 

ano 2000 

6. Fornecer banco de dados dos - 14.07.2000 

servidores públicos do Município de 

Macapá, ativos, inativos e pensionis-

tas de todos os Poderes 

7. Definir opção de custeio a ser 15.08.2000 15.09.2000 

Implementada, a partir do resultado 

dos estudos atuariais 

8. Fornecer todos os balancetes e - 10.05.2000 

balanços da FUNDAÇÃO MACAPA 

PREVI DENCIA, ]á elaborados 

9. Aprovar Plano de Contas proposto - 30.05.2000 

CLÁUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas, em todos os 

seus tennos, as cláusulas e condições do Contrato de Prestação de 

Serviços assinado entre as partes em 05.04.2000, aqui não expressa

mente alteradas. 

Assim ajustadas, as partes declaram Inexistir Animo de novar 

as obrigações assumidas no contrato aditado, ratificando, no que não foi 

aqui expressamente alterado, tudo o que nele se contém e flnnam o 

presente aditivo em 3 (três) vias de Igual teor e fonna, para efeito de 

direito, assinadas pelas partes e testemunhas abaixo. 

Macapá (AP), 10 de julho de 2000. 

FUNDAÇÃO MACAPÁ PREVID~NCIA 

Maria Domingas Machado Barbosa 

CPF: 041.731.712-34 

BANCO DO BRASIL 

Nome: Francisco de Paula M. Monteiro 

CPF: 102.023.821-68 

Nome: Collvaldo de Castro Cardoso 

CPF: 001.660.902-63 

TESTEMUNHAS 

Adiei de Souza Dlnlz 

PROCURADOR JUR(DICO 

Rosenlr dos Santos Miranda 

Diretor Financeiro Atuarial da MACAPAPREV 

PARECER N2 018/2000- PROGEM/PMM 

INTERESSADO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

- SEMAD. 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE EMPRESA PRESTADORA 

DE SERVIÇOS. 

I • RELATORTO: 

A Secretaria Municipal do Melo Ambiente e Turismo -sEMAT encami

nhou a SecretAria Municipal de Admlnl~tração o Oficio nll 045/QO

SEMAT/PMM, no sentido de autorizar e aprovar o Projeto Macapá 

Verão 2000, em vista do perfodo de férias. Convém esclarecer que o 

oficio já mencionado data de 03 de julho de 2000 (segundafelra), ou 

seja. já iniciado o perfodo das férias do mês de julho, momento em que 

as pessoas dirigem-se aos pontos turfstlcos e de grande concentração 

de pessoas, em especial As praias e balneários da cidade. Em resposta 

ao otrcio, a Secretária Municipal em Exercfclo lnfonnou a Procurador!~ 

Geral do Muriiclplo, que para concretização do evento "Macapá Verão" 

estima-se o valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais). Aduz 

ainda a Secretária em Exerclclo que pelo valor estimado seria necessá

rio a realização de licitação na modalidade Carta-convite, para contrata

ção de firma encarregada de realizar o evento, mas que, pelo lapso de 

tempo, seria Inevitável o atraso do evento, em vista de que, a modalida

de de licitação prevista - Carta-convite -tomaria não menos que 1 O 

(dez) dias, posto que a realização de licitação nessa modalidade, deverá 

ser precedida de publicação avisando o local que será realizado o cer-

. tame, com perfodo de OS (cinco) dias úteis. 

Este é o relatório, passo a opinar. 

11 ·DO FUNDAMENTO JURfDICO 

Nesse contexto, sendo lmpossfvel a contratação de finna para realizar o 

evento, seguindo-se os trâmites da licitação na modalidade Carta

convite, tendo em vista o prazo para public;ação do certame e o resulta

do do processo llcitatórfo, o que sem nenhuma sombra de divida, acar

retará prejulzos de grandes proporções, tanto ao erário público quanto 

para os particulares envolvidos e, principalmente, que necessitam da 

realização do evento "Macapá Verão", somente a contratação direta de 

flnna habilitada A prestação do serviço fará com que não venha a Admi

nistração Municipal sofrer e nem causar prejulzos a terceiros. 

Nesse caso, a solução para que se evite situações que venham a cau

sar danos, é o da dispensa da licitação, pela seguinte razão: o artigo 24 

da Lei nv 8.666193, mais precisamente no seu Inciso IV, assim dispõe, 

literis or/V- nos casos de emergência de calamidade pública. quan
do caracterizada urgência de atendimento de situado que possa 

ocasionar pre/ufzo ou comprometer a sequranca de pessoas. o
bras, servicos. equipamentos e outros Itens. públicos ou partlcula

!J!.!l.. e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 

emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 

possam ser conclufdas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 

consecutivos e initerruptos, contados da ocorrência da emergência ou 

calamidade, vedada a prorrogaçao dos respectivos contratos.• 

Nota-se que a situação apresentada enquadra-se justamente como 

situação de emergência, pois o evento "Macapá Verão" é considerado 

para o povo amapaense e para as turistas que vtsltam a capital Macapá 

no período de férias do mês de julho, coma tradição cultural e popular, 

tendo em vista os hábitos e costumes "deixados de pai para filho". Ade

mais, por ser considerado tradlçao, as habitantes dos balneários prepa

ram-se antecipadamente para auferir lucros neste perfodo, posto que 

.. 

• 
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Investem seus ganhos em bares, lanchonetes, quitandas, serviços 

ambulantes, etc. Portanto, deixar a ente público de programar e realizar 

evento de natureza tão importante pare essas pessoas, não somente 

causar-lhe-á prejufzos, como também colocará essas pessoas em 

situação de risco, pois todos anunciam a evento, e a não realização 

poderá ensejar fúria dos que procuram as locais guiados pelas promo

ções e amlnclos. 

Caso não seja r~alizado a evento "Macapá Verão", provavelmente será 

a Administração Municipal responsabilizada par qualquer tipa de danas 

ou prejufzos causadas, tanto nos bens públicos quanta dos particulares 

envolvidos na programação. Portanto, a situação que se encontra é 

considerada de emergência, cabendo neste caso a contratação de firma 

para execução do evento "Macapá Verão", através de contratação 

direta. Nesse sentida, assim decidiu a T JSP: "É requisito da seriedade 

e da validade dos atos administrativos que haja a explicitação dos 

motivos da dispensa da /lcltaçio, para que se possa confrontar os 

declinados pela Admlnlstraçio Ptíbllca com os efetivamente exis

tentes na realidade empfrlca" (em RT 692/59). 

E mais, assim entende a Ilustre jurista Canos Ari Sundfeld: "'procedJ. 
mento l/citatório requer um tempo mfnlmo para desenvolver-se. Se na 

há tempo disponfvel, lmpossfvellicltar. Daf estar autorizada a contrata· 

ção direta nos caos de emergência ou calamidade pública (art. 24-IV). 

( ... ) Ao contrário do que normalmente se Imagina, não se trata de hipó

tese de dispensa, pois, nos termos da regulamentação do assunto, a 

contratação direta só é possível se a exguldade de tempo invfabillzar o 

certame. • (In Ucitação e Contrato Administrativo - Ed. Malheiros Edito· 

res- 2' Edição- p.490). 

111 - CONCLUSÃO: 

EX POSITIS, esta Procuradoria Geral do Municfpio opna pela CON

TARTAÇÃO DIRETA DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO, 

para consecução do evento "Macapá Verão", tendo em vista a situação 

emergencial apresentada, nos termos do artigo 24, Inciso IV da Lei na 

8.666193. 

É o parecer. 

Macapá- Ap, 07 de julho de 2000. 

JOÃO DE UMA GUERREIRO DE SOUZA 

Procurador Geral do Munlcfplo 

OAB/AP nG390 

RESOLUCÃO Nº 005 

Concede Férias à Diretora-Presidente. 
· O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO MA· 

CAPÁ PREVID~NCIA • MACAPAPREV, em sua Reunião Ordinária do 

dia 30/0612000, de acordo como o disposto no art. 7G da Lei na 976199· 

PMM, de 24/06/99, publicada no Diário Oficial do Munlcfplo de 28/06 a 

02/07/99, e no art. 7G, Incisos XI e XV do Decreto na 2.282/99-PMM, de 

21/10/99, publicado no Diário Oficial do Municfpio de 18/10 a 22110/99, 

Considerando que o inciso XVI do art. 17 do referido Decreto omitiu-se 

sobre a matéria, 

RESOLVE: 

Art. 1.a - CONCEDER A Diretora-Presidente da Fundação o 

gozo de FERIAS, no perfodo de 03 a 30 de julho de 2000. 

Art. 28 - A presente Res9lução entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

. Sala de Reuniões do Conselho de Administração, 30 de julho 

de2000. 

MARIA DOMINGAS MACHADO BARBOSA 

DIRETORA PRESIDENTE 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RAIMUNDO NONATO DA SILVA PIRES 

SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

GERAL 

JANARY CARVÃO NUNES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

EUAS VALENTE SILVA 

VEREADOR MUNICIPAL 

t~LANO PLURIANUAL 1998 - '"101 · 

AS CIDADES 
As cidades são, hoje, a mais complexa criação huma

na. É preciso compreendê-las em suas. múltiplas dimensões 
antes de se arriscar a formulação de propostas para orientar o 
seu desenvolvimento. E essa compreensão não se esgota na 
análise da cidade em si. Envolve ó estudo de suas Inter
relações com um espaço maior, com o qual interage, dinamica
mente. Não se limita à dissecação de seu presente, transborda 
no tempo, na perquirição de seu passado e na prospecção de 
seu futuro. 

O MUNIC(PIO 
Reunidos em grupos econômicos, recreativos, culturais e 

religiosos, os lndivfduos e as famfllas sentem a necessidade de realizar 

aspirações maJores acima das que objetivam em cada um desses gru
pos sociais. Em outras palavras, aspiram a realizar o bem comum. Por 

Isso, formam o primeiro grupo social, que é o Munlcfplo. 

Sendo um grupo social formado pela união de pessoas livres, 

com crenças e valores distintos e d.iferentes entre si, de tammas Inde

pendentes, de propriedades e de grupos sociais livres e autônomos, o 

Municfpio também há de ser autônomo. A autonomia municipal deve ser 

polftica e administrativa. 

O fortalecimento do Munlcfplo é essencial ao desenvolvimento 

nacional, pois não haverá Nação rica se o Munlcfplo for condenado à 

O principal pólo de desenvolvimento do Municfplo é a cidade 

de Macapá, capital do Estado do Amapá. Sob essa vtsãô, a vocação do 

Municfpio de Macapá é a consolidação da sua capital corno Importante 

pólo macroregional de serviços e de entreposto comercial pois, histori

camente, Macapá lnterage, apola e sustenta não só os municfplos do 

próprio Estado do Amapá, como também os municfplos paraenses 

próximos. 

Tal vocação fica fortalecida com as vantagens comparativas 

positivas, de sua posição geográfica e!!tratéglca em relação a grandes 

mercados fornecedores e consumidores de produtos e Insumos, e aque

la inerente à existência legal da Área de Uvre Comércio do Munlcfpio de 

Macapá. 

Seria fácil orientar o Municfpio de Macapá nessa direção, não 

fosse o fato de que ele padece de Insuficiente base econômica para 

absorver produtivamente boa parte de sua população desempregada e 

subempregada. Por Isso, a orientação das atividades produtivas urba

nas terá sempre de considerar, como condição fundamental, os seus 

efeitos na criação de empregos e da disseminação da renda. ~ certo 
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que uma maior especialização urbana em certos "Segmentos relativa· 

mente sofisticados dos serviços exige alta. qualificação, mas há outros 

setores do poder econômico terciál1o que podem absorver mão-de-obra 

mais simples. É evidente, de outra parte, que s"& trata de preponderân· 

cia, não de exclusfvidade, das atividades terciárias, havendo margem 

para a manutenção, e até mesmo à expansão, da indústria dos serviços 

nos núcleos urbano e rural, serviços esses leves, não poluentes, de total 

integração com os demais setores produtivos. 

Essa vocação de Macapá como pólo de serviços e de entre· 

po$tO CQmerclal pode ser consoUdada pelo estfmulo e pelo Incentivo às 

atividades )ã tra~clonalmente existentes, tais como as atividades bancá· 

rias, as profissões liberais, o comércio, com ênfase especial para a 

consolidação da Implantação da Área de Uvre Comércio. 

O Decreto n° 517, de 8 de mato de 1992, regulamenta o Artigo 

na 11, da Lei nll 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e regula a Área de 

Uvre Comércio de Macapá e Santana • ALCMS - estabelecida com a 

finalidade de promover o desenvolvimento e incrementar as relações 

bilaterais com os palses vtzlnhos, segundo a polftlca de Integração 

latino-americana, através do livre comércio na Importação e exportação, 

sob regime fiscal e especial. Estabeleceu que a entrada de mercadorias 

estrangeiras na ALCMS far·se·á com suspensão do Imposto de Impor· 

tação • 11 e do Imposto sobre Produtos Industrializados • IPI. A suspen· 

são dos tributos será convertida em Isenção quando for destinada a: 

a) Consumo e venda na Área de Uvre Comércio de Macapá e Santana; 

b) Beneficiamento de pescado, pecuária, recursos minerais e matérias 

primas, de origem agrlcola ou florestal, na área territorial dellmitada; 

c) Agropecuária e piscicultura; 

d) Instalação e operação de atividades de turismo e serviços de qual

quer natureza, desde que situadas na área territorial delimitada da 

ALCMS e, finalmente, 

O Mundo passa por um processo de mudanças profundas. 

Amplia-se a complexidade dos fatores que influem nos acontecimentos, 

aumenta o grau de incerteza quanto ao futuro, aceleram-se as transfor· 

mações. 

As mudanças são Impulsionadas pelo enorme crescimento da 

população, pelo acelerado ritmo de urbanização, pela revolução tecno· 

lógica que cria novas realidades espaciais e pela importância cada vez 

maior de se conservar o melo ambiente e de se buscar o desenvolvi

mento sustentado. 

Estes fenômenos têm um efeito especrfico sobre a nova socio

logia urbana e rural. A lntemacionali~ação dos problemas e a globaliza· 

ção dos mercados tomam-se crescentes à medida que a humanidade 

universaliza um padrão mínimo de desenvolvimento, gerando mudanças 

drásticas no comportamento de toda a sociedade. As cidades, os muni· 

cfpios, ampliam as práticas de exerclcio da cidadania e os cidadãos são 

cada vez mais exigentes quanto a qualidade de vida urbana. Por outro 

lado, cresce o papel das cidades como pólos de atrativldade, do fluxo de 

informações, dos processos de decisão e dos movimentos de capital e 

mercadorias, em processos econômicos mais Interligados e lnterdepen· 

dentes. 
Os fenômenos mais expressivos são a globallzação do mer· 

cado flnancelro e o aparecimento de cidades globais. A competição 
entre pafses e entre cidades passou a ser de fundamental importância 
para o seu desenvolvimento. Como foram antes os recursos naturais, o 
capital deixou de ser uma das vantagens competitivas dos países e das 
cidades. Qualquer Investidor que apresente um projeto suscetfvel de 
gerar "benefícios globais• pode obter capital em qualquer lugar do mun· 
do. Por outro lado, qualquer pais, municlpio ou cidade que apresente 
projetos sociais importantes, mas que gerem beneffclos globais conslde· 

' 

rados Insuficientes, encontram problemas para complementar o seu 
Investimento com capitais privado~. 

Os responúvels pela construçio dos munlcfplos, das 
cidades - sejam eles os seus administradores, seJam os cldadios
sio chamados ao desafio de Intermediar a lógica do mercado e a 
lógica da cidadania. As transformações dos munlcfplos devem 
resultar -no diálogo qualidade de vida e competltividade, o que 
exige um planejamento adequado. Neste sentido, o Plan,o Plurianu
al será um Instrumento para Intervir no Munlcfplo, defln~ndo ações 
Imediatas que permitam sua transformação e adaptaçio a um novo 
ambiente econômico e social, resolvendo confrontos da lógica do 
mercado e da lógica do cldadio e buscando objetivos e linhas 
estratégicas mais adequadas para posicionar-se no mercado de 
munlcfplos. 

O contexto mundial dos munlcfplos (das cidades) está condi· 
cionado, de forma marcante, pela criação de blocos regionais lnstituclo· 
nallzados. O desenvolvimento do Mercosul cria novas possibilidades de 
Integração que são, ao mesmo tempo, uma oportunidade de afirmação 
como pólo continental e um desafio em termos de atrativldade e compe
títividade. 

"A globallzação é um dado da realidade e não uma opção Ide
ológica•, afirma o Presidente Fernando Henrique Cardoso e continua 
"temos de aceitá-la com sentido de reaUsmo e lutar para dela extrair os 
maiores beneficios posslveis pare o Brasil. A globallzação, ao contrário 
do que muitos acreditam, não é uma camisa-de-força, que responderia 
unicamente ao livre jogo de mercado, em detrimento da autonomia e da 
capacidade de atuação do Estado. As regras que delimitam o campo de 
operação dos agentes econômicos continuam a ser definidas politica
mente por Estados. Na definição destas regras, que forma o arcabouço 
jurídico e Institucional da globalização, o jogo de poder está sempre 
presente. Nesse sentido os Estados que abdicarem de ter uma partlcl· 
paçáo ativa no cenário lntemacional estão fadados à marginalização". 

O novo contexto passou a exigir uma nova concepção que 
construa um pensamento estratégico capaz de mobilizar os atores 
sociais que serão agentes da transformação do Municfplo de Macapá. 

O Plano Plurianual (PPA) para o perfodo 1998·2001 está 

firmemente alicerçado na valorização dos obje1lvos Imediatos, de curto e 

de longo prazo, do Municlpio de Macapá, sintetizados no crescimento 

acelerado do produto e do emprego, numa economia dinâmica, moder· 

na e socialmente justa. 

Dentre as condições orçamentárias, a prioridade maior será 

conferida a redução dos grandes desequllfbrios sociais e espaciais, ao 

Investimento e Infra-estrutura econômica e à capacitação de recursos 

humanos pare a modernização da nossa sociedade e sua conseqüente 

Integração às mudanças. 

É certo que a busca de uma economia modema e geradora de 

empregos, em volume suficiente para absorver os novos contingentes 

que afluem para o mercado de trabalho, requer o imediato crescimento 

do produto Interno do Munlclpio. A sustentação de taxas aceleradas de 

crescimentos exige Investimentos expressivos, ou seja, a mobilização 

de poupanças em volumes diflcels de viabilizar no curto prazo, dentro 

das condições que têm prevalecido para a atual economia macapaense. 

Em decorrência, cumpre afirmar a ênfase necessária na ur· 

gente recuperação das finanças públicas municipais, quer pela conten

ção de despesas correntes quer pelo crescimento da receita tributária. 

Sem tals ajustes fica comprometido seriamente a aplicação da Polftica 

Fiscal como Instrumento de desenvolvimento econômico e de redução 

dos desequilfbrios sociais. 

Cumpre ainda buscar, o mais rápido possfvel, as relações 

com as comunidades financeiras nacional e lntemacional para a obten· 

ção de financiamentos, em condições favoráveis ao Município de Maca

pá, para o reequacionarnento de suas finanças e a otimização de lnves· 

timentos nos meios produtivos. 

O Plano Plurianual do Munlcfplo de Macapá 1998·2001 é 
compostC? de: uma diretriz central, sete estratégias, vinte objetivos, 

.. .. 
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cinqOenta e três ações e programação, discriminadas em subprogra
mas. 

A diretriz central do Plano é o que se pretende alcançar com a 

sua realização. É o marco de referência globalizada, de todas as estra· 

légias do Plano Plurianual, é fruto da constatação de uma série de 

oportunidades e de possíveis vantagens decorrentes da transformação 

do entorno. 

As sete estratégias constituem os temas-chave do Município, 

aqueles que o farão passar da situação atual à situação desejada 

Abrange as áreas mais relevantes e de natureza estratégica, que permi

tirão alcançar o objetivo central do Plano Plurianual. Representam o 

consenso obtido para se atingir os objetivos e concretizar as ações 

sobre as quais se fixará o processo de implantação do Plano Plurianual. 

Estas estratégias compõem-se de objetivos, aqueles que se pretende 

alcançar dentro de cada uma delas e que serão, por sua vez, os meios 

para se atingir a diretriz central. 

As ações são agrupamentos de projetos, medidas ou Instru

mentos que devem ser Implementados para alcançar os objetivos de 

cada uma das estratégias e, portanto, garantir a realização do Plano 

Plurianual. 

• HISTÓRICO 

Oriunda da linguagem indígena, a palavra Macapá, segundo 

Teodoro Sampaio, originou-se de uma palavra chamada BACABA, de 

onde se extrai um saboroso vinho. ~acapá, é a capital do Estado do 

Amapá. 

Macapá surgiu a partir de 1740, proveniente de um destaca

mento militar fixado nas ruínas da antiga Fortaleza de Santo AntOnio, 

transformando-se em povoado. 

Neste ano o rei de Portugal, D. João, autoriza o governador do 

Pará, estruturar um fortlm, nas ruínas da Fortaleza. Também envia um 

projeto de construção de outro pequeno fortim Idealizado pelo Sargento 

Mor Manoel Azevedo Fontes e pelo Engenheiro Mor do reino Manoel 

Luiz Alves. 

Os primeiros colonos chegados a Macapá foram oriundos da 

ilha de Açores, desembarcados sob o comando do Coronel João Batista 

do Livramento e do padre jesuíta Miguer Ângelo de Moraes. 

A colonização da Vila de'são José de Macapá sofreu grandes 

dificuldades devidas às dependências e Imposições geográficas do 

povoado, dentre elas destacam-se as doenças tropicais (malária e peste 

bubônica), e falta de adaptação dos açorianos, afiados aos constantes 

conflitos entre o Jesurta e o Coronel Livramento, contribuindo para que a 

ação dos primeiros colonos resultasse em fracasso. 

Em 1752, preocupado com os problemas de Macapá e dos 

outros povoados surgidos, Mendonça Furtado, Governador da Provín

cia, vem a Vlla. De retomo a Belém expõe ao Irmão Marquês de Pombal 

todos os problemas do povoado. Urge daí a necessidade de construir 

uma fortaleza de grande porte, devido as constantes Incursões dos 

franceses em terras da região. 

Outro monarca governa Portugal, o rei D. José I, e passa a 

assumir o Ministério Real, MarquêS de Pombal, que nomeia seu irmão 

Mendonça Furtado a Comandante das Armas do Pará. 

Em 1753, o rei D. José I, através do Marquês de Pombal, 

aprova, em alvará, todos os atos do Governador do Pará, a respeito da 

Vila em Macapá 

Com garantia da Coroa Portuguesa de assegurar e desenvol

ver a região, Mendonça Furtado programa uma série de visitas à Maca

pá, mobilizando todos os esforços para uma eficiente campanha de 

fortificação. 

O ano de 1758 é de fundamental Importância na história 

administrativa de Macapá, pois registra-se a implantação, através de 

Mendonça Furtado, dos poderes legislativo e Judiciário. A região se 

desenvolve demograficamente com açorianos descendentes da solda

desca da fortaleza ~ indlgenas, ocorrendo a realização do primeiro 

censo do povoado, em 1n0, quando foram registrados 2.531 habitan

tes. 

Em 1835, a Vila de Macapá envolveu-se no contfito da Caba

nagem, normalizada a situação em 1840, com a vitória das tropas fléls a 

D. Pedro (os legalistas), retomaram a Belém. 

Inúmeras foram as tentativas de colonl.zação de Macapá, com 

descoberta de ouro em Calçoene, além de vários pedidos feitos ao 

Congresso Nacional, objetlvaodo a emancipação de Macapâ. Exemplo 

disso temos o projeto do Senador do Império Cândido Mendes, solici

tando a criação da Provfncla de Oiapoque e cuja a capital seria Macapá. 

Após a tramitação não foi aprovada a elevação da Vila em Cidade. 

Em 6 de setembro de 1856, o Governador eleva Macapá à 

categoria de Cidade, através da Lei Provincial do Pará nll281 . Instalada 

~ 12 de setembro do mesmo ano. 

Em 1938, vários políticos como Janary Nunes, esforçaram-se 

na criação dos Territórios Federais. Em setembro de 1943, através da 

Lei n11 5.812, foram criados os Territórios Federa.is de Rio Branco (RR), 

Guaporé (RO), Iguaçu e Ponta Porã, extintos, e Amapá No mesmo ano 

o Decreto Lei n11 5.839, cria o Munlcfplo de Amapá, que passa a ser a 

capital do novo Território Federal. Em função da distâncta geográfica do 

maior centro da região, Belém. O primeiro governador nomeado, Capl· 

tão Janary Gentil Nunes, optou por utilizar Macapá como capital adml· 

nistrativa, experimentando assim grande desenvolvimento sócio· 

econômico. 

O Decreto Lei nll 6.550 de 21 de maio de 1944, confirma 

Macapá capital do Território Fede.ral do Amapá. Em 1988 por força do 

dispositivo constitucional, passa a ser capital do recém transformado 

Estado do Amapá. 

• LOCALIZAÇÃO 

O Munlcfpio de Macapá está localizado no sudeste do Estado 

do Amapá, sendo a sua capital; tendo latitude 000 02' 03• e longitude 

5111 03' 5~ e altitude na sede 16,48m. 

• LIMITE 

O Municfpio de Macapá é banhado pela margem da foz do Rio 

Amazonas e limita-se com os municípios de ltaubal, Cutlas, Ferreira 

Gomes, Porto Grande, Mazagão e Santana. 

• ÁREA 

A área do.Municfplo de Macapá é de 6.562,4Kma. 

• DIVISÃO DO MUNlCrPIO 

O Município de Macapá, é constltuldo por quatro distritos que 

são: Macapá, Baillque, Fazendinha e São Joaquim. 

CARACTERIZAÇÃO 

1 • ASPECTOS FrSICOS 

• CLIMA 

O clima de Macapá é caracterizado pelo tipo equatorial quente 

úmido, a temperatura mfnima gira em tomo de 2211 e 232C com a máxl-. . 
ma absoluta predominando na faixa de 3211 e 33oc . 
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O regime de chuvas é determinado através de duas estações, 

a chuvosa, de janeiro a julho, tendo o máximo de precipitações em 

março e abril; e a seca popularmente denominada de verão, correspon· 

dente ao período de agosto a dezembro. 

A precipitação pluviométrica normalmente é superior a 

2.500mm anuais. 

• RELEVO 

A geologia básica do Município abrange dois domínios distin· 

tos, os terrenos quaternários formados a partir de aluviões; e os terrenos 

terciários, envolvendo particularmente a formação de barreiras. Corres

ponclendo esses, o relevo se apresenta com dois fácies característicos: 

uma extensa faixa externa correspondente a planície de inundação e o 

restante envolvendo terrenos colinosos que chegam a alcançar 100m de 

altitude. 

• HIDROGRAFIA 

O território macapaense é drenado por vários cursos d'água, 

sendo os rios Matapf, Curiaú, lplxuna, Pedreira, Macacoari e Gurijuba, 

os mais representativos; as condições ambientais ao longo desses rios, 

de certo modo são semelhantes, apresentam-se com águas carregadas 

em sedimentos proveniente do Rio Amazonas e margens cobertas ora 

por florestas de várzea, ora por áreas campestres condicionadas ao 

grau de Inundação sazonal. 

• SOLOS 

Os principais tipos de solos predominante no Município são: 

hfdromórficos eutróflcos, latossolo amarelo e concrecionários laterfticos. 

Hldromórflcos eutróflcos: 

São moderadamente ácidos, mais também podem apresentar 

neutros ou alcalinos, textura argilosa e fertilidade variável, em função da 

natureza dos sedimentos sobre os quais são desenvolvidos e a qualida

de da água que satura. São encontrados nas calhas de drenagem e 

pequenos e médios cursos d'água. 

Latossolos amarelos: 

São ácidos, bem drenados, e embora apresentem fertilidade 
natural baixa, sua textura varia de média a argilosa. Esta categoria de 
solo abrange mais de 50% do território do Município, podendo ser en
contrado próximo ou ligado ao solo tipo latossoiQ vermelho-amarelo. 

Concreclonárlos laterftlcos: 

São medianamente profundos, argilosos e de acidez bastante 

variável. Os solos deste tipo são formados por partículas mineralógicas 

de vários diâmetros e não apresentam interesse pgrfcola imediato. 

• VEGETAÇÃO 

A vegetação predominante é o cerrado ao longo dos tabulei

ros terciários. Nas áreas de planície, destaca-se a flor~sta de várzea, 

submetida a regimes de marés e os campos Inundáveis, em áreas 

deprimidas, sujeitas a condições pluviais. 

Ao norte do Município, encontram-se formações residuais de 

florestas de terra firme. 

Nos ambientes de várzea, destacam-se concentrações de 

essências econômicas dentre as quais, o açaí, seringueira, andiroba, 

cedro, pau mulato, macacaúba e virola, são bases da economia extrati

vista, do Município e do Estado. O cerrado, como ecossistema predomi

nante, ocupa a maior parte do Município e contribui com várias espécies 

medicinais. 

• ASPECTOS DEMOGRÁFICOS 

Considerando as críticas sobre os últimos dados estatfsticos 

divulgados pelo IBGE, decidimos apresentar uma análise do próprio 

IBGE. 

"Criticas foram lançadas contra os resultados preliminares 

sem levar em consideração a nossa realidade demográfica e a metodo

logia utilizada, que é definida pelas organizações internacionais e permi

tem comparações entre países e estudos de séries históricas. 

Segundo os dados preliminares da Contagem da População 

de 96 realizada pelo IBGE, a população do Estado atingiu em 1°/08196 

(data de referência), um total de 379.459 habitantes. As pessoas nasci

das ou que chegaram ao Estado após essa data não foram computadas 

em razão da metodologia utilizada. 

A taxa geométrica do crescimento anual no período de 91/96 

(5,30%), teve um acréscimo de 13,49% em relação ao período de 80191 

(4,67%) refletindo o crescimento não natural da população, tendo em 

vista que no período de 70/80, a taxa foi de 4,36%a.a. N? período 

1980/1991 a taxa de média geométrica de crescimento anual do País 

teve uma queda de 22,18%, passando de 2,48% (70/80) para 1 ,93% 

(1980-1991), e uma baixa de 32,64% entre 91 /96, que foi de 1,3%a.a., 

explicado pelo declínio da fecundidade durante os anos 80. 

A taxa do Amapá no mesmo Intervalo ficou 300% acima da 

taxa do País, mostrando claramente que o crescimento vegetativo não 

explica sozinha tal ocorrência. No último período de 1991/1996, a taxa 

de crescimento anual do Amapá (5,3o/oa.a.) foi a maior do Pais, e talvez 

uma das maiores do mundo, perdendo apenas para aquelas cidades 

que abrigaram a população de outras, onde as calamidades e guerras 

provocaram êxodos de pessoas. 

A migração que proporcionou tal fenômeno, refleta perfeita: 

mente a base produtiva do Estado, onde o setor terciário é o mais re

presentativo da economia no que conceme a geração de empregos e 

talvez até a arrecadação de tributos. O comércio e a administração 

pública foram o grande propulsor, principalmente com a instalação do 

Estado e de vários Municlpios que criaram vagas no servlço público 

através de concursos, e ainda a Implantação da Área de Uvre Comércio 

de Macapá e Santana, municípios onde quase 80% da população do 

Estado está concentrada e são eixos centrallzadores das atividades 

econômicas e infra-estrutura social urbana. 

Do ano de 1991/1996 o Incremento populacional foi de 90.062 

pessoas, proporcionalmente muito maior que o perfodo intercensitário 

anterior (80-91) que foi de 114.140 habitantes em dez anos. Há de se 

observar que a migração teve um papel substancial no crescimento 

populacional e sua efetivação ocorreu num período em que as antigas 

fronteiras se esgotaram, e ao mesmo tempo ocorreu uma forte migração 

entre os próprios estados da região Norte. Nesse período o crescimento 

que foi de 5,30%a.a. e provocou um acréscimo de 31,12% na população 

residente. Se o Pais crescesse nesse mesmo ritmo o incremento da 

população seria de 50 milhões de habitantes. O Munlclplo de Macapá 

cresceu 22,90% e Santana 35,08%. 

Com esses números verificamos que a nlvel de Estado a 

densidade demográfica subiu de 2,02 para 2,64 habJKm2 (30,69%). A 

capital de Macapá passou a ter no ano anterior 33,67 hab./KmZ contra 

5,62 em 1991 . Esse aumento de 500% é explicado principalmente pela 

perda de área que teve em 1992 para formação de novos munlclplos 

(Cutias, ltaubal, Porto Grande, Pedra Branca e Serra do Navio). Macapá 

hoje possui uma área de 6.562,4Km2 contra mais de 32.000 em 91 . 

Mesmo com perda de área, praticamente 90"/o da população continuou a 

pertencer ao Munlclpio, já que as unidades instaladas contavam com 

poucos habitantes. 

O Municlpio de Santana que em 91 possula 32,16 hab./Kmz, 
passou para 43,44. Em 96, num incremento de 35,08%, Santana foi o 

Municlpio que relativamente mais cresceu no perlodo 1991/1996, e esse 

; 
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cr~solmento provocou a subida de sua densidade demográfica. Se 
constderarmos a área dos municípios de Macapá e Santana, verificamos 
que a densidade ficaria em 35,58 hab./Km2, e é nessa região que quase 

80% da população do Estado está concentrada, o que nos leva a ter 
uma falsa imp~essão que o Amapá é povoado dessa maneira, quando 
na realidade e mal distribuído geograficamente, concentrando-se em 

áreas as margens do Rio Amazonas (Macapá e Santana). A medida que 
avançamos para o Interior constatamos que os demais municípios têm 

densidade abaiXo de 1 ,o habJKmZ. Se por um acaso todo o Amapá 
contass~ com a densidade demográfica da região que envolve Macapá 

e Santana, teríamos uma população de 3 milhões de habitantes. 
Dom lentos • Em 91 , o Estado contava com 52.946, propor· 

cionava uma média de 5,40 habJdomlcnlo. Em l'y1acapá esse número 

era de 5,35 e em Santana de 5,81 habJdomlcíllo. Com os dados prell· 

minares de 96, verificamos que o número de domicnio cresceu em 

48,38%, o que em termos absoluto representa um acréscimo de 25.619, 

passando o Es1ado a ter 78.565 domlcRios, sendo que n .105 (98,14%) 

são domtcnlos particulares permanentes. 

O Interessante é que nesse perfodo o número de habitantes 

por domlcnio <:alu em 11 ,42%, passando de 5,40 para 4,89 

habJdomlcnio. A capital também teve seu número de moradores por 

domlcnlo reduzido de 5,35 para 4,75. Santana teve uma queda de 

10,03% caindo de 5,81 para 5,28 habJdomlcnio. Analisando esses 

_ números, verificamos que no período (91/96) a população subiu em 

quase um terço e o número de moradores por domicOio baixou. Isso 

mostra que muitos moradores que em 91 contribuíram para a taxa ser 

de 5,40 moradores/domlcOio saíram de suas residências e obtiveram 

independência financeira e tammar, constituindo novos domicnlos. Isso é 

claramente observado em Macapá onde os conjuntos Boné Azul, Ego, 

Canal do Jandiá, Baixada do Jaj)onês, Mônaco, parte do Brasn Novo, 

Zerão e outros, cujas áreas foram urbanizadas e ocupados por pessoas 

· que já residiam em Macapá ou no Interior do próprio Estado. 

População/Eleitores • Multas pessoas lançam mão dos 

números de eleitores para contestar os resultados preliminares da Con· 

tagem da População de. 96. Analisando eleitores/população em diversos 

estados e municípios, desde 91 até 96, e confrontados os dados, cons
tatamos que em média o número de eleitores varia de 45 a 55% éla 

população. 

Em 91 quando o Estado do Amapá contava com 289.397 

moradores residentes, 47,33% desses era de pessoas com idades 

superior a 18 anos, Isto é, 136.978 pessoas. Em 96, constatamos que a 

população acima de 18 anos é de aproximadamente 196.985 pessoas. 

Segundo Informações do TSE, cerca de 173.884 pesSOflS estavam 

aptas a votar no dia 3110/96 no Estado do Amapá. Nessa época o Esta· 

do já contava com 196.985 pessoas potencialmente eleitores, isso nos 

mostra que 23.1 01 •• pessoas com Idade não estavam alistadas como 

eleitores ou eram eleitores de outra Unidade da Federação, que deve 

ser a maioria. 

Também nos mostra que do universo potencial de eleitores, 

em tomo de 88,27% deles estavam cadastrados pela Justiça Eleitoral do 

Estado. Esse número é um dos mais alto do Pais, que é plenamente 

justificado pelo trabalho realizado pela Justiça em 95 e 96. 

Se por um acaso a nossa população fosse de 600 mil pessoas 

no mínimo teríamos 285 mil pessoas acima de 18 anos, e como 173.884 

estavam aptas a votar em 96, apenas 50% das pessoas acima de 18 

anos eram eleitores, ficando mais de 100.000 pessoas sem título de 

eleitor, o q~e não corresponde com a realidade em nosso Estado. 

Hé\ pessoas que levantam dados da Justiça de 1995, anterior 

a revisão eleitoral. Os resultados dos trabalhos mostraram que 42 mil 

pessoas que possuíam. trtulos não compareceram ao ch!lfllado da Justi

ça por várias ra.zoos. Relativamente os que não compareceram corres-

ponde a mais de 21% dos eleitores da época. Em .um determinado 

município essa redução no nOmeros de eleitores chegou a 53%, em 

outros a queda ~ de 52%, 46%, 39% e assim por diante. t: bom lem

brar que as nossas estimativas, só considera aquelas pessoas acima de 

18 anos, que são obrigadas por lêl a se alistar como eleitores. e não as 

pessoas facultadas como as de 16 a 18 anos Incompletos. 

Populaçio/Estudentes • Segundo o MEC, as pessoas poten

,clalmente estudantes são aque.las que encontram-se ·entre os a 18 

anos, que cobre desde o pré-escolar até o segundo grau. Em 1991 o 

Amapá contava com 11S.385 pessoas nessa faixa, que correspondia a 

41 ,25% da população. Agora em 1996, contávamos com 135.932 pes· 

soas acima de 04 anos freqOentando escola desd~ o pré-escolar até o 

curso de mestrado e doutorado (passando pelo 1° e 211 graus e alfabeti· 

zação de adultos). 

Se analisarmos os dados, na hipótese da população ser de 

600 mil habitantes, deverfamos contar no mfnlmo com 220 mil pessoas 

em Idade escolar em 96. Como tínhamos 135.932 estUdantes, significa 

que apenas 100.000 pessoas em idade escolar estariam fora de sala de 

aula, o que não corresponde com a nossa realidade. 

Um dos dados contes'tado é a população do Munlcfplo de 

Macapá (220.962 habitantes) no Intento, é bom lembrar que capitais 

como Rorianópons (SC) e Vitória (ES) registraram uma população de 

271.281 e 265.874 habitantes residentes respectivamente. Com relação 

a emigração em 1960 cerca de 0,420,{, da população havia saído do 

.Amapá. Na década de 60/70 essa salda foi de 1,25% e na década 

seguinte 70/80, 8,24% da população dirigiu·.se para outros Estados. No 

momento não temos Informações desse uJtimo perfodo lntercensit6rio, 

no entanto devemos considerar, na ocasião, das an~Uises dos Indicado

res demográficos". 

ANO 
1970 
1980 

DISTRJBUIÇÃO DA POPULAÇÃO URBANA E RURAL 
DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ 

URBANA RURAL TOTAL 
Nt o/o No o/o .Nt % 

54.740 6357 31 .357 3643 86.097 100 
93.132 6775 44.319 3224 137.451 100 

1991 154.063 8570 25.714 1430 179.777 100 
1996 209.663 9488 11.299 5 11 220.962 100 

· Fonte: IBGE. 
É Interessante notar crescente processo de urbanização de 

MacaPá. Sua zona urbana que em 1970 era de 63,57%, em 96 Já é 

94,88%. Isto se expUca pelo processo de fracionamento das áreas do 

Munlcfplo, quase sempre áreas rurais, para a criação de novos munlcf· 

pios nos últimos ano.s, bem como o surgimento da Área de Uvre Comér· 

clo. _ 

A diminuição da á.rea trslca do Munlclplo a partir de 1980 está 

evidenciada no quadro abaixo: 

ANO ÁRfAEMI<mZ HABITANTEIKm' 

1980 73.249,00 1,88 

1991 32.000,00 5 ,62 

1996 6.562,40 32,64 

Fonte: IBGE. 

Macapá conta l)oje com apenas 8,96% da sua área trslca da 

década de 70. Outra parte, 92% foi cedida a criação de novos munlci

plos. 

Em decorrência do crescente processo d~ urbanização como 

capital do Estado e principalmente da criação da Área de Livre Comér· 

.cio de Macapá, é intensa a mlgtação em relação ao Município. Estés 
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fatores têm contribufdo sobremaneira para a expansão de grandes 

desequllfbrlos espaciais e sociais no âmbito do Municfplo. 

A geração de empregos suficientes para absorver a força 

de trabalho dlsponfvel decrescente tornou-se um dos problemas 

mais Importantes do mundo, neste final de século. Nos pafses 

Industrializados, este é considerado principal desafio a ser enfren

tado nos próximos 25 anos, tornando-se desde já o centro das 

preocupações dos organismos polftlcos Internacionais. 

Com a aceleraçlo do progresso tecnológico e da revolu· 

ção gerencial, está ficando evidente que ao crescimento econômi

co não corresponde o crescimento do emprego nos moldes tradl· 

clonals e em nfvels compatfvels com o fluxo de jovens procuram 

Ingressar no mercado de trabalho. 

No Estado do Amapá, a falta de empregos atinge propor

ções extremamente graves e peculiares. O saldo negativo entre 

admitidos e demitidos, segundo o cadastro geral empregados e 

desempregados- MTB entre 1989 e 1993 foi de 707. No entanto, em 

1995 o número de pessoas de 1 O anos ou mais de Idade que esta

vam sem nenhuma ocupação e que procuraram trabalho foi de 

15.250, sendo 8.618 (56,51%) homens e 6.632 (43,49%) mulheres. 

Desse total 65,42% eram pessoas com Idade entre 18 a 39 anos 

Idade considerada de maior produtividade da populaçlo economl~ 
camente ativa. Percebe-se com Isso, que nos últimos anos o núme

ro de desempregados cresceu acentuadamente, chegando a preo

cupar as autoridades locais. 

Por outro lado, ao contrário do que ocorreu nos locais 

(pafses) mais desenvolvidos, no Munlcfplo de Macapá, o desem

prego é apenas uma parte do problema social. A falta de empregos 

se traduz multo mais no grande contingente de trabalhadores sub.· 

empregados, concentrando especialmente no chamado setor In

formal, onde a renda dos trabalhadores é bem menor do que no 

setor formal. 

A magnitude do subemprego no Munlcfplo pode ser avall· 

ada por alguns Indicadores. Em 1991, a população economlcamen· 

~ativa do Estado era de 179.189. Desse total13.932 não recebiam 

qualquer rendimento e 21.873 ganhavam até um salário mfnlmo por 

mês, o que correspondla a 20% da população economicamente 

ativa. 

Com a recessão verificada no lnfclo da década de 90, a 

baixa geração de empregos provocou, não apenas um aumento do 
n6mero de desempregados, ma.s também uma forte transferência 

de trabalhadores para o setor Informal. Em 1995, estavam ocupa

dos 102.445 trabalhadores, desses 61 ,48% ou 62.987 eram empre

gados; 5,18% trabalhadores domésticos; 25,26% trabalhavam por 

conta própria. Do total de empregados 62.987, apenas 34,2% ou 

21.544 eram empregados com carteira assinada. Na prática, Isto 

Implica menos trabalhadores com acesso aos direitos sociais 

como FGTS, seguro-desemprego, férias remuneradas, décimo

terceiro salário e outras conquistas trabalhistas. 

E mais ainda, em 1980 a Administração Pública emprega

va 1.1.033 entre ativos e Inativos. Em 1996 os quadros federal e 

estadual empregavam 24.700 pessoas, ~u seja, 13.667 empregos 

entre 1980 e1996 foram gerados predominantemente pela Adminis

tração Pública, cuja capacidade de absorção de mão-de-obra Já 

reduziu. Isto faz com que o Estado do Amapá apresente a maior 

relação de servidor por habitante, ou seja, a cada 1.000 habitantes 

66 são funcionários públicos. 

Do total da população da zona urbana em 1995, havia 

216.827 pessoas acima de 10 anos, desse total 54,29% ou 117.695 

eram economicamente ativa. Das pessoas acima de 10 anos 

102.445 (47%) estavam ocupadas em algum tipo de trabalho, desse 

total 20,38% trabalhavam para a Administração Pública; 21,03% na · 

prestação de serviços; 19,41% no comércio de mercadorias. Isso 

demonstra que ainda hoje, a Administração Pública é uma das 

principais fontes de geração de emprego no Estado. 

Com relaçio à quallflcaçio, os n(lmeros não são mala 

animadores. Cerca de 54,93% da mio-de-obra ocupada, Isto é, 

64.655 trabalhadores em 1995 tinham somente 07 anos de estudo. 

Desse total15.913 eram sem Instrução ou tinham menos de 01 ano 

de estudo, um quadro preocupante no que se refere a qualificação 

da mão-de-obra. 

Na análise de emprego e renda, um ponto que merece 

destaque é a forte migração do campo para a capital Macapá ocor

rida ao longo dos últimos dois anos. Este processo resulta, sobre

tudo, da falta de oportunidades de emprego no campo, da escassez 

de terras dlsponfvels nas zonas de minifúndios e da falta de pro

gramas consistentes de assentamento de trabalhadores sem-terra. 

Além disso, em boa parte das atividades existe forte Ins

tabilidade no emprego e, multas vezes, precárias condições de 

segurança no trabalho, tanto no campo como na cidade. A fre

qOincla com que o trabalhador macapaense (a exemplo do brasilei

ro) se vê desempregado é bem alta, gerando desgaste nas hablll· 

dadas profissionais, Incertezas em relação ao orçamento doméstl· 

co e tendo ainda, como conseqOincla, o Ingresso dos filhos em 

Idade escolar no mercado de trabalho. 

No final de 1995 as pessoas de 10 anos ou mais de Idade 

que procuraram trabalho somaram 33.149, sendo que, 17.899 esta

vam ocupadas com algum tipo de atividade e 15.250 estavam deso

cupadas. 

Da população economicamente ativa residente na zona 

urbana do Estado em 1995, que era de117.695, 664 ganhavam até 

melo salá.rlo mfnlmo; 13.267 mais de melo a um salário mfnimo; 

20.882 ganhavam mais de um a dois salários mfnimos e 20.225 

pessoas estavam sem receber qualquer rendimento. Chegamos em 

1997 com uma situação Insustentável no mercado de trabalho. 

Criar empregos estáveis e de melhor qualidade depende 

de novos Investimentos públicos e privados e novos métodos de 

gerenciamento. Para Isso, é fundamental um ambiente de establll· 

dada polftlca e econômica. 

No passado ea ações do Governo Municipal não tiveram 

como objetivo central a geração de empregos e adotaram, multas 

vezes, direções contraditórias que levaram à destruição de postos 
de trabalho. Hoje a situação é tio grave que nio é mais possfvel o 

Governo Municipal deixar de considerar a geração e a qualidade 

dos empregos como critério central de todas as suas ações. 

Para garantir o êxito das medidas, a execuçao das ações 

deve ser descentralizada, com ampla participação das comunida

des. Em artlculaçio com o Estado e o Governo Federal; o Munlcf· 

pio deve mobilizar as .. mpreaas privadas, as entidades de classe, 

os sindicatos patronais e de trabalhadores, as comunidades, as 

Instituições de formação profissional, as universidades e outras 

entidades da sociedade civil para promover amplo programa de 

capacitação de mão-de-obra. 

é Importante ressaltar, ainda, que com a criação da Area 

de Livre Comércio de Macapá e Santana o processo de ocupaçio 

espacial e de modernização do Munlcfplo de Macapá encontra-se 
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em fase de e1Cpansão'-o que confronta-se com a lncap~cldade dos 

governos de ampliarem a Infra-estrutura urbana, de forma satisfa

tória. Este processo evolutivo desordenado, também, tem contrlbu· 

fdo para o agravamento de sérios problemas sóclo-econ6mlco, 

como o surgimento da favellz.ação nas áreas periféricas de Macapá, 

do aumento do nrvel de desemprego, subemprego, da redução, 

tanto qualltativa como quantitativa, dos serviços de saC.de, de 

educação, segurança e de outras necessidades básicas. Além dos 

contigentes migratórios oriundos de outros estados, o êxodo rural, 

o fraco dinamismo e a concentração espacial da economia, contri

buem para o crescimento vegetativo da população urbana do Mu

nlcfplo de Macapá, principalmente na Sede. 

A realidade migratória das famfllas macapaenses mostra, 

conforme pesquisa divulgada pela Diocese de Macapá, em 1995-

As Migrações em Macapá e Santana: sua realidade econômica, 

social, polftica e religiosa - que 74% das famfllas residentes no 

Munlcfplo são mlgrantes e apenas 26% são originárias do Estado. 

Quanto ao motivo desta migração, observa-se um fenômeno multo 

forte na Amazônia, e em especial no Amapá, nos últimos anos a 

migração interna da força de trabalho, desprovida das col)dições 

éle emprego ou de ocupação. Esse fenômeno, em que pese a sua 

lmportAncla, nio se compara aos fluxos migratórios ocorridos 

durante o ciclo da borracha. Do ponto de vista econômico, perce

be-se uma certa atração quanto à perspectiva de emprego formal 

ou ocupação Informal. 

Com relação ao êxodo rural, vê-se que o Setor Agrfcola 

vem apresentando nos Oltlmos anos um comportamento decUnante 

em termos de produção, tendo como conseqQência um aumento da 

demanda por emprego voltados para atividades ligadas ao setor 

terciário, tais como: serviços admlnlstrat.lvos públicos, comércio 

em geral, empresas prestadoras de serviços e intermediários fi

nanceiros. 

No que se refere a renda familiar da população macapa

ense, revela-se um quadro de extrema pobreza, sendo que 59,76% 

das famntas, ganham um salário mfnimo ou menos. As que rece

bem até dois salários mfnlm~s somam 30,57% e apenas 9,67% 

recebem mais de dois salários mfnlmos, concluindo-se desses 

dados que a renda média familiar em Macapá é de 1,29% salário 

mfnlmo. 

· Segundo a Olt.ima pesqulsa realizada pela Secretaria Mu

nicipal de SaOde, 33,4% das famfllas no Munlclpio vivem abaixo da 

linha de pobrez.a, ou seJa, recebem menos de meio salário mfnimo. 

A gravidade da situação de pobreza na cidade de Macapá 

deve ser analisada sobre dois prismas: considerando-se de um 

lado aquela camada da população situada abaixo da linha de po

breza, entendendo a linha de pobreza, como aquele grupo de famr

llas com rendimentos Inferiores dos valores para adquirir a cesta 

básica de alimentos, bem como aquela população em sltuaçio de 

Indigência. Este quadro de pobreza alarmante, repercute direta

mente ao nfvel das questões da vida cotidiana do macapaense, tais 

como: saCide, saneamento básico, habitação e educação. 

Embora não se possa estabelecer com precisão, .a magni

tude dos problemas sociais é certo que o Munlcfplo de Macapá 

encontra-se às voltas com decrescente desequllfbrlo social, carac

terizado pelo aumento da violência, tráfico de drogas, de favelas, 

de desemprego, de crianças e adolescentes vivendo nas ruas, além 

de deficientes ffslcos e Idosos necessitando de apolo para se Inte

grarem normalmente à sociedade. 

Assim, é fundamental a ruptura do papel simbólico das 

polft.lcas sociais, vlablllzando um planeJamento responsável para 

as mesmas, com a descentral~açio das ações e decisões estlmu-

!ando e articulando a participação da comunidade na discussão, 

O papel e a função da educação, diante das profundas 

transformações em matéria polftlca, social, econômica e cultural 

porque passa a sociedade moderna neste final de século e no 

amanhecer de um novo milênio, obriga a todos, Governo e Socie

dade, não só a um trabalho de multa reflexão, mn também a ado

ção de medidas concretas em face dos lnOmeros desafios a enfren

tar. 

Não se pode desconhecer que no mundo atual a universa

lização do ensino básico, com a conse.qDente erradicação do •naJ· 

fabetismo, é condlçlio prlmefra para a aspiração ao ·desenvolvlmen. 

to. 

É claro que essa prioridade deve ser acompanhada por 

uma polftica global capaz de conduzir adequadamente o sistema 

educativo em geral, em face da Interdependência entre diversos 

nrvels de ensino. 

O çerto é que nio se cons~gue desenvolvimento econô

mico e social sem recursos humanos suficientemente preparados 

ou submetidos a um aprimoramento no sentido de aumentar o 

conhecimento, as habiJitações e a capacidade dos lndlvrduos. 

Na verdade, o aperfeiçoamento dos recursos humanos 

conduz à moderniZação do Munlcfplo, do Pafs, permitindo-lhes 

estruturas polftlca e social Igualmente avançados. Tudo, enfim, tio 

necessário ao pleno desenvolvimento das Nações. 

A educaçlo constitui-se direito de todos e dever do poder 

pCibllco, tendo como obJetivo o pleno desenvolv1mento da pessoa e 

a formação do cidadão, segundo o que estabelecem a.s Constitui· 

ções do Brasil e do Estado, fundamentada nos prlncfplos da Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional n• 9.394/97. 

Não obstante das diretrizes constitucionais assim defini

das e as ações adotadas pelo Poder Plibllco, estima-se que o Mu

nlcfplo conta com 8 mil crianças de 07 a 14 anos sem acesso ao 

ensino fundamental constltuclonalmen1e assegurado. Outros 4.400 

mil são repetentes ou abandonam as escolas. Dos 53 m11 alunos 

matriculados no ensino básico {de 07.a 14 anos), pouco mais de 

26% completam a 81 série. 

Sem dCivlda essa realidade deve conduz.lr a uma profunda 

reflexlio, objetivando urgentes decisões, pois a unlversaltzaçio do 

ensino fundamental é condição prévia para o desenvolvimento das 

nações. 

Portanto, urge a adoção de uma polftlca globaJ capaz de 

conduzir de uma forma equilibrada todo o sls1ema educativo, af 

não lnclufdos não só recursos financeiros, mas também os recur

sos humanos que devem ser permanentes e convenientemente 

preparados e valorizados. sob pena de perder a qualidade de estr• 

mulos dos profissionais da educação. 

o esforço de Impulsão deverá concentrar-se também na 

Inclusão de temas como educação ambiental, sanitária, esportiva, 

artrstlca, do trAnsito e da cidadania de modo a ampliar os currfcu

los escolares. Deve-se, ainda, buscar parceria da educação pCibllca 

com a sociedade e redobrar esforços para melhorar a cooperação e 

a articulação entre os nfvels de Governo Federal, Estadual e Muni

cipal visando eliminar ações superpostas entre as redes de ensino. 

·. 
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ORIGEM 11 a 41.SERIES 51 a 81 SEAIES 21 GRAU 
Municipal 4.790 2.493 -
Estadual 47.947 2.8.435 14.192 

TOTAL 52.737 30.928 14.192 
Fonte: S.M.SJ1996 • SESA/1995. 

rNDICE POS APROVADOS, REPROVADOS, EVADIDOS E TRANSFERIDOS NAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAL E ESTADUAL DE MACAPÁ . 
APROVADOS REPROVADOS EVADIDOS TRANSFERI- TOTAL 

DOS 

11 a 4' 37.198 70,53% 9.162 17,37% 3.155 5,98% 3.222 6,11'Yo 62.737 
5'88' 19.515 63,10% 6.424 2o,n % 3.192 10,S2% 1.797 s;81% 30.928 
2' 8.988 63,33% 2.738 19,29% 2.250 15,85% 216 1,52% 14.192 
Grau 

hospitais, clinicas e ambulatórios. Até porque estes últimos vi m tendo sua admlnlstraçi o cada vez mais d.lflcultada pela elevada oferta de produtos, equipamentos e 

serviços resultantes do avanço tecnológico, a exemplo dos ex.ames laboratoriais, tecnologia de Imagem, blotecnologla etc. Esses recursos clentrflcos que se moder

nizam e aperfeiçoam a cada dia, aumentam, por um lado, a eficiência nos trata~entos, mas, de outra parte oneram pesadamente os próprios orçamentos. 

Lamentavelmente, esse reclamado equaclonamento nlio vinham sendo considerados pelos planejadores do 

desenvolvimento municipal. Rotineiramente vinham sendo relegados nossos programas de saúde a modestas posições entre as prioridades de Investimentos ofici

ais embora seja consenso de Idéia mundial que somente um povo sadio pode construir uma naçlio próspera. 

Desse modo, por enquanto, e até as muc!anças propostas pela atual gestlio municipal a respeito de tio magna 

questão, certamente continuaremos a conviver com estatrstlcas desa.bonadoras sobre a sallde dos macapaenses. Os nllmeros falam por si mesmos, como podemos 

verificar a seguir. TAXA DE MORTALIDADE INFANTIL 

A tax.a de mortalidade lnfantll (TM~) no Munlclplo de Macapá, segundo diagnóstico da S~cretarla Municipal de 

Sallde, reallzl!do sobre a taxa de natalidade com valores antre ,48 a 49 por r:nu nascidos l!lvos, apresentou uma reduçl o entre 28,4% e 29% no parlodo da 85/97 e um 

acréscimo entre 22,5% e 23% para o periodo 90/94. Mesmo com o acréscimo ocorrido no último período a TMI do Munlciplo está entra as mais baixas do Brasil. A 

taxa da mortaUdade de crianças menores de 05 anos apresen~a um fndlce mais elevado, ent.re 65 a 67 por mil nascidos vivos teve um 'acréscimo de 22,5% e 23%. 

Efl\bor;a o Munlcfplo apresente uma TMI bal,xa em relaçl o ao restante do Pafs, porém fica acima da taxa consl· 

derada normal, quando comparada à cidades do porte de Macapá de palses com o desenvolvimento seme]hante. 

Alguns fatores, que precisam ser combatidos, contribuem para esse qua<!ro da sa(lde Infantil, como: falta no 

culdàdo ao p1Jrto a gestante, carência da égua potável e de fossas condizentes e hfglinlcas, falta de cobertura total em campanhas de vacinação, principalmente em 

crianças de até 05 anos. 

HOSPITAL 

PUBJPRIV. 
01 -Ot 

P. SOCORRO 
PUBJPRIV. 

01· -

QUADRO DEMONSTRATIVO DA REDE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE NO MUNICfPIO DE MACAPÁ 

UNIDADE POSTO 
MISTA CENTRO M~DICO LABORA- HEMOAP 

TÓRIO 
PUBJPRIV. PUBJPRIV. PUBJPRIV. PUBJPRlV. PUBJPRJV. 

--- 09 · 01 23 · 22 01.02 01 · -
MATERN. H. PENEU. H. PSIQ H. PEDIAT. CLINICAS 

PUBJPRIV. PUBJPRJV. PUBJPRIV. PUBJPRIV. PUBJPRIV. 
01.03 01.01 01- - 01.03 --04 

• Em 1995, ficou registrado qu o urinária e anemia. Outros fatores que e as principais causas de morbldade ambulatorial de crianças são: parasltose, lnfecçã 

vêm se acentuando no agravamento das cÓndlç6es de saúde no Município é a desnutrição grave e moderada e a diarréia aguda em crianças, nesse último, registrou

se 11.751 casos. 

O sistema de notificação de agravos da sall~e no Munlclplo é precMo,. o que dificulta uma análise mais acurada dos Indicadores de morbidade.e da pró

pria condição de saúde do Município. 

Os dados abaixo, fornecidos pela SESA/AP, silo da patologias ocorridas dispostas por faixa etária e que foram notificadas pelo Órgão. Das Informações, o 

destaque é para o alto Indica da hepatites principalmente a do tipo A, ta.l fato somado ao caso da leptosplrose reflete o precário quadro dos serviços de água e esgo· 

to do Município. Oestaca•se ainda, o lndlce de leishmanlose e meningite, doenças ma.is notificadas em 1996. 

FAIXA ETARIA TOTAL 
DOENÇAS <1 1a4 Sa9 10 a 14 151119 20a29 30 a 49 50+ N" o/o 

RuMo la . 02 04 03 07 . . . 16 1,6 
Toxoplasmose 02 04 04 05 11 20 13. 03 62 6,2 
Febre tifólda . . . 02 . 02 01 . 05 0,5 
Leptosplrose . 02 08 14 09 os 12 03 53 5,3 
Meningite 23 08 06 04 02 04 . . 47 4,7 
Hepatite A . 111 214 127 54 42 10 02 560 . 
Hepatite B - 02 02 04 08 26 29" 09 80 n ,3 
Hepatite C . - . 01 . 03 03 05 12 . 
H. outras etlol. 04 12 15 10 14 27 23 16 121 . 
Sarampo compatfvel 07 01 . - 01 . . . 06 0,9 
Lelshma.nlose tegumentar . 01 03 02 01 07 12 07 33 3,3 
Tétano acldiSntal . . . . . . 01 . 01 0,1 
TOTAL 36 143 256 172 107 136 104 45 1.000 100 

Fonte: SESAIAP. 
.... o controle de hansenlase é da responsabilidade da SESA/AP. Os seus coeficientes d.e detecção anual (70,02/100.000 hab.) e de prevalincia (18,53/10.000 

hab.) alio altamente preocupantes no Município. Pelos parimetros do Ministério da Saúde os. dois coeficientes são classificados como alto, por tal motivo um rigoro

so controle desta patologia se faz urgente. 

COEF. DE- COEF. REGISTRO 
POPU- CASOS TECÇÃO PREV. ATIVO 
LAÇÂO NOVOS POR POR 

100.000hab. 10.000hab 
214.197 150 70,02 1853 317 

Fonte: SESAIAP. 

/ 
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O programa de tubtrculoaa no Munlclplo, também 6 controlado pela SESAIAP. Oa '*loa abaixo moatra o padrlo "parado para o Programa de Controla .. 
de Tubtrc:ulose no Munlclplo, para a popu1açlo de 214.1117 hab., o nllmaro de eXIma pos~ 6 bem malot; do que o esperado. 

ESPERADO DADOSSESA 
AP-96 

POP. > 14 ANOS 128.518 . 
SINTOM. RESPIRATÓ- 2.570 2.492 
RI0(2%) 
TB+ (3%) n 111 
TB- (0,68 DE TB-) 52 32 
TB E P (O 26 DE TB+) 20 20 

Fonte: SESA/AP. 
A malirla 6 uma patologia de alta prevallncla no Munlclplo. Seu controle 6 realizado pela Fundaçlo Nacional de Salide. Das llmJnae polltlvae a forma 

VIVAX rapraaanta M,6% doe euoe confirmado• de malirta no Munlelplo em 06. A lneJd6ncla da malirta em Maeapj no rafartdo ano foi de 18,8411.000 hab. 

LAMINAS LAMI· LAMINAS POSmVAS LAMINAS 
EXAMI· NAS POSm· 
NADAS NEGA- VAS 

TlVAS 
ti F v F+V TOTAL 

N" 15.590 15.554 541 3.492 03 4.036 
% 100 74,11 1340 86,52 007 25,89 

Fonte: FNS/98. 
Morbldade a.mbulatotlal 

No que •• refere a morbldade ambulatorial, os dados flca.ram prajudJcados face os Centroe de SaOda da Secretaria Estadual fornecerem os mesmos agru

pados com outras causas. 

Meemo sam um levantamento mala detalhado, pare:.,._ que as primeiras causas de proç.ura ambulatorial alo por doenças lnfeccloaas e parasl*aL 

Doenças do aparelho genltirto 6 a aegunda maior causa .de procura ambulatorial. 

As doenças raspirat6rtu podem tetar associadas a alta umJdade local, sendo a terceira causa e as eJeVIIdas lncldlnc:lu de doenças do sangue e tnme

tomos lmunlt6rlos "tio associados em Mac:ep6 ao grande nllmero de anemias diagnosticada• noe ambulat6rloe em 1IMMI. 

Morbldade hospilalar 

As lntemaç6es hospitalar•• reg1stradaa no Munlclpio de Macap6. moatram que as compllcaç6u da gravidez, parto e puerp6rto, alo as primeiras causu 

de lntamaçlo no Munlclplo. E.m seguida, estio a1 Infecciosas a paraslt6rlae. A prec6rla condlçlo de uneamento b6slco aqui e prtnclpalmanta a rede de esgoto.e, 

certamente contribui para este quadro onde predominam as parultosae tnteatlna11. 

QUADRO DE INTERNAÇÕES HOSPITALARES NO MUNICrPIO 

ESPECIFICAÇAO HOSPITAL HOSPITAL HOSPITAL HOSPITAL HOSPITAL 
SÃOCAMILO EMERG!NCIA GERAL MATERNIDADE PEDIATRIA TOTAL " Doenças lnfec:dosas e parasitt. 57 15 03 . 40 115 8,53 

rias 01 . 01 01 . 03 0,22 
Neoplastas 
Doença gland. endócrinas 15 08 03 . 02 28 2,()8 
metabóflc:as e transt. lmunitá· 01 02 08 . 01 10 0,74 
rias 10 02 . . . 12 0,89 
Doença -v- • 6tg6o hema- 15 21 se . . 72 5,34 
topoétlco 31 18 03 . 39 91 8,75 
Do«lÇÇ do sistema nervoso 49 03 28 . 01 79 5.88 
Doença do aparelho drc:úatótlo 37 03 15 . 04 59 4.38 
Do«lÇÇ do apaiWiho respirató- 168 . . 548 . 718 53,12 
rio 07 . 02 . . 09 O,tfT 
Doença do aparelho digestivo 29 . 10 . . 39 2,89 
Doença do aparelho geniturini· 01 . . . 02 03 0,22 
rio 07 . . 08 . 13 0,88 
CompiJçaçOes gmldel, parto e 03 07 09 . . 19 1.41 
pu8lp6f1o . 48 08 18 . . 74 5,411 
Doença de pele I teddo 04 . 02 . . 08 0,45 
aubc::adneo 
Doença 111tema 051eomusc:Wir ... 
Anomalias congênitas 
lnfecçAo orlg. no perlodo pari· ' 
natal 
Sintomas, sinais e afec:çAo mal 
dellridal 
C.US.. externas 
Classif. de demanda a S8IVIço 
desa(ide 

TOTAL 413 17 132 555 11 1.341 100 
% 35,13 645 179 4"1,17 875 100 100 

Para condulr, nAo poderiamos debcar de loc:allzar um dos aspectos mais relevantes da crise da saGde. Trata.se do genNlC:Iamento administrativo e financeiro do SUS, 
no lmbito do Estado, 1alvez mais preocupante do que a própria escassez de recursos. na medida em que nAo tem ofefiCido garantia da que as poucas verbas alocadas ao setor 
estejam sendo bem apllcadas, segundo o salutar prtlc:lplo de rac:Jonallzação. Desse modo, surge a nec:essldade da Munlclpallzaçlo da SaOde, no lmblto do Munlofplo de Maca· 

A realidade contemporânea apresenta um cenário soci.al bastante diversificado, onde as questões sociais emergem aceleradamente na dinâmica 

da sociedade. Para suprir as dificuldades sóclo-econOmlcas que coexistem e penalizam grande parte da população, toma·se Indispensável que sejam 

estabelecidas linhas de ações estratégicas que prioltzem a construção de aliança entre grupos sociais, 
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geran<l> o fortalecimento das bases polfticas para a otimização dos 

recursos dlsponfvels e viabilizando a real execução dos serviços básicos 

de saúde, habitação, educação e assistência social. 

O enfrentamento da questão social constitui hoje o desafio da 

sociedade brasileira, com a perspectiva de extinguir ou minimizar os 

constrangimentos econômicos, poHtlcas e sociocultural que Inibem a 

exercrcla da cidadania plena do cidadão. 

A Constituição Federal em seus Artigos 203 e 204 regulamen

tados pela Lei Orgânica da Assistência Social n° 8.742 de 7/12/93, 

define a Assistência Social como uma política pública, direito da cidadão 

e dever da Estado. Objetivo prlmofdial da Lei visa a garantia dQs mfnl· 

mos sociais, ao provimento de condições para atender contingências 

sociais de enfrentamenta a pobreza à universalização dos direitas soei· 

ais. 

As diretrizes estabelecidas pela Leis Orçamentárias Anual.s, 

passam a ser organizadas em um sistema descentralizada e partlcipatl· 

vo a primazia da responsabilidade da Estada na condução da política de 

assistência social em cada esfera de govel}lO. Oportuniza a definição 

das competências polrtlco-admlnlstratlvo cabendo ao Munlcfplo segundo 

o Artigo 152: 

I • Destinar recursos financeiros para custeia de pagamento 

• das auxmôs natalidade e funeral, mediante cfitétias estabelecidas pela 

Conselho Municipal de Assistência Social; 

11 • Efetuar a pagamento das auxfllas·natalldade e funeral; 

111 • Executar os projetas de entrentamenta da pobreza, lnclu· 

Inda a parceria com organizações da sociedade civil; 

IV • Atender às ações asslstê.ncias de caráter de emergência; 

V • Prestar os serviços assistências através de atividades 

continuadas que visem a melhoria de vida da população e cujas ações, 

voltadas para as necessidades básicas, observem os objetivos princl· 

pais de diretrizes estabelecidas nesta Lei (Complemento com o Art. 23). 

A primazia dessas responsabilidades tenta prevenir e corrigir 

as graves distorções sóclo-ecanOmico que caracterizam a atual cená.rio 

brasílelro como: desigualdade na distribuição de renda, nrvels elevado 

de desemprego, alto fndice de mortalidade Infantil, crls~ habitacional etc. 

A Palltfca Nacional de Assistência, é concebida e Integrada às 

políticas setoriais, coma seguridade social, garantindo aos seguimentos 

exclufdas da população a oportunidade de Integração ao mercado de 

trabalha uma renda mfnima para sobrevivência, proteção a famlli.a, 

maternidade, Infância, adolescência, velhice e habilitação/reabilitação as 

pessoas portadoras de deficiência em situação de vulnerabilidade soei· 

ai. 

A condição vivenciada pelas crianças e adolescentes no 

Munlcfplo de Macapá toma·se preoctlpante, quando é evidente o au

mento da fndfce dessa população InfantO-juvenil fazenda da rua seu 

espaço de sobrevivência realizando pequenos serviços, para contribuir 

na renda faminar, expostos a todo tipo de exploração, violência, discr1· 

minação e exclusão social. A Lei nR 8.069/90.Estatuto da Criança e do 

Adolescente Implantou a doutrina da proteção Integral e redimenslona 

as ·ações das Instituições prestadoras de serviços de assistências. Os 

vínculos familiar e oomunltárla dessas crianças e adolescentes devem 

ser promovidos através de acompanhamento psicossocial, priorizando a 

permanência na escola formal, os projetos sócio-eduoativos, o esporte e 

lazer, como forma atendimento Integral e desenvolvimento intelectual e. 

social dessa parcela populacional. 

O segmento da PQI)Uiação Idosa, segundo projeções da IBGE, 

no ano 2005 será de 33.882.000 ou 13,7% da total dos brasRelros. 

Dentro desse contexto, a Política Nacional do Idoso (Lei nR 8.842 de 

4/01194) garantiu alguns avanços fundamentados na universalização 

dos direitos sociais. A proposição da Lei, reformula li estrutura das 

responsabilidades governamentais, proroove a autonomia, a Integração 

e a participação efetiva do Idoso na sociedade. 

As propostas de ação para atendimento ao Idoso, estão em· 

basadas numa concepção da envelhecimento saudável, como experiên· 

ela coletiva, onde ele participe ativamente numa nova etapa da vida 

através de um momento propicio para a exploração de Identidade e de 

novas formas de auto-expressão. O Governo Municipal, atualmente 

prlortza as ações para a terceira ldad• prestando atendimento as suas 

necessidades imediatas, atividades sócio-educativas, culturais, esporti· 

vas, educacionais, geração de renda, Integrando-os às políticas básicas 

setoriais. 

Os programas da AssistênCia Social promulga também a 

habilitação, reabilitação e promoção dos portadores de neoessida· 

des especiais. A integração/inclusão sociaJ e as oportuni· 

dadas de colocação no mercado de trabaJho, devem ser 

consideradas como direito de todos, onde o desenvolvi

mento das capacidades e potencialidades individuais, 

devem ser estimuladas e valorizadas. 

A Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Co

munitária, operacíonaliza os programas e projetos com a 

perspectiva de atuar em confonnldade com a dimensão 

polftica social expressas pela sociedade, seguindo os 

princfpios da Leis Orçamentárias Anuais e as prioridades 

estabelecidas pela ECA, fundamentando a prática social 

na ruptura com o papel simbólico das polfticas sociais, 

viabilizando um planejamento responsável, propiciando à 

população demandatária da assis1ência, seus direitos do 

cidadão, sua autonomia e a garantia da cidadania plena. 

MEIOAMBIE 

A Oonstltuiçlo de 1988, pela primeira vez de maneira abran

gente e afstem6tlca tratou o Melo Ambiente e o fez Inspirada nas Idéias 

e conceitos difundidos depois da Conferência de Estocolmo, reallz.ada 

em 1972. O conceJto novo, definido fOrmalmente pela comunidade 

lnterqaclonal na Conferência do Rio, em 1992, do desenvolvimento 

sustentável, Jli encontrara guarida, aob outra de.noml.naçio, no tex:to 

Constitucional de 1988, bem como OI! leglslaçio que o precederam. 

Era natural que assim fosse, poia o problema da gestão ambl· 

ental (e sua Jntegraçio ao planejamento do desenvolvimento) é matéria 

do mais genuíno Interesse nacional e mesmo universal. O legislador 

brasileiro foi sensfvel ao problema e o entendeu no devido contexto. 

Pela Constltulçio, a responsablfidade ambiental foi atrlbufda, 

concorrentemente, • Unllo, aos E.stados e aos Munlcfplos, pelo poder 

comum de legislar sobre Melo Ambiente (conforme Tftulo VIU, Ca,pftulo 

VI, da Constltu:lçio Federal). 
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o tempo tem mostrado a neçessldacle de uma melhor mlcu

laçio,,dlt,~- penniUr que os trh planos do POder Pll.bllco pos

sam atuar cada qual em 6rus benl definidas. Con.equentemente, 'com 

.maJor ~o!:'omJçl~de, ~c;:llac:{a • tguall~ltlmldade. 

.. , ..• : ~ ~~~~~çJ..o, dt çi~~OI • Isolada ou, assoclatlvamente, 

por Intermédio de organfzllções ambientais, tanto na elaboraçlo norma

tiva quanto em tarefas de execuçlo direta - de empresas e de unlveral· 

dades; é desej6vel e corresponde a modelo de grande aceltaçlo Inter

nacional. 

Algune programas com flnanclamento, eobretudo Internacio

nal, lnteres .. diretamente li ...._ambiental. 

Dada• aa oportunldadea te6rlcu de obtençlo de recuraoa 

Jntemaclonals pa'rá P,.ojeÍos dé M81o Ainblente, seria natura.! uma maior 

cónkll~la Cicis' iilientes atuantes no Munlcfplo quanto li po"lbllldade 

ttetlzl-1(). 

t::l de•jthtparo técnlc~ na 6rea de projetos e a falts de d161ogo 

adequado colocam o Munlcfplo, na retsguarda da Iniciativa ambiental 

flnanc16vellntemaclonafmente. 

Em concluslo, podfHe afirmar que o quadro lnstltuclona.l 

ptoblem6tlco acima comentsdo condlclona negativamente óa esforços 

dO .Admlhlstnldof Munlcrpal para a reali%açio de uma polltlce ambiental 

contlnuadll,e conlltq(Jente. 

PÓr outro lado, • preocupaçio do macapaense com o melo 

amblent&j a exemplo do que vem ocorrendo mundialmente, ganhou uma 

dlmendo·ampllldJ. Por luo meamo ele quer um Munlcfplo, que ofere

·Ça condlçõee para a relaçlo de peasoas com a natureza, valorizando oa 

seus recursos naturais e aua paisagem urba.na. E que apresente condi· 

ç6ea favo"vels para a convivência a vizinhança nu relações entre as 

.pessoas, tanto na vida de seus baltros, vnas e povoados, como no uso 

de seua !~- R®,JJços. ~sslm, tom.ae necesúrlo a melhoria do 

relaçlpnlf!18n'o çl~o-melo ~te, tirando partido de um ambiente 
o o 

natural !lCOI~r, restaurando quando pos.srvel, a degradaçlo do 

~spaço ~atu~l e as~ur~{'do o desenvolvimento sustent6vel a qualltl

caçlo e fortalecimento da vida 'nos bairros-, vilas e povoados e a melho

ria da qualidade dos espaços pObUcos, estlmlllando o sentimento de 

pertenclmento de sua populaçlo. 

Percebe-M a lmportlncla e a neceuldade ·de extenslo dé 

redea de abastecimento de 6gua e de redea e tronco• coletorea de 

esgotos aanlt6rfos, com con.eqOen~ aumento das llgaçõea domlcllle

rea e ae drenagem &»ari se obter melhor qualidade de vida. A gestio do 

lixo, lnc1Wnd6 detde a coleta, a recuperaçl9 de aterros .. nlt6rloa, a 

·reclclàgem e o monftoramento doa ecoaalatema.a urbanos, merecem 

i~&rà mal• ó&jetltfh. o remanejamento de motadorea e deapolulçlo de 

baixada é, também, um dos principais focos de atençlo li melhoria do 

rntlo ambiente, a .. lm como o trabalho de arbortzaçlo e de organfzllçlo 

de um banco de dados para planejamento e gestio dos parques e jar

dina dO Muntcrplo. 

o Munlcrplo preaclnde, ainda. da Cflaçlo de um fórum trr~e

dor da educaçlo amblentM. Um fórum constlturdo em artfculaç6ea de 

car6ter f'8l'lll8Mnt• de instltulç6R que pouam sustentar, moblll~ar e 

!II~IIZ4Ir IÇAM de m~ngaa, da fom'la a obter a ampla partlclpaçlo da 

a~edadt. • or.tar çqn<tJ~ RAI'a • mudança de comportamento das 

~asoaa • . para a reallzaçio de projetoa, em parcerlaa, que poderio 

fl~nclar ou acelerar projetos, na •rea ambfentsl. 

A rede de ceptaçlo de 6gua bruta da capltsl Macep6 prorim 

dO Rio Amazonas. 

o sistema ~ abaltecfmento de 6gua é adrnln.lstradO pela 

Companhia de Água e Eagoto do Amap6 - CAESA, que atenda atravfa 

de sua rede de dlstrlbulçio, com extenslo de 281 .963,70 m, cerca de 

155.000 habltsntea, 68% da papulaçlo, com 26.235 nllmeros de Uge-

ç&n. A aua capacidade de ~uçlo t 'ift 8681/t, com Igual capacidade 

de tratamento. Os lndlcadoru de perdas ffslca.s do sistema local • .,.... 

aents um percentual de 33%. Noa demala Distritos, o atendlmento • 

mala reduzido, toma.ndo-ae ln.aatlsfatórlo • 

A cfda de Macap6, utllrza.aa do alatema de eagoto dO tipo 

separador abSÕiuto. 

A populaçlo local atendida com alstema de esgoto aanlt6rfo é 

de aproximadamente 23.562 habitantes, cerca de 11%. A extenslo da 

rede coletora de esgoto .. nlt6rfo no Munlcfplo é de 73.060 m, atenden

do 4.430 Ugaç6ea. A capacidade- das lagoas de e.atabttJzaçlo ' de 214 

1/a. O percentual de efluentea tra~ em relaçlo ao esgoto coletado • 

de 100%. 

O restsnte da poputaçlo da· capital, cerca de 89%, e a totali-

dade da zona rural utiliza soluções lndMduals, como fo ... s úptfcas, 

secas e to ... , · de buraco (privada), reualtando que ..... medidas 

atendem de forma prec6rla, principalmente em 6reU onde o lençÕI 

fl'útfco est6 abaixo de 6 m.do topo do,nfvet do temno. 

Até dezembro de 1996, a coleta da lixo era reaRzada dlretJ

ment• peta Prefeitura Muntclpa.l de Mac«p6 • PMM. Tal eentço nlo 

atendia a demanda aatlsfatortamente. ~ a tercetrizaçlo do serviço, o 

fndJce de atendimento melhorou de fonna consld8r6vet. 

O sistema de colets de lixo domiciliar na cidade de Macap6, é 

feito diariamente ~ atende 80% da populaçlo. o restante da poplllaçlo 6 

atendida esporadicamente. Slo recolhido• aproldmadamente ao· tone

ractu ao dia e aua destfnaçlo final • a lixeira pllbflca, sendo u*ldol nâ 
coleta de lixo domlcnlaru 13 carros compactadores. Também do 

recolh.ldoa os lixos das repartições pdblfcu, doe ~ • .-uperrnerca

ctoa e feiras nos mesmos dias da coleta cto. babTo.a. ~uaoto 1101 Rxoa 

considerados especiais como os de hoapltala e de labonltórtOa ato 

recolhldoa em compactadorea exclusivo e alo depositados em valas no 

aterro aantt6rfo. A coleta de lixo em 6reas alagadas • feita com can1nho 

de mio e em caJ.xas estaclonfrfas. Além da coleta de •JlxO', alo feitos, 

também, na capital, serviços de capina, atingindo todos os bairros, 

seguindo uma programaçlo p"viL A colets de entulho é feita em c.s

çarnbas baaculantea. Outro serviço executado, é a varrtçlo da1 ruas. 

tendo como alVo prtncfpaJ o centro da cidade. Na zona ~raJ, nlo h• 

colets de Uxo. N.lo alo utilizados proce .. oa de coleta seletiva e reclcl• 

gerndeUxo. 

Outro ponto crftlco detéc:tado no melo ambiente muntdpal, • a 
ocupaçiO desordenada das 6reas das reuacas e •u• entomos, em 

Macapi, por populaçlo mlgrante, comprometendo a qualldade do blo

ma, do ecoulstema e da própria qualidade de vida dos I'IIOI'Idorel. 

Ena ~upaçlo Incorreta e ac:eJerada .,. .... ambientei aceletou o 

processo de degradaçlo daa 6reu urbana• do Munlc:Iplo de· Macap6. 

dificultando o controle quantftstlvo e qualitativo da ~ O lipldo 

proceaso de ocup.çlo desordenado 6 orlgln6rlo, prlncJp.llmente. de 

mlgraçlo oéorrtda ap6a o advento • l,mplantaçlo da A,ea de Uvre 
Comércio. 

Easaa ~a• se constituem em verdad81ros focoa de prolltere

çlo de doenças Infecto-contagiosas. 

Faltam, ainda, f'!\1 ores Cll dadoe com u p as, prln.c.lpalmen

te, no que diZ rupelto a polutçlo por collformea fecais. 

Corn relaçlo a orla marftlma, de um modo geral, torn.ee 

neceea6rlo agtr para a melhoria • ampllaçlo dae ~· Jli 
extstentea., bem como, a adoçlo·de>IIÇOM efettYa da modo a wttar a 
aua c1egradaçAo ambiental e tranatonnf.ta cano ponto de ...-.çiO tuffs

tlca e fonte de cleaenvoMmento aoclale econ6mlco. 
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A rwlaçlo do ~ com eeu belrro, vn. ou powedo' 

mm~e~~l'll.c:edof~lnrara, ~ de novo. c:ontomoa. DltcutJr IMJa o belrro • ...
problema ... 801uç6n .,.,. ..... 

Aulm 1 QWI!Iflc.çio e o fortalecimento da vida doe l*rroa, 

vtlaa • povoedos e o melhoramento da qualidade doe nptÇOe pclbllca., 

do fontee de conc:.ntraçlo de estorçoa, com a vtdo de Htlmular o 

Mntlmento de pen.ncimento de sua popnlaçlo. 

O deldobntmento deua aç1o devol..,.,. a rua para a poput• 

çlo que detcobrtri e v11ortzar6, ainda mala, o eapaço pé)bllco: Cllça

dla, praçu • jardln1. o. ... modo, ' Importante • butc1 da ampltaçlo 

dia Iniciativa• de lnlmaçlo cuttur.1 mata cleac:entnllzada, do clulnvol

vt,.mo do ~ loCII, de melhoria de cfn:ulaçlo de vekuloa e da 

crtiiÇio de novu oportunJdadea de convtvtncla aoclll, da meama forma 

que da mobillzaçlo daa comunldldea que poder6 ruvtVIr u prjtlcu 

de vtzJnhançle e próprta vida cutturll e laar local. 

é 1!11pOI'tMt.. linda, concentr• Hforçoe na ldentfflcaçlo e 
fomentaçlo da lnatataçlo de eapaço de tntegraçlo cuttural, que tevor. 
~ encontros dea comunldedea..Da meama forma deverlo .., Htlmul• 

dea lnlca.tlvu .,.,. • crlaçlo e lnatllaçlo de c:entroe de laar e de 

turtamo popular, epolo 8011 ewntoa e rnantte.tiiÇio e lnatelaçlo de 

equipamento• e eervtço. .,... elllndlmento * populaçlo. 

Outro ponto meracedor de etençlo, ' • alatematfzaçlo daa 

aç6M educatlvaa, como o uao daa etcolea da rade pública, e dia ,. 

çaa, para recuperw • "memóna" doe balrroa, vtlaa a povoactoa, e dar 

apolo •• attvldlldea dia comunldadea. 

v .... linda, na c.pbl Macap6, noa úttlmo. 1noa a prol ... 

çlo de ocupaç6ea deaordenadu, provOCindo veniedelru manc:hu de 

cürnldlde wbaM. ............ "' grandes conc.ntraç6ea de .,..,.. 

\)6u eem qellllql• tipo dlt ~ eem condlç6M de moracl1 e 

lliMincla * upii908 Ul'blnoa. 

Na ,,... do Aro .. IOCII ldjacente a ,,.... J' urbanizadu, en

contr.ae ocupado deaordenadamente por lnvaaoraa, que lnatelaram-ae 

na ,,... eapontaneamente originando uma grande conc:entraçlo de 

habltaç6ea. A Cll'aCteriatlca degradada do IOCII J' epraMntlllgum tipo 

de melhoria, poli 1' ' poaafvel perceber o lnfclo de um trabalho de 

urbanlzaçlo na .,.. procurando definir o uao e ocupaçlo do 801o orv-
ntzadlmen~ lfMgrando • rulldede ltull dentro de quacha, 1o4M • 

vila, dando CII'ICterfaticu de continuidade a mtlhl Uf'blna. Sul IX· 

p1ndo ' llmltldl geograficamente por ,,..., ptrtlcularea e pelo Rio 

Am1zonu, eeu cratclmento eaü condldonado e pode eer conllderadl 

uma .,._ ca. um alto fndlce de concemr.ç1o populadonal. 

o belrro do z.rio1Unfverald8de, continua com Clrllderiatlcu 

de zona de exp.nalo urbena de balo ,.,. nWdl1 dilnlldade, pcrim 

com um fnclce de ocupaçlo bem mata elevedo. H' duu vtu urbanu 
que eprnentam uma fort. tend6ncla comercial, o que carecter1za o 

eurglmento de um fort. pólo comerctll. Neste contexto, not.ee e,... 

ceaaldade da el1boraçlo de um zonNmento mala detllhedo do loCII, 

ptrl que eejlm dadoa v1lorea dfferancledoe (pllntl de velorea), de 

tcordo com • conc:entraçlo popul~onll, lnfrl.eatrutura exlatente e 

ICMIIbllld8de. 

O Brull Novo, localizado em um doe vetorn de expMalo 

urbeoe, rodom BR 1&e, com aproxlnwdamente 511 1o4M em eeu ~ 

to orlgiMI, encont.r'l4l totalmente upancldo por 6rua de lnvulo, 

OCIIionando Wft grande probtecne urbenfatico. VIW reulltlr, que naa 

.,._. de lnvulo flmfttee ~ aem u mfnlmu concllç6ee de 

hlgMnl, fonnando urn11 daa rnaiotM 1rMaa do Muntcrplo de Mlcap6. 

Sua ocupaçlo vem eumentlndo conalderavelmente, pcrim podemoe 

Cllradlrizar como lindo umt .,_ de beiXI • rMdtl densldllde, em 
termos de ocupeçlo. 

Doa bllrroa exlatentes, o 8rull Novo, 6 o mtla lfawldo do 

centro urbano, aua locaftzaçlo ' periNrtca, aern "*"humt llgaçlo con

Un.ua e dlratl com a IMJhl urbana. 

Localizado •• margena da BR 156, o Bo"' Azul, contlm cerca 

de 507 rnoredla com modlflcaç6ea .,....,tldla 1penaa de natureza 

ffllcl naa ralldlnc:tu, que 101 poucoa eatlo lindo raformadaa e am

plledu. Encon.,.ee ainda em sua forma original (aem .,..._ de lnv• 

alo), ~m com um fndlce bem mtll elevedo de ocupaçlo. Com cartc· 

teriatic:u de conJunto hlbltadonll, poaaullnfnl..latrutunl búiCI ~ 

Nri8 10 eeu tundonamento, pcrim eem per8p1Ctiv1 de craacfmento. 

Por encontrar-~~ em .,.. de expando urbana e com um alto fndlce de 

ocupaçlo, sua carecterlatlcal801adl continuar6 lindo o maior obatku

lo 10 eeu deMnvolvtmento. 

Taml*n lltuedo em "- de e~ urbana, o Novo Hot1-

zonte, lpraMntl um alto fndlce de ocupaçlo e cratclmento eceterldo. 

Exlatem Mlaa lindo ocupldla Ol'dlnlldlmente e outraa eem nenhuma 

pNOC1.IpiiÇio com a obeerllncla ca. contlnuklade da rnaiM urbllne, 

~ origem a aglomeradoa de barrecoa. OUtro fllto conatltedo, • • 

ocuplçlo du raaaacaa, deatrulndo • vegeteç1o original em Jevor de 

favelaa, que acabam provocando • degredaçlo da 6ru. No bairro, not• 

ee 1 ~· de .,... deatlnadu • equipamento. comun!Ur1o. e flltl 
de lntr.atrutura, como energia eiMr1c8 e a1atema de abuteclmento de 

~eeagoto. 

O Loteamento P1ntlnll, IOCIIIzado em 6raa de expando 

urbana, foi I'NIIzado pela lnlctatJva prtvadl, n1o obteve euceaao, pola 

nenhum doa 480 lotei, foram ocupedoa perrnenecendo em totl1 aban

dono. A .,.. era umt antiga plçarrelra e enconu.a. parcial~ 
~ peta proxlmklede de foco. de llxo que 111 alo deapeJadoa e 

pelo eceaao a ,,..., que ' um pouco raatrtto, por nlo poaaulr uma via 

adequada que faç~llgaçlo com 1 BR 156. 

O Jandl,, IOCII definido pell proximidade do canal de meamo 

nome, ' Uml .,.. onde predominantemente eeua ocupantea do lnv• 

aoraa, pola 1 caracterratlca llagllvel da ,,.. propfct1 a pr0p1gaçlo de 

pllafltla e eatlv1a que 11 eaptlham por toda a eldenelo do canal e 

IKfldnci1a. Caractertz.ee pela ocupaçlo deaordenada, pola MUI 

moredoraa vivem quue em total lbandono, eem nenhuma 1rm. 

eatrutur1 búlca. Com rataçlo 10 eceaao, poc1emoa concluir que sua 
llgaçlo com o reatante da cidade 6 p~rla. por nlo poaaulr nenhUmt 

via 1aflltldl de eceaao 10 local. 

Situado contiguament. 10 centro da cidade, o P1rJ*uo ao. 
corro, poaauf grande concentraçlo populacional, pola MUI lotea pouul 

aa menorea dlmena6M dentro da mtlha urbana, cartctertzando uelm 

Umt zona de lltl denlldade, J' que mala de 80% doe lotou ut1o ocu,. 

doa. é um belrro que po.eul umt ..,._trutur'll raúvel 

O ~ Nove, tem em eua grande parte caf'8Ctlridal de 

conjunto hlbl~onal, J' que e grande maioria daa caua exlatentM 

foram conatrufdaa e poaterlormenll dóadla • poputaçlo mele cerenta. 

Sua contlnuaçlo * aa proxlrnldlldea do Canal do Jendl6 "" totlfiMn. 

te tomada por fam41ae de baiXI ....-Ida que ocupam e.,.. obedecendo o 

pedrlo de loteemento da murna, I' que sua extenslo vil ... aa proxl

mldadea do CMal, onde 11 confunde com •• .,... lnvadldla, originan

do um aglomentdo de barrtcoa e ptlafltaa. 
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É Incipiente a criação dos canais sociedade-governo ~ os 

chamados sistemas básicos de formatção' de cldadanfa. É preciso 

despertar, na população, a percepção de que a ordem pública e a 

segurança nio são apenas uma questão da Polfcla e da Justiça e 

sim, exigem a participação da sociedade organizada e de todos os 

cidadãos. 

São necessárias e urgentes ações de descentrall:ltação 

admlnlstratlva, com a Informatização dos órgãot~ da administração 

direta e Indireta. Assim será possfvel criar um sistema de Informa

ções que permitirá, também, recolher outras Informações, sobre os 

serviços básicos de atendimento às necessidades do cldadio; 

ampliando-se, dessa forma, os canais sociedade-governo. 

O desenvolvimento da cidadania é um objetivo a ser per

seguido, na busca de Intensificar a convivência entre os cidadãos, 

criando melhores condições de Inserção de todos na sociedade 

civil e fomentando o associativismo. 

Trata-se, como se sabe, de um processo de longa 

Implementação e de resultado que nem sempre surgem a curto 

prazo. Deve ser dado ênfase às ações de Qpolo e Impulsão aos 

sistemas de formação de cidadania e à capacitação para o 

exercfclo dos direitos e obrigações do cldadio. Torna-se ne

cessário, o esforço, não só de apolo às Iniciativas a projetos 

existentes, mais também, de buscar neles as possibilidades de 

obter resultados a curto prazo. 

A Integração Prefeitura-Universidade-Comunidade, é um 

caso de Iniciativa que poderá desenvolver atividades de coopera

ção com as comunidades carentes, apoiando ações de Integração e 

cidadania. 

O trabalho voluntário em campanhas, em ações de solida

riedade e em movimentos para o resgate da ética e para o desen- . 

volvlmento da cldad.anla deverá ser estimulado para sua ampliação, 

de modo a delxar de ter um caráter episódico e pontual. 

ORGANIZAÇÃO COMUNITÁ.RIA: 

Num regime democrétlco as ações ~os lndlvfd.uos na sua 

relação com o Esta~o, estão diretamente ligadas a participação 

destes em entidades representativas da sociedade civil, pols, as 

ações do Estado e do cidadão tem pastas o ,canal de llgaçio entre 

as partes envolvidas na prátlc&"polftlca cotlctlana. 

A organização da sociedade civil capacita o Individuo e os 

grupos sociais ao exercício pleno da cidadania social e polftlca. A 

Municipalização da Saúde, é um exemplo, vem ancorada neste 

propósito valorizando os conselhos municipais de saúde na sua 

composlçio, pois este 6 formado por representantes destas enti

dades a nrvel municipal. 

Dtntre outras, a relaçio das entidades civis organizadas 

no Munlcfplo de Macapá se encontram discriminadas abaixo: 

RES 

COAM • CONSELHO DAS ASSOCIAÇÕES DOS MORADO· 

• Astoclaçio dos Moradores Bairro Jardim FeiJcidade I; 

• Associaçio dos Moradores Bairro Jardim Felicidade 

11; 

• 
• 

Associação dos Moradoret~ lnvasip do Araxá; 

Assoclaç~o dot MQradores do Bairro Novo Hori~onte; 

• Assoclll!ç~o dos Moradores do Bairro Pacoval; 

• Associação dos Moradores do Bairro Zerão; 

• Assoclaçio dos Moradores do Curlaú; 

• Assoclaçio dos Moradores do lnfraero; 

• Associação dos Moradores do Coração; 

• Assoclaçio dos Moradores do Bairro Congós; 

• Assoclaçio dos Moradores da Fazendlnha; 

• Assoclaçio dos Moradores do Bairro Nossa Senhora 

cto Perpétuo Socorro; 

• Assoclaçio dos Moradores da VIla do Elesbio; 

• Assoclaçio dos Moradores do Cabralzlnho; 

• Assoclaçlo dos Moradores do Bairro Muca; 

• Assoclaçio dos Moradores do Bairro Novo ~ur!tlzal; 

• Assoclaçio dos Moradores do.Cidade Nova I; 

• Assoclaçio dos Moradores do Bairro São Lázaro; 

• AssocJaçio dos Moradores do Bairro Belrol; 

• •soclaçio dos Moradores do Bairro Juliio Ramos; 

• Assoclaçio dos Moradores da Ilha Redonda; 

• Assoclaçio dos Moradores do Brasil Novo 11; 

• Associação dos Moradores da Cuba de Asfalto~ 

• Associ~,Çio_dos Moradores do Boné Azul; 

• ~sociaçio dos Moradores do Flor de Llz; 

• Assoclaçi.o dos Moradores do Bairro Nova Esperan-

ça; 

• AssoclafiO dos Moradores do Bairro Burltlzal; 

• Assoclaçio dos Moradores da BaJxada do Japonês; e 

• Associação dos .Moradores da VIla do Mucajá. 

Na área de segurança e ordem piAbllca, medldas preventi

vas, ação educadora, valorlzaçio d• at.ltudes de diálogo e convl

vêncJa são elementos positivos a serem buscados para maior 

segurança do cldadio e uma progressiva ampliação da ordem 

pública. 

· H.á uma relaçio ela credl.bllld.ade cldadão-polfcla, que 

estabelece um cU ma favoráveJ para a Implementação de projetos a 

s,erem pJopostos PIU'8 a ére(l de seguranç,, principalmente com a . 
part.lclpação da Iniciativa privada. 

A criação de um Centro de Estatfstlca sobre a violência e 

a st9utf.nÇ(I, é uma alte,natlva, asslm como, a ampliação da articu

lação entre as várias Instituições que atu•m no setor. 

A Guard' Municipal, ainda nio Implantada, poderá ter sua 

orlenbfção de atuaçi.o na Instauração do ordenamento do us.o dos 

espaços · públicos. 
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É Importante destacar que o crescente fluxo de mlgrantes no Munlcfplo, além de aumentar consideravelmente o crescimento desordenado da 

Capital, favoreceu a concentraçio de mio-de-obra oclose, originando o aumento de crlmlnalldede. 

Sendo que a verdadeira prevençio de crlmlnaUdade nio compete apenas a Policia, ou aeja, é um processo educacional, econômico, polftlco, 

social, religioso e acima de tudo cultural. toma-se neeesdrlo a atuaçio neues segmentos com objetivo de reduzir a crlmlnalldade. 

Considerando que a prestaçio dos serviços de segurança pública proporciona a defesa dos di reitos Individuais do cldadio e garante a proprie

dade através do exercfclo permanente das atividades de Policia Preventiva, Judiciária, 'Administrativa e de Segurança, torna-se de vital lmportincla, o 

Incentivo à preaervaçio da ordem comunitária, como elemento fundamental para o bom convfvlo da sociedade e consequentemente para a manutençio 

do bem-estar social. 

NÚMEROS DE PROCESSOS TOMBADOS NOS TRIBUNAIS DE PEQUENAS CAUSAS, CENTRAL CIVEL, CENTRAL CRIMINAL, VOLANTE, ITINERANTE TER-
. RESTRE, ITINERANTE FLUVIAL E CIVEL DESCENTRALIZADO 

Total de feitos recebidos 
Total de feitos ar uivados 

DISCRIMINA AO 

ESPECIFICAÇAO 
GRUPO DE CRIME 

Crimes Contra a Pessoa 
Crimes Contra o Patrimônio 
Crimes Contra a Admlnlstraçio Pública 
Crimes Contra os Costumes 
Contravenções 
Entorpecentes 
Outros 
TOTAL GERAL 

FEVJ1996 A JULJ1997 
16.299 
13.512 

Fonte: Juizado Especial Central Cfvel e Criminal. 

INFRAÇÓES PRATICADAS SEGUNDO OS GRUPOS DE CRIMES 

1996 JAN. A JULJ1997 
4.664 5.405 
4.303 5.026 
469 455 
87 111 

723 798 
237 304 

1.891 2.666 
12.374 14.760 

Fonte: SEJUSP. 

INFRAÇÕES PRATICADAS POR MENORES SEGUNDO OS GRUPOS DE CRIMES 

- ESPECIFICAÇAO 
GRUPO DE CRIME 1996 JAN. A FEVJ1997 

Crimes Contra a Pessoa 134 119 
Crimes Contra o Patrimônio 327 253 
Crimes Contra os Costumes 23 13 
Contravenções 341 366 
Entorpecentes 105 100 
TOTAL GERAL 930 851 

Fonte: SEJUSP. 



PÁ~ as DLÁ_RIO OfiCIAL DO MUNIC{pjo DE MÀCAPA DE OS a f11101100 

Os elei'!Wntos dfJ ~rt~Pçllo es~o iPretentes, do m!tsmo 

mpdo· que os. riscos cta tegmentaçio. ecx:JaJ, 
Daf a necessidade de definir, çomo prioridade, ações de 

Integração que promc:rvam o de~nvolvlmento do Munlcrplo de modo a 

obter equilíbrio territorial, a crlaçio de novat centralidades, a melhor 

eatrut\Ka do espaço urbano, a tJetaçio de çondições de m_tegração da• 

favelaa, da sua rec;onveraio em bairros; proporcionar o aceaso à mora· 

dia popular, assim como, de proporcionar ~lhor mobilidade Interna, 

desde a gestio doa tran.sportes e a mefhOrla dD8 sJstemaa de clrcul~ 
ção, até a maJor raclonallzaçio do uso do• õnlbu•. 

HABITA O 

o MunJc[plo de Macapá, mas precleamente a sua Caplta~, tem 

graves problemas para enfrentar no campo da habltaçio e da lnfra

.estrutura. Slo m.als de 25 mil habitantes e há uma carência de lnvest"' 

mentos pllbllcoe, até porque persiste uma desigual distribuição de 
renda .. 

Como ocorre na mal orLa. das grandes cidades do mundo, boa · 

parcela de SI)US habitantes vive em condições de moradia abaixo dos 

padrões mínimos. As favelas nascem e crescem junto com os baJtros 

em que .. locall%11m, com a ocupaçio pela popi{!Bçio pobre de •reas 

alagada&, e'Ítabelecendo-se desde o Infeto relação de lnterc;tependencla 

econõmJca, política e social. 

Existem cerca de dezenas de aglomerados urbano$ entre 

favelas e loteamentos de bailO\ tenda no Mu:nlcJpio, dos quais a tn~~lorla 

surgiu na última diicada. Estes aglomerados estio dlstrlburdos espact. 

aumente cerca de 20% do território urbanlzado do MunlcfPio, com a 

detl:sidade média maJor ·do que a do Munlcfplo· como um todo. 

As moradias existentes nestes aglomerados· aio constru das 

com materiais de circunstância e possuem, átea inferior a aoma. 

URBANISMO 

Está provado, na prática, que a simples doação de terrenos é 

uma das g~andes causas da ''Indústria de Invasão" de terras nos s~to-_.., 
res urbanos, visto que nio houve preocupação de se elaborar um plano 

de desenvolvimento urbano <!entro das suas diretrizes de trabalbo, 

capaz de dar prossegutrnento euffclente e ordenado à cidade de acordo 

com a demanda de novos esp-aços exigidos pelo crescimento popuJa• 

clonal. 
Em Macapá, o aumento do fluxo migratório, fomentado peta 

recente cl'iaçio da Área de Livre Comércio, trouxe junto com o desen

volvimento econômico um considerável e acelerado aumento c1a popu

lação, genndo graves problemn dentro do eepaço urbanoc, Nas 4reaa 

periféricas ocorr~tram as ml!lores modificações, além de algumas rnu

dançiiS na parte da lnfra-est.rutura das área. urbanas cent.ra1s. 
O crescimento populacional não foi acompanhado por falta de 

uma efetiva polftlca habitacional, capaz de absorver a df)manda, além da 

ausêncJac totaJ de um plano de e:xpansiio urbane élo Munlcfplo. 

A atual realidade urbana é preocupante, pois a cidade ettá 

repleta de áreas degradada• devtdo ao constante crescimento das 
favelas que, ocupam lndlsc.rlmlnadamente as áreas de ressacas, for· . 

mando aglomeradOs humanos sem as mfnJJ'IU!.s condições de salu:brt

dade. 

Há bairros, adjacentes a áreas urbanlzadas, que encontrar,n-M 

ocupados desordenadcamente por Invasores, originando grandes con• 

centrações de habitações tem nen.huma Infra-estrutura básica e sem • 

condições de moradia. . 
uma polrtJca de habitação tendo como principal dlretrtt, a 

Implantação do atendimento às áreas empobrecidas, beneficiando em· 

especial a populoçio de bahla tenda, merece qçio prioritária. 

TRANSPORTE URBANO 

( . i 

Nio .. ~ perder de vl.ta que transporte urbano 6 fator 
lnteg.rante de Lnf:ra.estrutura ·~on_Omlca e aociaJ.. 

Dou fOI'fDI. o üo 'd(flclt <estrlitw"J.I na or.rta doa aervlço.t, 

realllta.nte do enorme da"omp»ao entre vlgoiolo pr~~Jo de cre.,. 

cl'lniJnto dernogritlco e Yl'tlano e a. rnlnlma copaclaAde ~ re.apo_$UI elo 
setor público no npan•ão, dot ~•temas, preçlaa "'' pilorita.rlamente, 

·solu.clonadO. 
Probltma:t côJIIC) tempo de etpera. lotaçio, rl•co de assalto-, 

,preparaç.io de lllótoristA. e coDradôntt, conge'ltlonamento• no trtnlf~ ,.,.. 
to, conHrVa~lo. doa veículot, confol'UI, col\:lêtvaçitH» Viu e trnpactôt 

sobre o meto emb entt, merecem .açlb destecaa., no cato éle.6.nlbut t 
táxis. 

tto lmbito ele tnlll\tporte de car~ e veiculo* c1e .ervl~o. o 

eacópo deve ~alr lóbrt 01 piobJttna.&> refe...-ntes a clrcula~io de 
vefculos • enge.ntwll de ·tráfego., lrtu de utaclonamonto e lfreu 
especiais. uso do t olo e .fitfvldadet llboratotlâJs, proJeto geométrlco .de 

vias, polulçio • mtlo .am.btellle, fontd e consUI'hQ de energia • aquela 

ele 'logfstlca en)preurlal no t;&nsporte de carga urbll\l 'ÔU de prestaçio 

de eervlçoa. lru:L~; aqu~ o. eenflçQs dln!tamtnte encutados P.lo 

setor púbUco, t .aJs como a: eoret.a de loco, 01 correJoa, o• seMços de 
bombeiro e combate a lnfêltdlos e ou.tras erner~êru:lU, os aêlVIçot de 
manutençio e c.onse.rvaçio dos betts púbJk:QI e pollcJamento, entre 

outr'Ds, e 41que1te de ttanJpott& de carga que. de forma geral, e.stlo 

afetos il JnJclatlva prlvad.a, bem como outros HrviÇ'os cortWnltárlo.s. 

"() Munk:1)llo de MICII.Pá tem •Jtua:çlo piiYitegta.da como esp.a· 

ço capaz de artJcutar redes e fluxos de ptslloas, tdéJu, 'lnfortnllÇ<Ib, 

mercadorias e çapltaiJ. SUJt lnfra-e.ilttutura viária. a,pesar de filo •er 

totalmente aatlsfatórta. fi bat~tante para d8JI.Ihe um jSapel de' .pólo lo1e

grador do Estado • de coMxio prlncJpat com o exterior. 
A capllal põdétá ter um espaço .conômlco estratjgfco para o 

desenvolvimento do Braall. EJta é uma potencialidade e tam~m. uma . . 

·. 
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responsabiUdade que, se os macapaenses souberem reconl'lecer se con.stltulrá um elemento f!lndamental para o fl.!turo do Munlcfpio e do· próprio Pais. 

Os pontos fortes do Munlc(plo aio a loc:allzaçio geogrflflca, as redes de Infra-estrutura e a Área de Uvre COillétcJo. Há uma grande vantagem 

comparativa positiva de sua poslçio geográfica estratiglca em, relaçio a grandes fornecedores • consumidores naclonels e fntemactonais. Mas por outro 

lado, o estado precário de conservação, operação e manutençlo dos sistemas da sua Infra-estrutura aponta para a nec:éssldade de dar maior ateoçi o l 

gestão e l modernização destes sistemas, especialmente l organização da lntermodalldade, l melhoria e expansio do sistema portuário e à expans_ão da 

telefonia básica. 

Com relação a acessibilidade, urge a necessidade de atuaçlo nos sistemas terrestres e hldrovlárlos e nas " portas Internas" (term1nals intermo

dals de transportes} que se locaHz.am na área urbana, compreendendo assim, a recuperação das rodovia• e sua e.xpansio para desenvolver um anel 

externo de transporte e uma rede viária lnterUgando áreas produtivas, a melhoria da operaçi.o e a e.xpansio do transporte fluvtal e, principalmente, na 

Implantação de terminais integrados loc:allzados nas "portas lnternas'". 

Quanto a mercadoria, multo ainda é preciso fazer para quallflcar os sistemas de tram;l)Ortes de cargas de modo que o Munlcfplo possa obter 

maior capacidade operacional e eficácia que se reflitam em custos e confiabUidade, como por enmplo, atuar nos setores portuárlo e aeroportuário. 

No lmblto das telecomunicações, a ellmlnaçio das deficiências do sistema de telefonia 'básica e a potenclallzação das telecomunicações avan

çadas, sio pontos a serem prlorlzados, em função de suas carências atuais. 

Sendo a Capital do Estado fCslco-terrttorfalmente Isolada do restante do Pars, faz com que a populaçi o macapaense recorra, com acentuada 

freqüência, ao transporte aéreo. 

A cidade de Macapá dispõe de um aeroporto Internacional que é operado diariamente por três empresas nacionais (VARIG, TAM e VASP), duas 

empresas regionai s (PENTA e TABA) e uma empresa Internacional (SURlNAME AI R). 

Os tipos de aeronaves que operam no AeropÓrto Internacional de Macapá, alo: 

1. Boelng 737·300, 737·200, MD-87, Folker 100; 

2. Ceana: E-120 (Braartla), E·110 (Bandeirantes), E-810, E-821 , E-720, PA-23, C-182, C-208, c-310 e B·N2. 

Durante os meses de janeiro, fevereiro, junho, julho, outubro e dezembro, normalmente aumenta o número de passageiros. Porém, o mês de 

junho é que apresenta a maior demanda. 

MES/JUNHO DOMESTICO INTERNACIONAL 
Entrada. 10.441 139 
sarda 9.970 108 
Trânsito 2.210 719 
TOTAL 22.621 966 

MOVIMENTO MEN SAl. DE PASSAGEIROS QUANTO AO TIPO DE EMPRESA 

EMPRESAS 
VARIG 
TAM 
PENTA 
VASP 
TABA 
SURINAME 

CAOORIAS 

CARGAS 
DOMESTICA 
INTERNACIONAL 
EM TRÂNSITO 

DOMESTICO (%) INTERNACIONAL (o/o) 
58,33 
12,61 
6,13 

22,40 
0,52 
. 

MOVIMENTO MENSAL DE CARGAS 
AEROPORTO INTERNACIONAL DE MACAPÁ 

PESO O<ol 
184.603 

4.430 
4.643 

. 

. 

. 

. 

. 
100 

QUADRO COMPARATIVO DE CARGAS A~REA E MARrnMA 

MêS 
JAN 
FEV 
MAR 
ABA 
MAl 
JUN , 

Obs.: Levantamento reahzado até o mês de junho. 
Fonte: INFRAEA0/1997. 

CARGA A~REA (Kg) 
4.120 
3.630 
9.768 
2.801 
7.458 
4.430 

r) Dados referentes somente a carga controlada pela Portobrás. 

•cARGA MARITIMA {Kg) 
588.236 
394.980 

1.38'U46 
930.421 

1.157.327 
355.449 

Fonte: INFRAER0/1997. 

Fonte: INFRAER0/1997. 

"' 

Fonto: INFRAER0/1997. 

,-
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O sistema de telefonia, no lmblto do Munlcfplo, é explorado pela TELEAMAPÁ. 

A TELEAMAPÁ é uma companhia fechada, controlada pela Telecomunica-ções Brasileiras S/A·TELEBAÁS, vfnculada ao Mlnfltêrlo das Comunl· 

cações. 

Tem como finalidade a exploraçio de serviços de telecomunicações, na conformidade das conce.ssõea, autorizações e permissões que lhe 

forem outorgadas, Inclusive com a possibilidade de Incorporar ao seu patrimônio bens e direitos de tercelroa. 

Ao final do exercrcto de 1996, o seu capital subscrito e integralizado era de R$ 33.978.008,53 {Trinta e Trh M11hões, Novecentos e Setenta e Oito 

Mil, Oito Reais e Cinqüenta e Três Centavos). Apresentou u:m creaclmento nos .. u:s rndlces de expando e modemlzaçio do sistema tetef6nlco da Capital 

e do Interior. 

INDICADOR UNID. 1995 1998 96195 (%} 
Terminais Convencionais COntratados TERM. 6.273 17.752 183,0 

Termlntls Convencionais Comercializados TERM. 735 5.070 589,7 
Terminais Convencionais em Serviço (acumulado) TERM. 26.102 31.138 19,3 
Acessos Celulares em Serviço (acumulado) TERM. 3.683 5.310 44,2 
Telefone de Uso Público em Serviço (acumulado) TUP . 606 629 3,8 
Cndice de Dlgltallzaçi o % 81,3· 81,7 0,4 
Localidades Atendidas (acumulado) LOC. 69 71 2,9 

Fonte: TELEAMAPÁ. 

A contrataçio de terminais convencionais em 1996, alcançou uma qua.ntidade superior ao dobro do que foi realizado no ano anterior. A contr• 

taçio de 1996 foi programada para execuçio em etapas nos anos de 1997 e1998 • 

O percentual elevado na comerclallzaçi o de terminais representa o atendimento da dema.nda que encontrava-se reprimida em 1995. 

o baiXo crescimento apresentado pelo número de telefones de uao pllbOco em serviço, ocorreu pela clectslo da empresa de substituir gradatf· 

vamente os TP's (telefones pllbllcos) moedelros, cujo fndlce de defeitos é bastante alto, por TP's (telefones públicos) a carti o cujo desempenho 6 melhor. 

Atualmente, o fndlce de densl~ade telefônica é de 9,43, que coloca o Amap6 entre o peq~eno grupo de Estados ~rasllelros com esse Indicado~ 

em patamar superior a 9 termlnals/100 habitantes. 

O lucro lfquido do exerdcio foi de RS 6,916 milhões, permitindo um lucro médio de RS 0,07848 por lote de mil ações. 

RESULTADOS EXERCICIO 
~ 

1995 1996 VARIAÇÃO 96195 

Receita Operacional (RS 1.000) 19.171 30.973 61,56 
Despesa Operacional (R$ 1.000) 14.568 20.507 40,n 
Resultado Operacional (R$1.000) 4.603 10.466 127,37 
Razio de Operaçl o (%) 75,99 66,21 ·1,48 
Lucro Uquldo do Exercrclo (R$ 1.000) 2.399 6.916 188,29 

Fonte: TELEAMAPÁ. 

A receita operacional apresentou um creacimento de 61% em relaçio a 1995, qJ.Iando comparados os valores pela legislação aocletf rta, refletin

do, também na taxa de Incremento do trifego total. A demanda pelo serviço móvel celUlar auperou as expectativas, favorecendo o crescimento da receita, 

com conseq!lente melhoria nos Indicadores econômico-financeiros. 

INDICADORES 1995 (%) 1996 (%) 96195 (%J 

Rotação do Ativo OperaclonaJ 36,40 . 52,79 45,03 
Tax:a de Depreclaçl o 23,82 19,43 ·22,59 
Lucro Lfquldo Operacional Ajustado 10,81 36,45 75,16 
Taxa de Remuneraçi o do lnvest. Empre. 7,54 19,2.4 155,17 
Taxa de Despesas Financeiras 8,13 1,41 -476,60 
Crescimento lmobllltado 18,63 34,57 85,56 

Grau de Endividamento 9,48 11,41 2:1 ,00 
Dependincla de Recurso de Terceiro o 0,00 o 

Fonte: TELEAMAPÁ. 

Operacionalmente, a Empresa apresentou os resultados demonstrados no quadro abalx:o: 

INDICADORES 1995 (%) 1996 (%) 9el95 (%) 

Taxa de Reclamaçl o de Defeito/Telefone Convencional 5,35 4,69 12,3 
Tax:a de Reclamaçõea Repetidas/Telefone Convencional 15,83 14,66 8,0 
Taxa de Atendimento de ReparaçlofTelefone Convencional 45,83 71,36 55,7 
Tax.a de Atendimento de Solicitação Serviços/Telefone Convencional 83,15 65,65 ·21,1 
Taxa de Atendimento Serviços Especiais/Telefone ConvenclonaJ 91,32 41,81 -54,2 
Taxa Ch. Comp. (OK) DDD TermlnadoiTelefone COnvencional 43,26 44,37 2,6 
Taxa de Congestionamento (CO) DDD Terminado 12,26 12,46 1,6 • 

Fonte: TELEAMAPÁ. 

;. 
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Os Indicadores taxas de reclamaçlô' de defeitos e taxa de atendimento de repareçlo apresentarem melhorias bem slgnltlcatlvas, em funçlo da 

ênfase dada a dfmtnulçi_o do tempo de paraJiseçio de terminais. Por outro lado, ocomtu uma quede na taxa de atendimento de soJicltaçio de serviços, 

ocasionada pela falta de facilidade de rede em pralfcamente todas at seç&ts de •rv1ço, dificultando prrnctpalmente at mudanças de endereço. 

A taxa de charMdas completadas DDD terml.nado e a taxa de congestlonaiMI\to para alccnçarem valores mala aatlsfatól'fos estio condicione

das a etlvaçlo de canalsll)terurbano pela EMBRATEL 

Macapi dispõe de 34.732 telefones. entre convencionais e celulares. 

A TELEAMAP Á projeta uma expansio dos seus serviços, para o ano de 191f7, ampliando fTnflas convencionais, móvel tocai, telefones pllbllcos e .· . 
postos de serviços. 

Para analisar a Receita do Tesouro Municipal, estabelecemos quatro grupo.s de receitas, os Impostos M'unlclpals, as Transferências da Unllo, as 

Transferências do Estado e Outras Receitas. 

A receita arrecadada no exerc(clo de 1996 que totallz.ou um montante ele R$ 44.066.416,00 (Quarenta e Quatro Milhões, Sessenta e Sela MD, 

Quatrocentos e Dezesseis ~eaJs), demonstra que, 77,61% dos recursos alo provenientes de Transferências, 12,54% de Impostos e 9,85% de Outras Rece~ 

tas. 

É Importante obseNar que o grupo da Receita Própria do Uun.lcfplo, decorre,nte da arrecadaçlo de Impostos é fr,giL Em 1996 alcançou apenas 

12,54% da Receita Total. Neste contexto, destaca-se o Imposto Sobre os Serviços de Qualquer Natureza -ISSQN, participando com 10% da Receita Total. · 

O grupo de Receitas de Transferências da UnJio, no orçamento do MunlcfpJo1 destac .... como sua principal fonte, o Fundo de Partlclp.açi'o do 

Munlcfplo- FPM, participando com 53,65% da Receita Total. 

O grupo de Receitas decorrentes de Transferências do Estado, destaca os Impostos, como sua principal fonte de transferências, onde os maJs 

representativos aio: o ICMS participa com 16,07% e o IPVA com 5,51% da Reçelta Total. 

No grupo de Outras Receitas Correntes, classlflcamos as Taxas, u Receitas Patrlmonlals, Receitas lndustrla.ls e Outras Receitas Correntes, que 

representa no contexto geral de Receitas 9,85%. 

Impostos Municipais 
IPTU 
ITBI 
ISSQN 
IVVC 
Transferências da União 
FPM 
IR RF 
ITR . 
ISO 
FE 

Transferências do Estado 
ICMS 
IPVA 
IPI 
Outras Receitas 
TOTAL GERAL 

RECEITA DO TESOURO MUNICIPAL 

RECEITA ARRECADADA NO EXERCICIO DE 1996 

R$1,00 
VALOR 

5.52.8.300 
885.631 -
135.246 

4.487.707 
19.715 

24.545.907 
23.643.929 

854.072 
7.502 

18.189 
22.215 

9.653.349 

7.082.412 
2.429.936 

141.001 
4.338.860 

44.066.416 

"' 1254 
2,01 
0,31 

10.18 
0.04 

55,70 
53,65 
1,94 
0,02 
0,04 
o os 

21,91 

16,07 
5,51 
0,32 
985 
100 

Fonte: Balanço Munlclpal/1996. 
A despesa _pública constltul·se de lodo pagamento efetuado a qualquer título pelos agentes pagadores . .A despesa realiz.ada do Munlcfplo no exerclclo de 

1996, no montante áe R$ 49.258..564,00 (Quarenta e Nove Mílh6es, Duzentos e ClnqQenta e Oito Mil, Quinhentos e Sessenta e Quatro Centavos), demonstre que 
69,79% dos recursos foram destinados à Despesa de Pessoal e Encargos, 37,49% destinado a Manuten~o. 4,47% a Investimentos e 0,02% a Serviços da Dfvida. 
Na evolução da despesa, veriflca·se notadamente que o Munlclplo comprometeu com despesa de pessoal, um Indica bastante elevado, descumprindo determinação 
legal, que estabelece o flmite máximo com esta despesa, em 60% das Receitas Correntes do Orçamento. 

Como podemos observar no quadro abaixo, o Munlcfplo de Macap,, nos anos 94, 95, 96, vem apresentando um desequllfbrlo operacional e 

orçament,rlo de ~27,26%, -18,43% e ·11,76%, respectivamente, ocasionado certamente pela elevada Despesa de Custeio. 

PRINCIPAIS AGREGADOS DA RECEITA E DES'PESA DA ÀDMINISTRAÇÂO DIRETA E INDIRETA E RESULTADOS OPERACIONAIS E ORÇAMENTÁRIOS 
19941199511996 

ESPEC1FICACÃO 1994 1995 1996 

RECEITA 
ISSQN 1.086.728 2.353.545 4.487.707 
Transferência Unllo/Estado 13.277.215 30.707.U5 34.177.041 
Outras 942.293 3.782.491 5.401 .668 
Receita Própria 15.306.866 36.843.461 44.066.416 
Operacões de Crédito - - -
RECEITA TOTAL 15.306.866 36.843.461 44.066.416 
DESPESA 

.. ... . ... 

\ 
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Pessoal e Encargos 10.409.213 
. 26.._094.697 30.755.353 

Manutençio 7.148.824 14.034.013 16.521.070 

Investimentos 1.922.526 2A59.718 1.971.020 

Despesa Operacional 19.480.543 42.588.428 49.247.443 

Serviço da Dfvlda 21.783 833.415 11.121 

DESPESA TOTAL 19.502.326 43.42f.843 49.258.564 

ResultadO Operacional (4.173.677) (5.744.967) (5.181.027) 

Resultado Orçamentário (4.195.460) (6.578.38)) (5.192.148) 

Receita Própria UQulcta-RPL 15.306.866 36.843.461 44.066.416 

P,essoai-RPL 68'Y. 70,82% . 69,79% 

Manute_nçio-RPL 46,70% 38,09% 37,49% 

lnvettlmentoa·RPL 12.55% 6,67% 4,4r-,4 

Serviços da Dfvlda-RPL 0,14% 2.26% 0,02% 

Resultado Operaclonai-RPL -27,26% , -18,43% -11,76% 

Resultado Orçamentátlo-RPL -2740% -17,85% -11,78•,4 
Fonte: PMM · Balanços Gerais dos anos de 1994/1995/1996. 

A reduzld!l efetividade fiscal dev•M e~ grande parte a falta de aplicabilidade e atuallz.açio do Código Trlbut6~o e, a desatualllaçio doa Cadas· 

tros Fiscal e de ~móveis. 

Portanto, hoje o Munic{plo urge de adoção de medidas políUoo-administratJvas AOO vise o Incremento de uma potrUca tributária lntema que permita aumen
tar a arrecadação provendo de recursos necessários ao atendimento das despesas decOrrentes da prestação de servi90s ptjbticos no melhor nlvel pos~lvell socl• 
dade, principalmente quando se observa que a evasão de Impostos está diretamente ligada à distrbulçlo de rendas. 

A Divida Ativa, Inclui quaisquer débitos de terceiros com a. Fazenda Pllbllca, Independente da natureza, após apuradas a sua llq!.lidez e certeza. 

A Olvida Ativa Trlbut6rla é o crédito da Fazenda Pllbllca dessa natureza, provertlente de obrlgaçlo legal relaUva a tributos e respectivos adicio

nais e multas. 

A DMda Ativa do Municlplo, como demonstra o quadro a.balxo, foi levantada com todos ot dados dos devedores do Fisco Municipal quetotallza 

um montante na ordem de R$ 13.230.889,55 (Treze Milhões, ;Duzentos e Trinta Mil, Oitocentos e Oitenta e Nove ,ReaJa • Clnqüenta e Olnco Centavos), onde 

durante 0$1lltlmos cinco •nos, 37,95% foram ln.Jerltos em Dívida AtJva e e.ncarnlnJ'tadOJ para Exec~io flscal, 12.08% do vaJ~r total reter .... a contribuin

tes q~ nJo foram locali.%ados para cobrança adm.inlstratlva. 10,05% di% respeito ti c:Jébllos enviados para encontro de contas oeste uerercJo, 3,37% sio 

valores parcelados de 199611997, e os 36,55% restantes alo dividas de menor valor que ainda qtio atndo co.brada.s admlnlstratlvamente pela Dfvfda 

Ativa, e em caso de não pagamento, serio envl_adas para a execuçlo fiscal. 

ESPECIFICAÇÃO 
Dlvlsio de Drvlda Atlva (Diversos) 
Dlvlslo de Olvida Ativa {lPTU} 
Dlvlsio de 1SSQN 
Divido de Receita 
TOTAL 

ESPECIFICACÃO 
Certidões enviadas lt PROFAZ 
Contrlbullltes nio localizados 
~blto• enviados para encontro de contas 
Parcelamentos .executados em 199611997 
Valores pendentes de co_br~a 

VALOR TOTAL EM DIVIDA ATlVA 

-

RECEITAS PRÓPRIAS MUNICIPAIS A ARRECADAR 
D~BITOS DE CONTRIBUINTES POR DIVISÃO 

' VALOR{R$) 

DEMONSTRAÇÃO DA DIVIDA ATlVA 

UFIR 
3.132.243,16 

997.206,68 
82.9,631,33 
278.,466,07 

3.016.777 43 

8 .254.324 ff1 

7,518.038,91 
4.100.358,08 

. 302.923147 
1.309.56909 

13 .. 230.889.,55 

% 
37,95 
12,08 
10.05 . 3t37 
36~5 

100 
I 

l 

O setor energético nac(onal vem p~ando por pJofun<tas modJflcaçõea lna.tlluclollfls e tecnológicas. A nlvel lnstltuclonal oburva..a, para o 

setor elétrico, a trans1erêncla de ~ttlvos estat.als vinculados a dlstrlbulçio para a Iniciativa privada, seja atravéa da venda pura e almples de usinas seja 

através da formulaçio de parcerias entre empresas estatais e privadas vor~a para conclu.slo de Óbras n~ terminadas. 

No caso da Mtor petróleo a transteri.ncla do monopólio da Petrobrás ,pera a Uni lo abre .novas pe,..p.eeuvaa para tt formaçio de parcettaa entre 

o setor estatal e privado, .sej!l ele. ,nacional ou tnternaclonal, além da ~.bértura .para exploraçio .e .Pr~uçlo de bacia a aedlrnfl(\tares fté entio pouco estu

dadas. 

Em relaçlo aoa upectos or.ganlzaclonals, ternos algnlttcatlvas ellefaç69s no lmblto esta<tgal. É do conttec~to de todos as ditlculda.des que 

os Estados da Feder~tçio estio passando em suas conta_s pQbllc~ts. As empresas .estadual& de enerqla estio u tort~ando as graodes salvadoras dos 

problemas decorrente.s da escassez de recurs9s para serem •pUcados no próprio lmblto dos Estae1os. Podemos acrescentar, também, a crlaçlo ~ novo• 

agentes reguladores das atividades energéticas, sejam elas do setor elétrico ou ~tr61eo, ou atti mesmo doa produtora• ln<Mpendentes ~ energia • 

• 
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No campo das alterações tecnológica perceberooJllntroduçio mais acelerada de tecnologias termelétrlcas a óleo combustrvel, óleo diesel e ~s 

natural. A lntroduçio destas novas tecnologias ni o se restringirá apenas il etapa de produçio mas tam.bém na sua utllluçio final, através da lmplantaçi o 

de programas de conservaçio de energia, seja nos equtparnentos elétricos. seja naqueles que utilizam derivados de petróleo. Exemplo disto sio o PRO· 

CEL - Programa Nacional de Combate ao Oesperdfclo de Energia Elétrica e o CONPET - Programa Nacional de Uso Eficiente e Conservaçio de Derivados 

de Petróleo. 

No imblto do Munlcfplo de Macapá, nio há Informações sistematizadas aobre o consumo de energ4tlcos. Apenas dados relacionados il energia 

elétrica estio dlsponfvela. 

O Sistema de Suprimento Elétrico do Estado do Amapá é constltufdo de dois segmentos: um sob responsabilidade da Eletronorte (Governo 

Federal) e outro da CEA (Governo Estadual). 

O Sistema de Suprimento ELETRONORTE é um sistema Isolado hldrotérmlco com predominlncla de geraçio termelétrlca. 

Esse suprimento do Estado é feito com energia proveniente da Usina Hidrelétrica UHE Coaracy Nunes (2 X 20 MW) e Ualna Termeiétrlca UTE 

Santana (3 X 20 MW - TG's), transportada por linhas de trMsmlssio em circuitos slmpte.s de 138 e 69 KV até Santana e Macapá, apresentando, atualment~ 

condições Insatisfatórias de operaçio, principalmente em situações de emergência de Unhas e transformadores. 

SISTEMA ELETAONOATE 
Parque Instalado em 31106196. 

USINA UNIDADE TIPO 
POT~NCIA {MW) 

NOMINAL EFETIVA 
UTESANTANA 1 GM 20,00 17,00 
(ELETRONORTE) 2 G.M 20,00 17,00 

3 GM 20,00 17,00 
TOTAL TÉRMICAS(MW) 60,00 51,00 
UHE C. NUNES (2 1C 20 MW) 2 HIDRO 40,00 40,00 
TOTAL GERAL (MW) 100,00 91,00 

Sua área de Influência compreende o centro-sudeste do Estado do Amapá, destacando-se Macapá, a capital. Neste sistema a Eletronorte supre a 

concessionária estadual CEA (responsável pela dlstribulçiio) e fornece energia apenas ao consumidor Industrial ICOMI - Serra do Navio. 

Este parque gerador, cujas terrnelétrlcas operam sob critérios de de.spacho de carga da Eletronorte, representa 95,8 % da capacidade nominal 

Instalada no Estado, (excluindo-se os autoprodutores) atende a CEA, na capital, e em 30 outras localidades. 

Projetos em fase de lmplantaçio permitem prever condições adequadas de atendimento ils necessidades de energia elétrica. As restrições de 

recursos vem dificultando o andamento de algumas destas obras. 

A curto prazo merecem especial ênfase os seguintes empreendimentos: 

- A quarta unidade da UTE Santana, com capacidade de 40 MW, com operação prevista para o final do ano de 1997; 

- A quinta unidade da UTE Santana, com capacidade prevista de 40 MW, com operaçio prevista para o ano 2000; 

- A terceira unidade da UHE Coaracy Nunes, com capacidade de 29 MW, com operaçio prevista para 1998; 

- Expansão do Sistema de Transmlssio para o Interior do Estado do Amapá, Interligando o Sistema Amapá·Eietronorte com o Sistema Interior-

CEA. 

No médio e longo prazo o atendimento do mercado energ4tico estadual conta com as seguintes alternativas: 

- Jmplantaçio de barramentos a monta"!te da UHE Coaracy Nunes - estudos recentes de Inventário hidrelétrico nos rios Araguari e Amaparf 

apontam uma estimativa de 650 MW de capacidade na Bacia do Rio Araguari; 

- lntertlgaçi o do Sistema Amapá·Eietronorte ao Sistema de Tucuruf; 

- Possibilidade do aproveitamento do Gás Natural da Bacia do Solimões. 

É Importante ressaltar que existe a possibilidade de racionamento de energia elétrica no horlzonta199712000, caso nio se concretizem os Inves

timentos programados. 

O Sistema de Suprimento C!=A é um sistema Isolado termelétrlco de geração a óleo diesel. Esse suprimento, compõem-se de usinas térmicas a 

diesel, Instaladas fora da capital do Estado, para atender as localidades nlo servidas pelo Sistema. Eletronorte. 

O PIMo Plurianual de Expansio da CEA ·Companhia de Eletricidade do Amapá 199611999 prevê a necessidade global de Investimentos da 

ordem da R$124.314.392,17 milhões. A repartlçlo do programa é apresentada a seguir. O programa da transmlssio o que absorverá o maior volume da 

recursos, da ordem da 52% do total. 

Item 1996 

Transmissão 
Geraçio (*) 2.493.539,00 
Dlstrlbulçio 7.123.297,62 
Solar 3.127.078,80 
Rural 1.217.750,30 
Instai. Gerais 647.000,00 
Total 14.608.665,72 

PLANO PLURIANUAL DE EXPANSÃO DA CEA 199611999 
Investimentos Previstos 

1997 1998 1999 

20.000.000,00 20.000.000,00 24.803.404,00 
19.180.312,00 2..388.559,00 

6.257.343,10 3.419.463,25 2..537.920,14 
3.509.2n,32 3.821.985,20 
1.997.551,66 513.556,34 506.354,44 

140.000,00 90.000,00 540.00000 
51.084.484,08 30.233.563 79 28.387.878 58 . . ( ) Não 1nclufda a parcela de Investimentos relali'va a autoprodutores . 

Total 

64.803.404,00 
24.062.410,00 
19.338.024,11 
10.458.341 ,32 
4.235.212,74 
1.417.000,00 

124.314.392 17 
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Segundo a Companhla de Eletricidade do Amap' - CEA, eram 39.522 residências ligadas com energia el4trlca no MunlcCplo. AD considerarmos o 

número de residência& estimadas pelo IBGE em 1996 de 43.639, obaervamoa que 80,5'7% delas do abutecldas com o referido serviço. 

Com a finalidade de pennltlr uma vi alo comparativa do MunlcCplo de Macapi ao outros munlcCplos, apreMDtamos o mercado de energia el,ttfca 

globallzado no Estado do Amap6. 

Os valores histórk:oa do consumo representam uma das bases para a elaboraçJ.o das projeç6es do mercado de energ1a firme. 

CEA- CONSUMO TOTAL DE ENERGIA ELÉTRICA- Gwh 

ANO MA CAPÁ SANTANA MAZAGÃO P. GAANDE F. GOMES C unAS OIAPOOUE 

1970 - - - - - - -
1975 - - - - - - -
1980 35,39 43,52 0,47 0,46 0,23 0,00 0,74 

1985 78,25 22,32 0,10 1,24 0,44 0,06 1,18 

1990 114,66 32,30 1,74 2,67 0,92 0,09 2,12 

1994 148,28 45,43 2,26 2,95 1,01 0,23 2,32 

1995 170,77 49,85 2,31 2,75 0,83 0,21 3,32 

ANO AMAPÁ LARANJAL TAATARUGALZI· ITAUBAL SEARA PEDRA TOTAL 
JARI NHO PIAI RIM NAVIO ' BRANCA 

1970 - - - - - - - 6,94 

1975 - - - - - - - 15,09 

1980 0,63 0,36 0,00 0,01 o,oo 0,00 0,00 81,81 

1985 1,38 0,78 1,62 0,11 0,00 0,00 0,00 107,48 

1990 1,59 1,22 1,28 0,18 0,04 0,00 0,00 158,71 

1994 1,60 1,20 4,25 0,55 0,10 0,00 o,oo 209,74 

1995 2,06 1,60 8,06 0,61 0,13 1,12 0,13 243,75 

TAXAS ANUAIS M~DIAS DE CRESCIMENTO- % 

ANO MA CAPÁ SANTANA MAZAGÃO P.GRANDE F. GOMES CUTIAS OIAPOQUE 

1970/1975 - - - - - - -
197511980 - - - - - - -
198011985 17,2 (12,5) (26,6) 21,9 13,9 - 9,8 

198511990 7,9 7,7 77,1 15,7 15,9 8,4 12,4 

199011995 8,3 9,1 • 5,8 1,4 (2,0) 18,5 9,4 

AMAPÁ CALÇOENE LARANJAL TAATAAUGALZI- ITAUBAL SEARA PEDRA TOTAL 
NHO PIRJAIM NAVIO BRANCA -

197011975 - - - - - - - 16,8 

197511980 - - - - - - - 40,2 

198011985 17,0 16,7 - 61,5 - - - 5,6 

198511990 2,9 9,4 (4,6) 10,4 - - - 8,1 

1990/1995 5,3 5,6 44,5 27,6 26,6 - - 9,0 

Os quadros s seguir apresent.am os valores de consumo das classes residencial, com_erclal, lnduatr1sJ, rural, podef pllbllco, e outro& consumo&, 

bem camo a evoluçlo de suaa partlcipaçõea no consumo total de energia el4trlca e taxa& de crescimento. 

CEA - CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA POR CLASSE- Gwh (*) 

ANO RESIDENCIAL COMERCIAL INDUSTRIAL RURAL P. PÚBUCO OUTROS TOTAL 

1970 3,19 1,06 0,31 0,00 1,94 0,44 6,94 

1975 5,70 2,57 1,12 0,00 3,56 2,14 15,09 

1980 16,98 8,60 41,07 0,13 4,98 10,07 81,81 

1985 38,60 15,33 18,13 0,76 16,44 18,22 107,48 

1990 66,47 23,43 21,29 0,63 22,86 24,03 158,71 

1995 105,20 40,03 31,82 0,64 38,50 27,56 243,75 
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.· 
TAXAS ANUAIS DE ,.MÉDIAS DE CRESCIMENTO~% 

ANO RESIDENCIAL COMERCIAL INDUSTRIAL RURAL P. PÚBUCO OUTROS TOTAL 

197011975 12',3 19,4 3,3 o, o 12,9 37,2 16,8 

197511980 24,4 27,3 105,5 o, o 6,9 36,3 40,2 

198011985 17,9 ' 12,3 {15,1) 42.4 27,1 12.6 5,6 

198511990 11,5 
.. 

8,9 3,3 (3,7) 6,8 5,7 8,1 

1990/1995 9,6 11,3 8,4 0,3 11,0 2,8 9,0 

PARTICIPAÇÃO POR CLASSE DE CONSUMO % 

ANO RESIDENCIAL COMERCIAL INDUSTRIAL RURAL P. PÚBUCO OUTROS TOTAL 

1970 46,0 15,3 4,5 0,0 28,0 6,3 100,0 

1975 37,8 17,0 7,4 ó,O 23,6 14,2 100,0 

1980 20,8 10,5 50,2 0,2 6,1 12,3 100,0 

1985 35,9 14,3 16,.9 0,7 15,3 17,0 100,0 

1990 41,9 14,8 13,4 0,4 14,4 15,1 100,0 

1995 43,2 16,4 13,1 0,3 15,8 11,3 100,0 

A classe ~sldeocial é ~ponsável por cerca de 43% do consumo de energia da CEA, sendo sua dln.imlca expJlcada por duas vari6vels: o con-

sumo por consumidor e o número de consumldo~a. 

O número de conauml~a ~aldenclala c~sceu cerca de 1.150"..4 entre 1970 e 1995, passando de 4.294 para 53.698. 

É Importante ressaltar que em relaçlo ao Pais, nas regll~ea menos desenvolvidas, existe um potencial apreciável de crescimento do número de 

consumidores residenciais, pois apesar de 10% dos domlcntoa do Pais nlo disporem do serviço de energia elétrica, regionalmente há disparidades no 

atendimento: Região Norte com 58% de domlcntos com eletricidade, Regilo Nordeste 71%, Reglio Centr~Oeste 86%, Reglio Sul 94%, Regiio Sudeste 

97% e o Amap6 79%. 

Os cenários macroeconômicos, cenário estadual, cen6rlo demográflco e de domlcntos, perspectivas de conservaçlo e perspectivas dos prlncf. 
I 

pais setores Industriais, estabelece para a economia amapaense, as seguintes premissas básicas: 

• Cenário Macroeconômico 

A hipótese b6slca adotada á de que a economia do Estado do Amapá deverá crescer, no perfodo do estudo, à taxas superiores a da economia 

brasileira, Incorporando tendências de estabntzaçio aegulndo uma trajetória de c~scimento sustentado, de modo a tomar a economia do Estado menos 

dependente do setor público, que, aos poucos, deixará de ser o principal empregador e principal consumidor dos setores produtivos. 

o Produto Interno Bruto do Amapá: nos anos de 1996 a 2006 crescerá acima do PIB Brasil, a uma taxa mád.la de 6%a.a., apesar da atual rtgelra 

queda nas taxas de c~acimento da economia brasileira. A partlcipaçio da economia amapaense na economia brasileira terá a tendência de elevação 

continua no perfodo considerado neste estudo, passando doa atulds 0,092%, para O, 1 o~. em 2006. 

O quadro abaixo apresenta a evoluçio das taxas de crescimento do PIB Brasil e do PIB Amapá para o perfodo 1994 a 2006. 

EVOLUÇÃO DAS TAXAS DE CRESCIMENTO DO PIS BRASIL E PIS AMAPÁ 

ANO TAXAS DE CRESCIMENTO TAXAS DE CRESCIMENTO PARTICIPAÇÃO DO PIB 

BRASIL(%) AMAPÁ(%) AMAPÁ/BRASIL(%) 

1994 5,7 4,0 0,090 

1995 4,2 6,0 0,091 . 
1996 3,4 6,0 0,094 

1997/2001 4,4 . 6,0 0,101 

2002/2006 4,8 6,0 0,107 
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- lmplantaçio de v6tlos projetos Industriais de pequeno e "*lo porte nas 6reu de confecções, montagem, moblll6rla, prodUtos alimentam e 

mlnerllls nio met6Ucos, com Incentivos e beneffclos do Fundo de DuenvoMmento IndUstrial e lllnet'SI do Ama~ - FUNDIMA; 

- Atraçlo de grandes empreendimentos Industriais com a ampllaçlo da oferta de energia elétrica. Atualmente estio definidos alguns Investi· 

mentos na 6rea de geraçloltransmlulo: 

- Ampllaçlo do Sistema Coaracy Nunes (terceira m6qulns); 

- Ampllaçlo da geraçlo térmica da UTE • Santana; 

-Aproveitamento do g6s do Urucu; 

- lntertlgaçlo ao Sistema de Tucurul; 

- Construçlo de PCH's nos munlcfpJos de Calçoene e.Oiapoque; 

-Sistema de Transmlssio para o Interior do Estado. 

• Perspectiva dos Setolll$ Industriais 

Os setores Industriais considerados do os de extraçlo de minerais, de madeira e de produtos alimentares. 

A hipótese básica adotada para o comportamento desses setores Industriais ao longo do petlodo 199611991 foi o de atender o crescimento da 

demanda do mercado Interno, bem como 6 dada a slnallzaçlo para o lnfclo das atividades da Indústria do papel, papello e celulose no Estado em 1999, 

quando ser6 possível dar a garentfa de energia confl6vel no Sistema Amap6, aliando-se aos Incentivos fiscais hoje ulstentes. Destac .... ainda, a ...,... 

-rada estabilidade do setor extratlvlsta mlnenl no horizonte desse trabalho. 

O quadro abaixo, apresenta o consumo de energia elétrica dos principais segmentos Industriais. 

CEA • SEGMENTOS INOUSTRIAIS • MVttt 

Segmentos 1994 1995 1996 1999 Taxa Anual Média (%) 

lndustrlaís 94199 96199 

Extraçio Mineral 17.023 16.8n 17.000 17.000 o o 

Madeira 3.553 5.591 6.050 14.820 33,1 34,8 

Allmentaçlo 5.008 4.809 5.360 15.080 24,7 41,2 

Papel, Papello o o o 11.100 - -
Total 25.584 21.2n 28.410 58.000 17,8 26,9 

Perspectiva de Conservação 

As perspectivas refletem as possibilidades de economia da energia a serem alcançadas através de programa e ações que busquem a eflclln· 

ela e raclonallzaçlo no uso da energia elétrica. As estimativas consideram os principais usos finais de eletricidade -força motttz. processos eletrotlnnl• 

coa, numlnaçlo, refrlgeraçlo ecllmatlzaçlo da ambiente -levando em conta as hipóteses de crescimento da economia e as prevls&ts de consumo a eles 

associados. 
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PERSPECTIVAS DE CONSERVAÇÃO· Mv.tl 

Local 1998 2002 2006 

Macapj 11 .440 16.780 26.710 
Santana 2.770 3.680 5.820 
Laranjal do 780 1.090 1.620 
Jari 
Total 14.990 21.550 34.150 

E.ssas perspectivas silo plenamente reaHz6vels, em vista do 

elevado potencial de conservaçlo existente, com custos significativa

mente Inferiores aos da expansio do sistema e de alta rentabUldade 

para o consumidor e para a sociedade. 

Uma gradual educaçlo da populaçio na &ires de conservaçllo 

de energia, foi considerada, na expectativa que a classe residencial 

altere os seus hábitos de consumo, com a utiiiZaçio de equipamentos 

mala eficiente., de melhores usos da llumlnaçllo e cllmatlzaçio. É 

esperada, ainda, uma substancial melhoria no desempenho dos 

refrigeradores. 

Na llumlnaçlo Pllbllca, as medidas Incluem basicamente a 

aubstltulçio de !limpadas mistas por unidades a vapor de mercllrfo e de 

$6dlo de alta pressllo, que atualmente já encontra-se em praitlca, só que 

com pouca Intensidade. 

O setor primário do Munlcrpto de Macapá é predominantemen

te de aubslstêncta, com pequena lmportlncla econômica, devido o 

excedente comercializado ser mrntmo, não sendo suficiente para aten

der a dema.nda local, obrigando o Munlcfplo a Importar 80% dos produ· 

toa consumidos deste setor. 

O subsetor agrrcola do Munlclplo 6 conatltuldo em sua grande 

parte por culturas temporárias, sendo que as culturas alimentares como 

arroz, feljio, milho • horticultura posauem uma pl'oduçio multo baixa 

• em relação a demanda. causa.ndo com Isso a Importação complemen

tar. 

A cultura da mand.loca apesar de ser a principal atividade 

desenvolvida no Munlcfplo, nlo atende necessidade do mercado local, 

sendo cu1tlvada atravée de mini e pequenos produtores., com uso de 

mio-de-obra familiar, utilizando baixo nrvel teenológlco e pouco uso de 

capital, com pequeno aproveitamento do subproduto. 

· QUADRO DEMONSTRATIVO· CENSO AGAOPECUÁAI0/96 

CULTU- AR!:~\ CO· PRODUÇAO RENO. MEDIO 
AA LHIDA lh-a) • (KQ/ha) 

Mandlo- 600 5.400 9.000 
ca 
Arroz 50 40 800 
Milho 70 56 800 
Fellio 40 24 600 
Obs •. As áreas computadas, referem-se aomente aquelas com explora· 
çio comercial ou que comercializam excedente da proctuçlo de aubsls
têncla .. 

A pecuária é formada de animais de grande, Pequeno e médio 

porte, aendo os dois últimos com pouca contrlbulçlo para o Muntc(plo. 

Os animais de grande porte, compostos por rebanl'!os de bovinos e 

buballnos, representam 13.089 e 15.800 cabeças respectivamente. 

A sua criação é efetuada em regime extensivo em campos 

natursla de terra firme e alagada, sem o uso das tecnologias de manejo1 

sanidade, melhoramento anlmalelnatalaçio zootknlca. caractertzando 

um fraco deHmpenho do setor, tanto na produçio de carne verde como 

de leite e seus derivados. 

O extratlvlamo vegetal no Munlclplo engloba uma variada 

gama de produtos, destacando-se todavia, pelo significado valor eco

nômico e social o açar, a madeira, o ~mito e as sementes oleaginosas. 

A p.alrMcea açal, cUjo principal local de ocorrência é o arquJ. 

pélago de Batnque cujo o produto é explorado para extraçlo doa frutos, 

usados n' fabrlcaçio do vinho, alimento. considerado Importante na 

mesa do macapaense, princlpa.lmente na de famnta de batxa renda. 

Atualmente a palmácea vem sendo explorada para ext:raçlo de palmitos 

vlundo a sua lndus~allzaçlo e exportaçlo, sendo esta última ativida

de considerada de caráter predatório causando danos de cunho ecoló

gico devfdo ao grande Impacto ambienta.! ocasionado petas ações 

devastadoras dos palmltelros. 

A madeira 6 explorada por grupos de empresários organiza

dos, usando geralmente mio-de-obra doa produtores locais. Dentre as 

espécies exploradas'temoa a andlroba, macacatlba, pau-mulato, cuma

nl, cuplúba. maça.randUba e etc. Os dados existentes demonstram que 

no geral o éxtrstlvlsmo vegetal apresenta um comportamento oscilante 

de produçlo, trplco da sazonalldade da atividade, enquanto por outro 

lado em deCorrência da falta de lntegraçio com as atividades fixadoras 

das populações do melo rural, o extratlvlamo pouco contribui para 

melhoria dos padrões aoclala doa trabalhadores. 

A peaca desponta como uma das mala Importante• do alste

ma produtivo do MunJcfplo, notadamente pelo grande potencial q~e 
possUI 1 nrvel de desenvotvlmento. As áreas estuarlas, lacustres • 

lltorlneas do Munlcfpio aio fontes de grandes diversidade de espécies 

de peixes e crustáceos. 

O processo produtivo ' predominantemente artesanal, com a 

utlllzaçio de tecnologia simples tanto na captura e conservação, como 

das embarcações utilizadas. 

O setor prtmárfo do MunJcrplo ressente-se da falta de uma 

potrtlca consistente que venha reverter o quadro ora apresentado, onde 

a produçio da maloria dos produtoa desta setor nio é suficiente para o 

abastecimento do mercado Interno. A atual sltuaçio vem acarretando 

um comportamento decltnante • com reflexos preocupantes quanto ao 

seu futuro no Munlcfplo. Nos llltlmoa anos houve uma reduçio nos 

nrvels de prodUçio e êxodo acentuado dos prodUtores para periferia do 

Munlcrpto, haja vista fraca base produtora sem condições de gersçio 

de renda e empregos na Zcona rural, tendo ainda. como agravante as 

Insatisfatórias condições de vida que passam hoje os produtores. 

A busca de autonomia no abastecimento Interno de aUmentos 

e o apolo aos peq~nos produtores ribeirinhos, agrlcolas e extratlvis· 

tas, através da lmplantaçio de sistemas agroflorestals que permitem 

combinar a obtençlo de renda no curto e longo prazos. A ênfase no 

cultivo de frutrferas regionais e a agregaçio de valor atrsv4is da lmplan· 

taçio deacentrall%ada de pequenas agroindústrias constituem o cerne 

de novo modelo agrfcola, especialmente pelo caráter sustentável que 

apresentam. 

A atividade agro-Industrial é reconhecida pelo Governo Fede

ral, Estadual e Municipal, como de lmportincla fundal'nental para o 

crescimento da agricultura, principalmente por assegurar emprego e 

mercado para a sua produçlo e mat4irta-prima destinada àa lndÔstrlas. 

A agroindústria de fruticultura, laOcfnlos, mandioca e beneflclamento do 

peacado1 ainda é lnclplenté, porém, de 1Jrande potencJaUdade. É posar

vai vislumbrar-se, para o médio prazo, o surgimento de um Setor Agro

Industrial bastante significativo. 

SETOR COMÉRCIO E SERVIÇOS 

O Htor com4irclo e serviços vem ganhando lmportlncla na 

economia amapaense, fato este determinado pela lnatalaçio da Area de 

Livre Comércio de Macapai e Santa.na hai apenas dois anos. Em 1995 o 

desempenhÕ das Importações para a ALêMS tiveram um aumento 
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eonslde.-.vel, fazendo com que o.a lnveatfmento.s em prOdutos estran
geiros chega.seem a cau doa US$ 23 mllh6e.s. A prevltlo 4 de que no 
fechsmetlto ·dO ano ee chegue a eua doa US:$ 40 mlltréSes. 

A e:xpec:tatlva para o setor d8 ciomérclo e eervlços ·• de um 
crescimento a taxo. elevadas nos ,p.r6xJmoa Jnos, tendo ·em vista, at 

múltlp1as possfbiiJdades nos campos de melhortllls de serviço., atendi
mento. ao turismo e ao ITMJI"Cido tntemo, ·com o aumento da quaJ:klack e 

dfversfflcaç'io de produtos e eervlços. · 
ê e8perado um aumento consttter6vel de mJc.roempreaas 

prestadoras de eervtçoa, aproveitando a mndlnc1a atua1 • te.rcefrtzaçto, 
e uma. melhoria dos servlçoe extstentu.. No ÇOI'I'IércJo, a tendência 
aponta para uma espeçtall:z:açlo do mwcado de tmporta<loe em dote 
tlj:IO's de llé~mentos: l.ojas especJattu.csu em prO<tutos populares eloja.s 
e.~JMtÇlallzadu em pr-odutos de tecnologia de ponta. 

O entreposto de contatnere no Uunlcfpfo de Santana, rer;en
temente Inaugurado, é tido como um fator deterrnlrutnte para e redltçlo 
de custos na fmporta:çio de mercado.rfat, como conuqüinc1a tomarf 

os preços praticados al'nda mais competltlvos. COmo PQnto de dllvld« e 
Incerteza a ALCMS conta atualmente com a f.lmltaçio das cotas de 

lmportaçio, definida pela potrtlca econOmlca do governo, ·que nos . 
molde.S da Zon.a Franca de Manaus, tomotHe um fator de nrstriçio as 
suas ativldacfls e 80 seu crescimento. 

A nfvel ,mundial, o procesao de globallzaçlo e a ampllaçlo 
das taxas lntetp~Jsaoais. que as redu de lnform:àçio permttem, «brem 
um novo espaço para o desenvolvimento ec:onOmlco e .,_,. o $.8en
voMmento humano. 

A criaçio de fórum regionais para o comérclo lnternacfonaJ -
como o Mercosut -é hoje, m.als do que uma açlio do mundo de negóo 
elos e de diplomacia. ~ artlculaç&ls nos mate dlferent• can:.. 
pos como a cuiiU'ra, o turismo e o esporte. 

Diante das atuu carências no lluntc(plo nesses eetor .. , 
toma-a pr1orltár1o o deMnvoMmento ~ ações com o objetivo de 
alcanç.ar novos patamares como mercado culturàl, como centro déspo,.. 
tlvo e pólo de turiSmo, de modo a obter efeitos poslttvos em sua Ima

gem Interna e externa. 

A cultura tem-se afirmado como fator lndlspens4vel na defini· 
çio de um novo modelo de cidadania. 

No tmblto do Mun1clpJo, a cultura preciSa, athda, ser reco.
nheclda nio aó como afltmailo de Identidade mas, também, como uma 
aUvtdade que produ%. que requer comercfallz.açlo e que exige manlte• 
taçio de qualidade. Exlge profiaalonalfzaçlo e qualidade e que " con• 
sollda e • · mulllpllca atravfs de negóclot. 

Apesar das atuais dlflcllldadea apresentadas, o Município 
dtspõe de uma relevante atividade cultural manlfeatada atrav4a <11 
mllak:a, du artes plf.aticas. do teatro e do patrimônio histórico-cultural. 
Instrumento• aglutlnadores e IÍ'radladores de cultura convergldoa na 
cJdade de Maca.pá. Assim 8 produçlo e cO'nsu.mo de ben. cultur .. .r. .f6 
tem, no Munlcfpfo de Maea116. um grande e promlasor mercado. 

Jiar:a desenvorver esse mercado toma-ee nw;esdrfo criar 
noves estruturas de apolo e qualificar as existentes. H.6 neceaatdade do 

de.senvoMmento de mecanismos que dJem o devido lugar • cultura. 
artlcu1anclo e Integrando os MUS aspecloA econômicos e empruatfalJ, 
pots 6 um setor que pode e ct.ve gerar negócios. empregos e renda. 

. No setor al'\fttlco e cultural, h6 a c.t:rtncbt dt espaços rnúrt"' 
pios partmoltradeexposlç6ea e~deaute. 

Na mú•Jca reasant.,... d!J um trabalhO ~co de~ 
çio mustc.lf para PQS$Ibllltar a ..:panslo dUla ..._ A &cola &~I 
de lllla/c.a Walqutrla UJM lftlnde cerc-a de 600 aluno. na faixa ..... de 

07 ancra Ptr• lnlelaçJo mualc.tJ •m cllf*o. co-mo~ vtoJIO popua.r, vlollo 
emdltó, plano, a.uta ~ ec.Ol'Ueorl, uxoton., vtot~no, vlolollcato. 

trornpe.le • cfarfntte. 
A. &col.a t:aiMduAI (2ndJJlo POI'lfnA(I dl~ de cureos uvrn 

de ~ de'tenho, .açllfiWI • c.~ com C8JQ de 4f8 a.tuno. 
matrlcuJ~ 

O IIUNfl E~ J.Oilllllm ~ dlt.SOV.abrlga a'CWYOIIe 
mostras de rnatel'la.l tl'qUIOióglco, antropo.l6glco • fotogratlts de Maca~ 

pj Antiga, RJtdo ~ maa. por estuGal\ln • ·~ • 
por turistas. O Mu..u Estadall Ãngs.lo ':'<nlra 1../l'M cs.df.c.,... ~ pea~ 
qulu na 6rea de zoolog,ta, bOUnlca e geologia. PoaauJ Kef'IO variado 
da fauna e da floTa an'llpaens8· O f!uuu t» Ptant.su.ctlclné Wllda
milo de 01/Vfllra Gomes abrlgl va,tos aceJYos dfstltbufdoa em galedu 
como! G.a1erla Walctemtro Gomes com as petqulas • obfeto:s pu.soal's 

do clentlatll; Galeria dll! cultura Elrro-8otlntca, com tra~Jtroa em flora 
medlclrull; GeJel'ta da eúltura tndrgena, COft'IPO.Itl de emwnento' 

tndlllllef1tVfa e P~JÇat fndfgenar, Galeria Bollnfc.o EconOmJ~ com 
herb6rJo. produçjo de mudAs. c.oleçio de Mmentes e carpoteca (c.ole

çlo 4e trutoa), fabontt6rios de fltoterapfa • fftoqul'mlea eom cOieçto de 

fltoterjplco.s, tJnturaa homeopjUcas e vevetats. 
A B1li/k1lfil:a PúbllCJI EjfMIUIJ. dutac. .... por agtutinar ftWo. 

rea v.oJumea de nvro• e pert6dlcl'>s com cerca de so.ooo volumea cet.,. 
'logados; consmutdos na 4\lt matorta, por livros di«Mtlcos e de cuJtunt 
geral com destaque de afgu:rnas obriS rarn. O movtmentD menuf éht 
leltoree acuu ~ m4dla dl6rla de 700 coJ\IUltaa, com nfttda preclomJ. 
nlncta dt •tudantaa. 

O teatro no Munfcípro enfrenta probtemu com lntr .... strutura 
• preJudica .. u cre~etmento • o .apal'K{mento de 11f11Pft ~~madorea 
que lUtam para fazer a arte ctnlca no Ealltd'o. O. grupos e~atentea 
estio assocladoa a Federaçio Amap.aenae til nwro Amador (FATA) e 
• Federl.çio Arnapaer1H de Tellro (F ATE). 

o llnlco teatro no Ea1a:do, o Tntro das BIICibelra. altuado 
em Maeapl que comporta CWÇ'a de 705 apectadcn's. ~ en

éontra.se péqueno para o ntlmero de freqílentadom. Ve.nt pNst.ando e 
atendendo nolftlptotunçO.a como centro de començGe'a, proJeçlo de 

10m.., de armp6ttoa etc. 
O foJcLoN amapaen .. 6 composto por dtv&Nu festas tradl

clonat• de cunho rertstoao. No entanto, obJ81Vao& um ceJto enfniq\l'ê

clmento com relaçio at d!lnç.aa tfl»caa e cançéiea populares. As prim:t
pals dançu slo: o maTabAixo, o batuque, quadrilhb )unlnat. 

O arteaanato difundido hofe, tem caractetf.sUcas e peçutla:rf.. 
dadea reg1onala, Cid~ o barro, a trgJJa, a aJ1IJ lnelfgrena com ex· 
tensa Unhe de trabalhot arteun.ats, cuja matlria pí1m. •lo •• ff.bru. 
raoots. cascas, talo e clpóa. 

Na 6rea do Patl'lm6nlo Histórico Cultural, aç6e• m.la. ob}etJ.. 
va• de preservaçlo preclum .., adotada•. Nesse conjunto podem'Os 
destacar: a Vlla do Carfall, sftlo histórico re.manucent. do quUombO 
com relev'lft._ tntmue ecológ1c:o a cuftuTal, hOft kta de Proteçao 
Ambiental; a Igreja Matrl% de Sio .Jo5 de Macapá, côl't'l sua arquitetura 

JesuRJca do ócUlo XYID; o anugo Fórum de Ma:cap't, ·~ OABi • FoJta. 
leu de S.io Jot4 de Mac~.6, única edlflc.açlo tombada pelo IPHAN e 
detentora~ uma •tgn111catrva ttrqUfteture herdada np perfodo colonial. 
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O ambiente natural tavorec:. a jritlce nportlva no llunlcfplo. 

H6 uma tradlçlo eaportfVa. 

O 81stema desportivo no Munlcfplo é con.Utufdo de 14 (qua

tor.r.e) federllç6H: futebol, basquetebol, volelbot, handebol, futebol de 

u1lo, eaportea aqu6tlcoa, judô, taekwondo, kanltl, puglllamo, tinJa de 

meaa, xadrez, clcllamo.11nla de quadra. Além dlaao·a prfUca Informal 

de esporte noa bairros da cepltale noe dlatrftoa é baalaf\te evidenciada. 

Neste momento, tom ... neceaúrto um esforço para revltall· 

zar os clubes, requ.llflcar aa tntra-eatruturas eaportlvaa. ampliar o 
esporte noa eatabeleclmentoa eacolares e criar novaa lntra-eatruturaa 

esportivas, Inclusive para 6reaa menos favorecida .. 

O aaporte podlri .. , mala um elemento mobillzador e fator 

para dinamizar profetoa, para ecelerer tranlformaç6ea Ul'banaa e ctfar 

melhores condlç6ea dé convlvlncla aoclal. 

o llunlcfplo de Ma• poaaul oferta alngular de 6reaa para o 

turtamo verde. E apresenta-.M como o Munlcfplo recon.hecldamente 

hospitaleiro. Falta, porém maior coordenaçi~ entre oa v~rtoa nivela de 

governo e melhor relaçio Governo .. IniciatiVa privada. 

É preciso melhorar a geatlo, organizar a lnformaçlo, Implan

tar e recuperar 6reaa turfatlcaa. 

O Estado do Arn.aP' est6 situado numa poalçio geogrjftce 

prtvllegfada, fronteira com a Gulanna Francesa, que pennlte aceaso 
mala r6pldo para a Europa e Amétlca. sendo que essa vantagem com

parativa positiva, ainda, é pouco explorada, multo embora seJa de tdcll 

vtaio que .... poalçio poaalblllte excelentea perapectlvaa de parcerlaa 

no mercado turfatlco Internacional. 

O rtco potencial no turismo ecológico, com a blodlveraldade 

da fauna, ftora e daa belezu lnesgotdvela doa rios, reservas e cachoeJ. 

raa, nos mostrando um lnegdvel eapetdcuto cfnlco que a natureza nos 

oferece, ainda é pouco utilizado se comparados com outros Eatadoa da 

Regllo Amaz6nlcs. 

O quadro do fluxo turistl.co para o Munlcfplo de 11~ tem 

mostrado a tendência de 60% para o turlarrio de negócio devldo a Áraa 

de Livre Coi'Mrclo, com pouca motiVaçlo, apenas de 5%, para o turfa,. 

mo de lazer. O turismo de convtmçlo nlo ultrapassa os 4% do fluxo 

nacional, com estimativa atu~l em tomo de 15.000 peaa,oaa. O fluxo 

turfatlco estrangeiro é consideravelmente Irrisório. 

HÓSPEDES ESTRANGEIROS REGISTRADOS NOS MEIOS DE HOSPE
DAGEM CLASSIFICADOS, NO MUNICIPIO DE MACAPÁ- 199611997. 

MESES HOSPEDES 
1996 1997 

Janeiro 910 781 
Fevereiro 575 1.589 

· Março 1.169 49 
Abril 28 32 

Maio 13 108 

Juhho 43 38 
Julho 26 136 
Agosto 58 .. 
Setembro 41 . 
Outubro 40 .. 
Novembro 36 .. 
TOTAL GERAL 2..939 2.733 

Fonte: Policia FederaL 

A capital do Munlcfpio - Macap6 -, 6 uma cidade lltorlnea, 

situada h margens do Rio Amazonas e por aer também capital do 

Estado, é o centro polartzador que rallne maloree condlç6ee, no f?'O" 

mento, para lmplementaçlo da atividade turfstlca, pois apreaenta algu

ma eatrutura b6slca a nfvel de hospedagem, restaurantes, aginc:laa de 

turismo, caaaa de clmblo etc. A atiVIdade turfatlca atualmente ap,asen-

.. 
H'' • 

ta baixa expreaaMdade s nlv.l econ6mlco, 6 deflcft6rta e limitada em 

relaçio la lnfra..eatruturaa neceaúrlaa para um bom deaempenho e 

dlnamlzaçlo. 

Aaafm, com o obfetlvo de deftnJr os elementos poaiUvos e 

negativos da Imagem Interna e ~ do Munlcfplo, 6 evidente a ne

ce.aaldade uma peaqulaa qualitativa para ldentJflcar prioridades e c~ 

celtoe cepazea de orientar o martcetlng do Munlcfplo, ainda Inexistente. 

tendo como ucopo a prodUçlo de um plano compartilhado entra os 

dif81'entea nfveJa de Governo - FederaJ, Estadual e Municipal -e o setor 

privado, para • mudança das suaa Imagens Interna e externa. É certo 

que o paaao preliminar de,_. ser o estudo - com baM em pesquisa 

qualitativa -da Imagem do macspaenae sobre 81 mesmo e aeu Munlcf.

plo. &te estudo dever6 fundamentar um trabalho de relaç6ea públicas 

do Munlcfplo que ter6 a caracterfatlca de ac;lo cooperativa e aer6 de 

natureza eatratlglca. 

De modo a obter maior competltlvldade como centro turfstlco 

e de eventos, o Munlcfplo preec:tnde de aç&ta eatrat6gtcea para melho

rar oe 81stemaa de lnformaçio e dlvulgaçlo, ampliar o mercado com 

oferta dirigida e ctfar diferenciais de atnltlvldade. O turismo receptivo 

Interno e Internacional exige ainda um eaforço grande. Será prec.Jao 

oblllr a nfvel de qualidade total nos sistemas de lnformàçio e dlvulga

çlo. especialmente um calendjrlo de prazos para eventos de cultura, 

lazer e esporte. É preciso, ainda, melhor ~r os corredores turfa· 

tlcoa e sistemas de slnaUzaçlo e lnformaçlo do uao ~as Infra· 

estruturas turfatlcsa. 

Desse modo, o turismo atu.lmente 6 uma atividade que mere
ce ser prlort%ada, uma vez que envolve uma ampla fonte de serviços, 

gerando um entec:lmento econ6mlco estimulado pela crlaçio de lndlls· 

trtas, empregos e 'rendas. 

o Plano Plurianual (PPA) para o perfodo de 1998-2001 tem 

como diretriz central a neceaaldade de tomar Macapá um muntclplo com 
crescente qualidade de vida social e espacialmente integrado, empreende

dor, competitivo, com capacidade para ser um pólo de atrativldade regional, 

nacional e lntemaclonaL Um centro de gelllÇio de negócios pata o Pala e 

sua conexAo privleglada com o exterior. • 

Esta sfnteae é a dlratrlz maior do Pla.no. É a ortentaçio de 

todo o trabalho a ser re81lzado nos próximos anos. 

Para tullzar essa mlsslo foram definidas a.- setas estratégias 

que formam o arcabouço do Plano. 

• Oferecer lis peaaoaa oportunidades e facilidades para •· . 

ceaso ao emprego e aos bana aoclals e culturais em seu .. nudo mala 

amplo; 

• Melhorar a relaçlo do Munlcfplo com seu entorno, para 

conseguir que Macap6 .. ja ldentlflcedo como um munlcfplo receptivo e 

cepaz de promover e ampliar a convlvlncla e a vlz.lnhança; 

• Reorganizar a vida comunlt6rta, Incrementando a partlcf.

paçlo coleUva na conatruçlo do Munlcfplo, novas formas de cidadania 

e convlvtncfa e uma Admlnlatraçlo Pdbllca eficaz e eftclente, que 
estabeleça novas formas de relaçio e comunlcaçio com os cldadioa; 

• Reorganizar, tanto fisicamente como do ponto de vlata 

aodal, de modo a .. desenvolver um munlc[plo equilibrado e dotado de 

mobllldade lnte~ 

) 
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Adequar as portas de entrada elnftll-fttrutura de ac:eaao 

para os Importantes fluxos econômicos, de modo a transformar em um 

centro artlculador do Estado e, ao mesmo, tempo deaaa reglio; 

• Enfrentar os deaaflos para a modamiuçio doa proceuoa 

produtivos, vlaando aumentar a competltlvldade do Munlc(plo, no con

texto da economia globallzada, tala como: o fortalecimento dos setores 

econômicos tradicionais, o suporte para o desenvolVImento de setores 

emergentes, consolidar o processo de saneamento das flnançaa púbiJ.. 

cas municipal, quer pela contençio de despeaas correntes, quer pelo 

crescimento da receita trlbuUrla; e 

• Tomar o Munldplo um pólo de etratlvldada regional, na

cional e Internacional, desenvolvendo projetos com efeitos sobre sua 

Imagem. 

Oferacer b pessoas oportunidades e lacllidades para acesso ao 

emprego e aos bens sociais e culturais no seu sentido mais amplo. 

Esta primeira estratégia deixa claro que se reconhece a ne
cessidade da açõu de longo prazo que ofereçam, po"m, resultados 

desde logo. Soluçio para os grandes problemas da preaai o da popula

çio Jovem, cada vez mala numerosa, que busca espaço no mercado de 

trabalho, 6 uma delas. Mala ainda, a existência da uma pol?ulaçio de 

Idosos, tamb6m creacente, nio pode ficar marginalizada como força 

produtiva. E, tamb6m, de uma parcela multo alta da trabalhadores num 

mercado Informal que nlo garante acesso A prevldincla e se caracteri

za pela Instabilidade. 

O acesso 11 educaçio, como melo de melhor se qualificar pa.ra 

o trabalho e para a melhoria da renda e o acesso il aaúda pera todos 

superando a deilguaJ dlstrlbulçio destes bens sociais - al o priorida

des. Do mesmo modo que o acesso aos bens de cultura tamb6m tio 

desigualmente dlstrlbu(doa. 

Dar porque para atender esta primeira estrat6gla, ficou eatabe-

lecldo que deve ser preconizado quatro objetivos. 

OBJETlVOS E AÇÕES: 
1. 1 • lncorporaçlo e Inserção do macapaense no mercado de tra· 

balho formal: Previ a crlaçio de condlçõea para melhorar as 

oportunidades de lncorporaçlollnserçlo do macapaense no 

mercado de trabalho formal. Para Isso define ações da lnfor· 

maçlo, de melhor comunlcaçio de oferta e demanda, toman

do o mecanismo de mercado mais eficiente e açõea dlretaa de 

crlaçio de emprego a partir da especificidade do M.unldplo; 

1.1.1 • Criar um sistema Integrado de emprego e renda: 

Busca promover a lncorporaçl o e a lnserçlo do cl

dadi o macapaense no mercado de trabalho formal 

atrav6s da reallzaçio de ações conJuntaa entre os 

setores pílbllcos e privados que objetive a cr'laçio 

da postos de trabalho e geraçio da renda; 

1.1.2 • Fomentar a geração de emprego e renda: Esti

mular a criaçlo de empraendlmentoa comunlt6rlos, 

para produçlo e o trabalho de car6ter associativo, e 

de micro e pequenas empresas que propiciem a a

bertura de postos de trabalho e a geraçlo da renda. 

1.2 • Qualificar o sistema educativo: Introduzir eleme.ntoa para 

uma nova estrat6gla do sistema edUcativo, abrindo-o e Inte

grando-o com a sodedade e suas necessidades e permitindo 

acesso generalizado il educaçio; 

1.2.1 • Modemlz:;y a educaçio básica formal: Introduzir 

elementos para uma nova estrat6gla do alstema e
ducativo, com adoçio de tecnologlaa educacionais 

modernas e a revisio e a atuallzaçio; 

1.2..2 • Fomentar a lntegraçlo esoola/sociedade: Vias 

favorecer a cooperaçlo e a partlcipaçio da socie

dade para promover uma renoveçio dos m6todos 

de gestlo do sistema edUcacional e assegurar o e

cesso e a perman'nc:la das crianças e adolescentea 

nasescolaa. 

1.3 • Facll.ltat o acesso e melhorar a qualidade do serviço da nU

de: Vlaa apontar soluçlo para superar os pontos mais fr6geta 

e qualificar o •••tema da aallde, educaçio aanit4irla e a pre

vençio da aallde, o acesso ao sistema, coordenaçio e sua 

melhoria. 

1.3.1 • Melhorar a quaHdade dos serviços de saúde: 

Melhorar o desempenho doa serviços de saúde, fa

cilitando o acesso da populaçio e Implementando 

programas e raclonallzaçlo do sistema da atendi

mento hospitalar, ambulatorial e da prevençio; 

1.3.2 • RequaJiflcar o sistema de saúde: Melhorar a co

ordenaçio do funcionamento das redes pllbllcas e 

pr1vldaa da aallde para atingir maior eflcki.L 

1.4 · Incorporar I dlveBidade pessoal da vida cotidiana. 

1.4.1 · Promover a integraçlo social dos Jovens: Visa 

fomentar e expando da oferta de atividades cultu

rais, de lazer, esportivas e das que facilitam o ace• 

ao por Jovens de baixa renda A educaçio profissio

nalizante e il saúda, visando aua lncorporaçio na 

vida cotidiana e a lntegraçl o social para o pleno e
xercrclo de cidadania; 

1.4.2 · Atender as necessidades dos segmentos fr6gels: 

Deeenvolver projetos destinados a atender as ne

cessidades dos segmentos mala frigels. Desenvol· 

ver projetos destinados a atender as necessidades 

dos grupos mais desprotegidos, para sua lncorpo

raçi o il vida cotidiana. 

Melhol'ar a relaçlo do Munlcfplo com seu entorno, para conseguir 

que Macapá seja Identificado como um Munlcfplo receptivo e capaz de 

promover e ampliar a convivência e a vlzjnhança. 

Esta segunda astrat6gla parte do reconhecimento da crescen

te lmportincla do melo ambiente como vetor da quaUdede de vida e da 

neceasldade dt se conceber o amb*'te urbano, como espaço de rete

rtncla da uma complexa organlzaçio da refaçO.. econ6mJcaa, sodals e 

culturais. Portanto, controlar o desmatamento, a polulçio das praias e a 

ocupaçio desordenada dos espaços aio aspectos negativos a superar. 

Nos bairros, 6 praclao.melhorar espaços pllbllcos para aumentar o seu 
uso. 

Para atingir a eatret6gia da conatrulr um Munlcfplo acolhedor 

devem ser alcançados, com prioridades, os seguintes objetivos: 

OBJETlVOS E AÇ0ES: 

2.1 • Melhorar o relacionamento do cldadao com a natureza: o 
espaço natural, o verde, as praias, a 6gua, a polulçio provo

cada por verculoa. Trata-se da restaurar, a degradaçio provo

cada no paaaado, e assegurar um movimento austent6vel no 

futuro; 

2.1. 1 • Melhorar as zonas verdes e os espaços naturais: 

Ma.lhorar o espaço urbano como Incremento de u~ 

banlzaçio da capital e doa distritos e recuperar pra

ças e parques, promovendo o monitoramento doa 

ecoulatemaa coletivos costeiros urOa.noa e con

servandO os espaços naturais da zona ambiental; 
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2. 1.2 • Gerenciar e despoluir u baiXadas (ressacas): 

Of..-.cer auport8 e apolo eoa pt'Ojetos de r.c:upe,. 

ç1o dessas "-s, IntroduZindo o conceito de gea

tlo embl4tnWI para UMgUm" sua pruervaçlo futu.. 

ra; 

2. 1.3 • Melhorar a qualidade e claponl:lllldad da égua: 

Buscar a lntegraçio doa 6rgloa envolVIdos com e 

queatlo da égua com vista a melhorar u condições 

de probabilidade para o consumo da populaçio e 

garantir o abaateelmento de égua na lln.. urbana e 

rural; 

2.1.4 • Impulsionar novos sistemas de gestlo do lixo: 

Dnenvotver procedimentos de ~ aeletlva do 1._ 
xo e Implantar novos aterros unttúloa e sistemas 

de r.c:uperaçlo; 

2. 1.5 • Fomentar a educ:açio ambiental: Promover a 

consclentlzaçlo e a mudança cultural em relaçlo 

, aos problemas ambientais, visando a partlclpaçlo 

et.Uva da sociedade em buaea de aoluç6ea auaten

tévels. 

2.2 • QualifiCar e lort.alecer a vida dos bairros e melhorar a quali1 

dade dos espaços póbllcos: Fortalacer a vida doa bairros, valo

rizando o Mntlmento e a lntegraçlo e converter o espaço pll

bllco em eixo das atividades coletivas eliminando ae barreiras 

arqultat6nlcaa. 

2 .2.1 • Melhorar a qualidade do espaço urbano: Raal._ 

zar Intervenções especificas nos principais espeçoa 

urbanos para melhorar ae lnfnt.estruturaa e a es~ 

tlca da cidade; 

2.2.2 • Fortalecer os bairros: Fomentar a crlaçlo de 

espaços nos bairros para a lntegraçlo da comunl· 

dada; 

2.2.3 • Dignificar e recuperar 01 espaços públicos: Em 

especial oa parques e Jardina, com a melhoria do 

proceaao de planejamento e gerenclemento urbano; 

2.2.4 • Eliminar as. barreiras à mobilidade: Adequar o 

acuao das peaaoas portadora• de deflcllncla e de 

pessoas com mobilidade raduzJda aos espaços e 
trenaportea públicOs, bem como aos demais aqui· 

pamentoa urbanos. 

Reorganizar a vida comunitária, Incrementando a partlclpaçAo 

colellva na construçao do Munlclplo, novas lormaa de cidadania e convivên

cia, e ~ma Admlnlstraçlo Pública eficaz e eflclente, que estabeleça noves 

formas de relaçlo e comunlcaçlo com os cldadlos. 

As profundas transformações da vtda urbana obrlgam à mu

dança na estrutura de governo local, à reorganlzaçlo da vida comunl~ 

ria, ao Incremento da partlclpaçlo coletiva na conatruçlo da cldede, 

novu formas de cidadania e convivência, e uma admlnlstraçlo pUblica 

eficaz e eficiente, que estabeleça novas formas de relaçlo e comunlca

çlo com o cldadlo. 

Eaaae muda.nçaa vlum a busca de eficiência, etlcécla e eua

toa menores para a Admlnlstreçlo Municipal A deaeentrallzaçlo, a 

tercelrlzaçlo de alguns serviços e a cooperaçlo público-privada alo 

pontoe poaltlvoa que podem superar as deflcllnclu da méqulna buro

crjtlca. 

A conatruçio do Munlclplo pela cldadanle t6m trh objetivos 

prlorltérloa: 

OBJETIVOS E AÇÕES: 

3.1 • Admlnlstraçlo ~rallzada e partlclpatlva: Transformar a 

Admlnlstnlçlo Municipal para crler um governo eficaz, eflct

em. e aberto como eondlçlo ~alca para a convivência clda

dl, a ragularn.nuçlo da vida coletiva e a qualidade das In,. 

estruturas e aervlçoa da cidade. Ao mesmo tempo estabelecer 

oa alatema.a que permitam aoa maeapaensea conhecer • lnt.

raglram melhor com a cidade • •uas aUvtdadea; 

3.1.1 • Melhorar e descentralizar a Admlnlsttaçlo Muni· 

cipat Tomar a Admlnlstraçlo Municipal eficaz, efici

ente e aberta para convlvtncie cldadl; 

3;1.2 ·Facilitar as relaç6ea cldadloladministração: Cri

ar alatemaa RSrtlclpatlvos entra os cldadloa e a 

Adminlstra~o Municipal; 

3. t .3 • Cr1ar alstémaS de Informações sobre o Municfplo: 

Faellltar à populaçlo o eceuo li lnfonnaçOes sobre 

o llunlclplo. 

3.2 • Desenvolvimento da ddadanla: lntenslflcar a convlvêncfl 

entre oa cldadlos para a lnserçlo de todos na sociedade civil 

e fomentar o uaoclatlvtamo, para que oa macapaen ... as
sumam regras c:te comportamento que a vida coletiva exige 

numa cidade dlnlmlca; 

3.2.1 • lmpulalonar oe sistemas básicos de lormaçlo da 

cidadania: Crtar condlç6es para que todos os hab._ 

tantee da cidade, através do pleno conhecimento 

do• aeua direitos e obrlgações, passam a exercer 

sua cidadania; 

3.2.2 - Exercer a cidadania: Apoiar a cflaçlo de orga

nlzaçlo que promova oportunidades para a lntegra

çlo de populaçlo marginalizada, permitindo o pleno 

exercfclo da cidadania. 

3.3 • Segurança para o cidad1o rnacapaense' Criar condições 

para superar uma das debilidades do Munlefplo. Objetivar o 

tema através de um comportamento claro e preciso da sltua

çlo, desenvolver aç6ea estratégicas para transformar os ais

temas relaelonados com a segurança. especialmente a sua 

coordenaçlo. 

3.3.1 • Atuar no alstema de segurança pclbllca: Implan

tar o sistema da Mgurança pllbllca municipal e a

polar sua lntegraçlo com os órgloa de segurança 

pllbllca; 

3.3.2 • Criar um 11stema de Informação sobre a ordem 

pública: Melhorar ae Informações dlsponlvela sobre 

a segurança JM)bllca; 

3.3.3 • Incentivar a pal1lclpaçlo CiciadA nos termos de 

segurança: Incentivar • estruturar 1 partlelpaçlo da 

populaçlo noa processos vlnculedos 1 segurança; 

3.3.4 • Desenvolver açOea prioritárias de segurança: 

Apoiar o aperfeiçoamento doa sistemas que tratam 

das eondlçõee prlorlttlírlaa na tlírea da entorpecen

tes.. 

Reorganizar o Munk:fplo, tanto fisicamente como do ponto de vista 

aocial, de modo a ae desenvolver um munlclplo equilibrado e dotado de 

mobilidade Interna. 

o proc:MSO de lnt~ creacenta se.-. alcançado etravés 

da melhor vertebnlçlo da capital llaeapé. do equlllbrlo ten1torlal e de 

novas centralldades que facUltem 1 dlfualo da qu.alldade urbana por 

todo o llunldplo. a norrnallzaçlo da habltaçlo, o fortalecimento da Área 

Central e a melhor mobilidade doa cldadloa. 
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OBJETIVOS E Aç0ES: 

4.1 • Novas centralldades e revltallzação da Área Central: Equlllbrllr o uso 

do espaço, criando centralldades na malha urbana que melhorem a 

natureza dos pontos de estrangUlamento de transportes e de *"'* 
elementos estruturadores. Paralelamente, revltallzar o centro, cujo 

papel 6 de artlcuJ~ e de ser foco de atraçlo da cidade; 

4.1.1 • Revltall:z.ar o Centro da Cidade: Revlta.llzar as 6ntt• 

eatagnadu da ZOna Central da cidade de Macap6 com fe. 
laçio aos aspectos urbanrstlc~s, ambiental e econ6mlco; 

4.1.2 • Desenvolver centralldades: Fomentar a Identidade e a 

vida nos bairros, vilas a povoados, raquatlflcandooos a 
desenvolvendo a sua economia. 

4.2 • NonnaJizaçlo Ulbanlstica: Criar condlç6aa pare nonnallzar a sftua. 

çio urbanratlca. Proporcionar acesso • moradia popular; 

4.2.1 • Normalizar a sltuaçAo u:rbanlstlca: Incorporar as 6reas 

faveladas • malha urbana, ofarecendo condlç6aa ambien

tais de tranaforrnaçio da favela em bãlrro; 

4.2.2 • Desestimular a tavellzaçlo: Impedir a conatruçio de 

moradia• em ére,aa de rleco ou preservaçlo ambiental, vJ. 

ando deseetlmular a favellzaçlo; 

4.2.3 • Incrementar a construçlo de moradia popular: Melho

rar as condlç6ea de habltaçlo a~vés· de construçlo de 

casas populares. 

4.3 • Mobilidade Interna: A mobilidade é a necessidade de uma fécll co

nedo entre os bairros da cidade de Macapé, entre vtlas e povoados. ~ 

exigência béslca para a qualidade de vida e a lntegraçlo dos mesmos. 

A busca da melhoria da clrcuJaçlo e a lmpulsio do transporte coletivo 

(passageiros, cargas e Mrvlços) alo dois obJetivos béslcos. 

4.3.1 • Melhorar o sistema vlárfo: Ubarar as vias de acesso 

para o transporte cotcJJvo, melhorar as conectividades, 

diminUir o tempo de viagem casa/trabalho e Integrar sJ• 
ternas de transportes; 

4.3.2 • Melhorar o sistema de gestão dqs transportes coletl· 

vos: Racionalizar os sistemas de gestio e coorctenaçlo 

dos transportes com o objetivo de reduzir custos e dlml-

de deslocamento. 

Adequar, no âmbito de competência do Munlclplo, as portas de 

entrada e lnfra.estrutura de-acesso para os Importantes fluxos ec:onOmlcos, 

de modO a transformar o MunlciPJo de Macapá em um centro artlcu.lador do 

Estado e. ao mesmo tempo, da região. 

Como se articulam éreas da capital Macap6 e como deve ser a 

acessibilidade do Munlcfplo para sua populaçio e seus visitantes e 
p.,. os fluxos cte mereadorlas a lnforrnaç6ea? 

·o Munlcfplo de Macapá se configura como um ~entro artlcu

lador do Estado e, ao mesmo tempo, como um eixo vertebrador deasa 

Importante regtlo econ6mlca do Para. Sua altuaçlo privilegiada exige 

que suas lntr.estruturas de acesso seJam· adequadas para os Impor· 

tantas fluxos econ6mfcos. A quatlflcaçlo das portas Internas, articu

lando as diversas regl6es do Estado é um pr6-requlalto para que o 
Munlcfplo de Macap6 seja um pólo Integrador. 

A concepçlo dae cidades como pólos Infra-estruturados que 

articulam redes e fluxos de peasoaa, de Idéias, de lnfonnaçlo, de capt. 

tala e mercadorias eneontrs no Munlcfplo de Macapé, um espaço onde 

os pontos fortes aio a JocaUzaçlo estratégica e as redes de lnfr• 

estrutura. EmpntSils de dlmens6as expraaslvas, riaclonals e eatrangel

~·· poderio ter sua sede aqui. Mas, por outro lado, o estado prec4rlo 

de conservaçio, operaçio e manutençio dos slsternaa de sua lntr. 

estrutura aponta para necessidade de ter maJor atençlo 6 gestlo e a 

. • .. 

modemlzaçlo desses sistema, eapec1almanta a organiDçlo da Inter

modalidade, 6 melhoria e a axpanslo do alst.rna port\Wto e a recupe. 
raçlo da telefonia b6sJca. 

OBJETIVOS E AÇÕES: 

5.1 ·Acessibilidade: A melhoria da ac:easlbllldade algnlflca atuar aobre •• 

redea rodovl6rlas a hldrovfjrlu e, eo mesmo '-"'POr desenvotv.r • 

portas Internas que conectam as dlvetMs éreas, entre ai a com oa 

demais munlcfpJos mediante o duenvotvtmento de vi• eatruturadoru; 

6.1.1 • Melhorar a acessibilidade rodoviária: Melhorar a """ 

lha rodov16rta de eceaso para permitir ~ sua lldequaçio 

101 nrveta atuais a tuturot de demanda, ~bllltando 

reduç6es de tempo de percurso e de cuatoa de transpor

ta. Permftlr ainda mel.hot tnteg:raçlo dos portos e dos cen

tros de dlstrlbulçlo; 

6.1.2 • Revltallzar o sistema hktrovlárlo: Revltallzar a ampliar 

o sistema hldrovl6rto, visando compWrnentar os comtdc>o 

rea de transporte rodoviário pare atender •s demandas 

atuais e Muras; 

5.1.3 • Desenvolver as portas lntemas: Reestrutu111r, reorde

nar a !JnP!antar t.rmlnals de transporta vtundo PfOPOI" 

clonar a lntegraçlo ffalco-tarlf6rta e organizar o sistema 

de transporte municipal, reglonalelntemac:lonel.. InduZir a 

demanda por transportes coletlvoe. 

5.2 • Mercadorias: Converter o Munlcfplo de Mecap6 num pólo de con. 

do do 8raall com o exterior ' urna das grandes estratégias do Plano. 

Pa111 Isso, • neceas6r1o uma grande tranafonnaçio em todo o alstama 

de transporta de ~. o desenvolvlrpento de centros logfsUcos, 

de sistemas de gestlo ~ manuseio e de dlatrlbulçlo avançada; 

5.2. 1 • Aluar na requaJiflcaçAo dos liatemas aeroportu6rlo e 

portu4rto: Apoiar aç6ea de ampllaçlo a lmptantaçio de 

condlç6ea opereclonals dos alstemas aeroportuArlo a 
portu6rlo; 

5.2.2 • Atu.ar na Implantação de portas extemaa lntermodals: 

Apol.ar aç6ea de tmplantaçlo • quallfl~o de portas ex· 

temas de carga, com a construçlo de tennlnalslnterrno

dals na 6reaa de eceaso do Munlc(plo de Macap6; 

5.2.3 · Atuar no desenvolvimento de sistemas operadonaJs e 

leglslaçâo: Elaborar e partJctpar de projetos da malhorta 

dos slstemn operacionais dos pontos da legfslaçlo que 
os rege e de tecnologia. 

5.3. Telec:omunlc:aç6: As telecomunlcaç6as repre..ntarn almuJtmtea

mente uma grande debilidade e um ponto forte. Trat.M de atlml~_tar as 

·deflcllnclas da telefonia bé.slca e ao mesmo tempo potanclallzar o 

desenvolvimento da telecOmunlcaçlo de alto nlvel. 

5.3.1 • Atuar na requallflcaçlo do sistema de telefonia b6-

stca necesdrla pare complementar a oferta de aervtços 

no Munlc(plo de Macap6 e dinamizar a economia; 

5.3.2 • Atuar no desenvolvimento ~ telefonia avançada, 

vlaando dotar o Uunlc{plo de M~ de lnfra.utrutura a 
de tatecomunlcaç6aa, do desanvolvtmento empresarlal de 

Enfrentar os desafios pare a modemlzaçio doa processos 

produtivos, vlaando aumentar a competltlvldact, do Munlcfpfo, no con

texto da economia gtoballzada, tala como: o tortalec.lmeilto dos setóres 

econ6mlcos "!dclonala, o .uporta para o desenvolVImento de setores 

emergentes, a lmplantaçlo de serviços avançados e a potanctsllzaçlo 

de tecnologia a lnovaç6aa; c;onddar o procaaso de ......,_nto das 

flnançaa p\lbrtcas municipal, quer pela contençlo de despesas corren-

' ... 
·~ . 
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tn, quer pelo ctMCimento da receita trfbutllrtL Sem tafa .,.._ fica 

comprometido Mrlamente a aplfcaçlo da polftlca ftacal como ln.tru

mento de deHnvotvlmento econ6mlco e de reduçlo dos cfeaequiJtbrioa 

aocfata. 

o Munlcfplo de Macapt pnteiN ocupar P<*çlo como centro 

produtivo. o.ftcllncf• de JnfnHstruturu e perda da clnlr'nla de 

MtorM tradk:t~. a flltl de .UCulaçlo ~e de 

lidei de lnstJtulç6ea ....,...rfata e flnanc:ell'tla do pontoa fl'1lcol 

Jdentlftcldoa atualmente. Por outro lado, como ponto forte, exJate a aua 

poafçio geogrMica cl..rt. do men:ldo lnt81'NCional, oa eeua NCU1'1101 

naturata, a lmplantaçlo da ÁIU de Uvre Cc>n*clo; o potencial de 

expanalo lnduatrtal, da expando do aetor unlvel'tllürfo e da preaença 

de blncoa npeclalludos em angan.har11 ftnancel1'11. &tM pontoa 

fortes da cidade de Macapt, atendem u tandlnclu munclala das gran

clea cldadea, como pólo do tercl61fo aupetlor, centro• flnanc:elroa e 

npaço de lndtlatrtu que convivem com o ambiente urt)ano, podendo 

... 1m, tranato~a em uma delas. 

OBJETIVOS E AÇÕES: 

6.1 - MellOria da Infra-estrutura e serviços: As eatratjglas ~ 

urbanas nlo pretendem Intervir nas açO&a lndlvtdUala doa agentea 

econ6m1coa. Objetivo é atabetec:er lnfraoutrutul'tl e aervlçoa compara

tiVamente tnefho'" do que em outroa terrftórloa, a fim de proporcionar 

um valor agregado maJor lia em~alnataladaa a aJudar-lhe• a melho

,., e altuaçlo competitiva; 

6.1.1 ·Apoiar a aiMdada comercta1: DMenvotver atMdadel 

vtaando dotlr o Munlcfplo de Macapt de auporte l attvf. 

dade comercial atravéa da lmplantaçlo da lnfra-11\I'UtUI'tl 

adequada para a reallzaçlo de felru e convenç6a; 

8.1.2 - Fomentar o comércio ext011or. Apoiar a lnatalaçlo de 

centros lntemaclonala de negóCios e alatamas de apolo 

ao cOfMn:lo extetlor; 

6.1.3 - Apoiar a ataçlo de centros fll\8llCiefroa lntemaclonals: 

Criar condlçõea legal• e operativas que permltlm tomar o 

Munlcfplo de Mac.pt um dfV11'111f1Cido centro flnanc:elrO 

Internacional; 

6.1.4 • Atrair empresas: Implantar medidas leglalatlvaa e 

operacionais que permitam facilitar o desenvolvimento do 

setor lnatltuclonal e atrair novas empre111 para o Munlcf· 

pio. 

6.2 - Melhof1a e dellnvoMmento dos setores ptirntno e do teràéJ1o prociJU

vo: O Munlcfplo deve estabelecer alatemaa para manter 01 Mtorea 1• 
Instalados, e, 110 mesmo tampo, favorecer aqueles eatoru emergente• 

nec:eaa6rfoa para a economia do futuro, na mecllda em que • apoiMn 

n11 auaa potencfalldadea. A vocaçlo do Munlcfplo de Macapt para O 

desenvolvimento tecnológico extge medidas de apolo e Incentivo. 

8.2.1 - DesenvoiYef empreaas de alta tecnologia: Eatlmular o 

desenvolvimento de empreNa de aervtçoa relacionados 

com as nas de telecomunicações elnfo~llca; 

6.2.2 - Desenvolver as vocaçOes ~ lmpulalonar ae
toru produtivos de. voc.c;lo do Munlcfplo com potencial 

de expanalo e dlvaralflcaçlo; 

6.2.3 - Desenvolver empr8S4S de base tac:nol6glca: Estimular 

o deHnvolvlrnento de empreNI de bale tec:nológtca para 

a crtaçlo de Infra-estrutura para auê lnatalaçlo e de apolo 

gerencial e financeiro. 

. -· .... -..... .. 

Tornar o Munlclplo um pólo de lltratiV1dade raglonal, nactonaJ 

e Internacional, cleaenvolvendo profetoe com -.!toa aobre sua Imagem. 

O Munlcfplo de Macapt cleaenvolveN uma Mrle de prvteto• 

com prROS dlftn1dos e efeltoe aobre eue Imagem lnwna e extlrnll de 

modo a M tornar um pólo de atrstJvldade regional, nactonal e Interna

cional. 

O Munlcfplo de Mecapt, deveri lntlglw l sua Imagem ... 

mentoa declalvoa para o seu desenvolvimento • cultura e lazer, esporte 

e turfamo - pote ~ lmportantae corno geradoras de emprego. de 

lntagraçio aocfel. sua ofertll cultural ' dotMia de equfpementoa, dlver

atflcada e capaz de criar (mllalca, eecola de aembl). Tem vocaçlo para 

os eaportea ao ar livre e ofiN de lnatataq681 esportivas. Ponul oferta 

alngutar de nu p1111 o Miamo vwde. ~ como Munlciplo 

hospitaleiro. Feita, poNm, maJor coordenltçJo enn oa v•r1oa nivela de 

Governo e melhor relaçlo Governo e Iniciativa Pr1vadL 

OBJETIVOS E Aç0eS: 

7.1 - Macapâ como mercado cultural: Ser um pólo de cultura e centro de 

atraç1o nacional e lntam.aclonal, 6 um objetivo, principalmente da capi

tal, apoiado na riqueza de uma vida cultural. Converter o objetivo em 

raelldade oblfga 110 deHnvolvtmento de ~raa e atividades., e 

em abordar claramente o aspecto econ6mlco da cultul'tl e da arte; 

7.1.1 - Reforçar as lnfnHStruturu culturala:.Ampller e reno

var •• )6 existentes, Incrementando a atratlvldade do Mu

ntcrplo, em particular de Macap•, em geral. ctlar espaços 

para o deHnvolvtmento do mercado de produçio e con
eumo de bana culturais. 

7.2- Matketlng do Munlcfplo: Redefinir a Imagem do Munlcfplo e elaborar 

um plano compartllhado de merketlng para atraçio de visitantes e 

stJvtdadel econ6mlcu; 

7 .2.1 - Redefinir a Imagem de Macapá: Retorça r a atratlvt

dade turfatlCII e econ&nlca da ctdade, definindo Interna e 

extarnamenta, uma nove Imagem com bise na ldentiftca. 

çlo doa cldadioa e doa agente• econômicos e soclala 

coma mesma; 

7.2.2 - Cr1ar um projetp de marketing pera o Munlclplo de Ma· 

c:ap4: Definir o "PRODUTO" do Munlclplo de Macap6 para 

os MUI dlatlntoa pllbllcol>-alvo. 

7.3 • Turlsmo·e eventoe: Incrementar fortemente a atratlvldade do turista 

nacional e lntamacfonal para garantir a competltivldade do Munlcfplo de 

Macapt como çldade de cleatlno tulfatlco. 

7.3.1 • Melhorar OI alat«nu de lnforrnaçio e <M.dgaçlo: 

Tornar mala f6cela a• relaç6el doa vlaltantea, através de 

alatema de lnformaçlo e da propagaçlo de evento• atra

tivos; 

7.3.2 • Ampliar o mercado turfstlco com a oferta dirigida: Con

verter o Munlcfplo de Mac.pt em centro de destJno turfa

tlco, maia completo, definindo roteiros que utilizam a ci

dade como ponto de entrada no Pala e estimular oa lnta

,..... doa vlsltantae por atlvldadel de cultura, lazer, a
porte e ecológicas; clfar projatoa para o turtamo emergen

te (eventos eaportivoa, uúde, terceira Idade, Incentivo 

empreNifal); 

7.3.3 - Criar clfamndall de a1Mdade turiltlca: Estabelecer di

ferença• qualltatlna em rel.c;io doa deatlnoa competido
,.._ 

• 
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PÁaSS DJAmo ORCJAL DO MUNICíPIO OMACÁPÁ 
JUDJcrAiüo • · 

DESPSSAs OE CAPITAL 
DESPESAS CORRENTeS 

08- ADMINJS'mAQÃO F4NANOBRA 
021 • ADMINISTAA.ÇÃO GERAL 

OESPESASVE CAPrrAL 
,DESPESAS CORRENTES 

038 • OfVIDA CN'FERNA 
o DESPESAS OE CAPlTAL 
DESPESAS CORRENTES 

~-~mac~ o 

495 • PRatlDRfA SllCtAI:. A1NATNOS E PENSIONJSTAS 
DSSPSSAS OECAPffAl. 
OESPBSASOO~NTES 

· DE 03 a 07/07100 . 

·92lôõõ 840·000 1.01&.400 

a40.000 lmUOÕ 1.018AOO 

eo&mo 995.577 1Jl95.1S$ 
5:90.1)0() A9JIID 713SDO 
176.292 193.BZI 213.31.3 
413.708 45U7il 500.587 

3~'581.0 AU77 381.235 
60.000 55.000 ·60.500 

265.070 ! 291677 920.735 

4.MOJOOD· s.au.ooo 6.85&.400 
4/AIJlJOOO UNJOOO !UISBAOD 

4.640.00Õ 6'.32-UOÕ 5.858.400 

SECRETARIA UUNreJYALnEIFJ~ 
DESPESAS À CONTA DOS ORÇAMENTOS FlSOAL E DA SSG.URJDA,PE SOCIAL. 

DISORIMlNADAs POR PROGRAMAS E SUBPROGMMAS 

84-P,Rt)GfWP. DE FORMAÇ'ÂO 00 PATRIM<lNJO DO SERVJ])OR PWUUO 
• 4!12-~ SOC.IAL)\G SEI\!VlDO'R PÚBUCO •. 

DESPESAS DE' CAPITAL -\ 
DESPESAS OORR6NTES 

l'OIIm. GERAL 
DESPeSAS DE CAPITAl. 
DESPESAS CORRENTES 

,. f 
I 
\. -" 

. ... ; 

[ 1118 

500.000 
500.000 

500.000 

7.085.>07,0· 
226.292 

·6.858.778 

.. ... 

550~000 
<550 ... 000 

5'50~000 

7.793.577 
. 248.921 

7.544.656 

o 
•#·-

605.000 
605.000 

'605.000 

·8.'572.935 
27.8.813 

8.299.121 

. ... . 

't.ns.óiõ 

1.118.04Õ 

1.204Jill' 
7&5290 
234.645 
550.645 

~asa 
66.550 

55a808 

6M2..GIO 
6M2'JJ40 

6A42.04Õ 

2001 

&5.5.110 
5 .5.00 

665~500 

9'A30•.22.9 
S01.195 

9.129l084 

.. 

3.898MO 

S.898.44Õ 

4.200MO 
2.138.1.90 

818.171 
1.920.019 

1M2-2m 
282.050 

1.230.190 • 

22IA62MO 
.22A.i2MD 

22A62.MÕ 

TOTAL 

o 2.s10.SOO 
-a.uo.:soo 
2.32MOO 

32.881.6~1 
1.0500221 

31.831.589 .. 

.... o 
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DfMIO OFICIAL DO MUNICfPÍO-DE MACAPÁ 

• I 

. DE os .a 07/07/00 

· CÂMARA M\INJCIPêL DE MACAP.Ã 
•• DESPESAS À CONTA DOS ORÇAMeNTOS RSCAL E OA SEGURIDADE SOCIAl. 

DISCRIMINADAS POR PRDGAAMAS E SUBPROGAAMAS 

. ~~ ----~-------'-R_OG_RAM---ASSU----8-PROG---~-----------------L----~~----~----~~----~----~~----._--~~~----~-------------J 
DESPESAS (RS 1,00} TOTAL 

1998 1999 I 2000 2001 

' 01 -PROCESSO ~GJSlATIVO 
001 - AÇAO LEGISLATIVA 

• DESPESAS DE ÇAPITAL 
DESPESAS CORREflttES . 

TOTAL GERAL 
.OESP.ESAS DE CAPITAL . 
DESPESAS CORRENTES. 

07 • ADMINlSmAÇÁO 
021 -ADMINISTRAÇÃO GEAAL 

DESPESAS DE CAPITAL 
DESPESAS COAAENTES 

025 • EDlF1CAÇ0ES PÚBUCAS 
DESPESAS DE CAPITAL 
DESPESAS CORRENTES 

58- URBANJSMO 
575- VIAS URBANAS 

OESPESASOE CAPITAL 
DESPESAS CORRENTES 

60- SEAVtÇOS DE VTIUOADE PÚBUCA 
325- UMPEZA PÚBUCA 

DESPESAS DE CAPITAL 
DESPESAS CORRENTES 

6.831,105 7 .514.-"%16' 8.265.637 
6.8'31.105 7.5'14.216 8.265.63?' 

100.000 110.000 121.000 
6.731.105 7.404.216 8. 144.637 

6.831.105 7.514..216 8.265.637 
100.000 110.000 121.000 

6.731.105 7.404.216 ·8.144.637 

·S.ECJ\ETAAJA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVlÇÓS PÚBLICOS 
DESPESAS À CONTA DOS ORÇAMENTOS RSCAJ.: E DA SEGURIDADE SOCIAL. 

• · DISCRIMINADAS POR PROGRAMAS E SUBPROGRAMAS 

1981 
DESPESAS= 1,00) 

1999 I 2000 
I 

' 2.700~000 2.970.000 3.267.001 
.9()().000 990.000 1.089.001 
249.250 274.175 301.593 
~.750 715.825 787.408 

1.800.000 1.980.000 2.178.000 
1.034.000 1.137.400 1· •. 251.140 

766,000 , 842.600 926.860 

' 2.000.000 2.200.000 2.420.000 
2.000.000 2.200.000 2..420.000 

500.000 550.000 605.000 
1.500.000 1.650.000 1.815.0QO 

2~00.000 2.420.000 .- 2.662.000 
2.200.000 2.420.000 2.662.000 

2.200.000 2.4.20.000 2.662.000 

, 

9,092.201 31.703.159 
9 .Ô92.201 3'1:,703.159 

133.100 -464.100 
8.959.101 31.239.0S9 

9.092.201 31.703,159 
133.100 464.100 

8.959.101 81.239.059 

TOTAL 
2001 

3~593.700 12.530.701 
1.197.900 4.176.901 

331.752 1.156.770 
866.148 8.020.131 

2.395.80Ó US3.80d 
1.376.254 4.798.794 
1.019.546 a.sss.ooe 

• 2.662.000 8..282.000 
2.662.000 9.2.82.000 

665.500 , 2.32.0.500 
1.996.500 6.961.500 

2,928.200 10.210.200 
2..928.200 10.210.200 

2.928.200 10.210.200 

'. 

.. 

.. . 
'J 
' 

... . . ... 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNlcfP10 DE MACAPÁ • DE 03 a 07/07100 

I 

88 ·TRANSPoRTE RODOVIARIO 
534- esnw>AS VICINAIS 

DESPESAS OE CAPrrAL. 
DESPESAS CORRENTES 

TOTAL GERAL 
DesPESAS OE CAPITAL 
DESPESAS CO~ENTES 

, 

..... ..... _ 
I \ 

-

100.000 
100J)QO 
60.000 
50.000 

~ . 
7.QOO.OOO 
1.83S.250 
5.166.750 

11MOO 
110.000 
55.000 
55.000 ' 

7.700.000 
2..016.576 
5.683.42S 

121·000 
121.000 
80.500 
60.500 

8 .470.001 
2.218.233 

. 8.251.768 

. SECRETARIA. MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO E CULl\JRA 
DESPESAS À CONTA DOS ORÇAMENTOS RSCAl E OA SEGI.JRlDADE 90CIAL.. 

DISCRIMJNAbAS PÓR PROGRAMAS E SUBPROGRAMAS 

.· 

..... ......, ............ .. 

133.100 
1$.100 
·68.550 
66.550 

9.317.000 
'2A40.056 
8.876.944 

464.100 
484.100 
232..050 
232.050 

... 

I 

32.487.001 • •/ ~ • 
8.608.114 ... 

23.978AI87 ! .. 
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OIÁRIO OFICIAL DO MUNICrPIO DE MACAPÁ · . DE 03 a 07/07/00 

SEORET.ARlA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
D~PESAS À CONTA DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGUAJDAOE SOOlAL, 

DISCRIMINADAS POR PROGRAMAS E SUBPROGRAMAS 

DI!8PE8AS (R! 1,00) 
1811 J 11118 I 2100 

49 ·EDUCAÇÃO ESPECIAL . 
252 • EDUCAç!o OOMPENSÁTORIA 

DESPESAS DE CAPITAL 
DESP.ESA.S CORRENTES 

TOTAL G.ERAL 
DESPESAS DE CAP[TAJ... 
DESPESAS CORRENlES 

10~309 11:2.37 
10.309 11.237 
3.400 3.706 
8.909 7.531 

3.058.179 . 3 .333.416 
643.950 . 701.§oe 

2.414.229 '2.631.510 

SECRETARIA. MUNICIPAL DE SA0DE 
DESPESAS À OOf\ITA DOS .ORÇAMENTOS FJSCAL E DA SF;GURIDADE SOCIAL. 

DJSCRfMINAOAS POR PROGRAMAS E SUBPRÓGRAMAS 

12.249 
12.249 
4.040 
8..209 

3.633.424 
765.078 

2.868.846 

( 

' 

r 
13'.350 47.t45' 
13.350 47.145 . 
4~ 15.549 .. 
8.947 8'1..596 

3.960.430 14.634.011 
833.984 2.&29.819 

8.126.496 I 1,1.04M81 

. 

#--
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PROGRAMASISUBPROGRAMAS 
2001 

" 
07·AOMlNISTAAÇÂO 

' 
950.000 1.045.000 1.149.-500 1.164.45:0 

, 021· ADMINISTRAÇÃO GERAL 1~Q.OQO 165.000 181.500 199.,--650 
DESPES.'.S DE CAPITAL 70.000 7UXIJ 84.~00 93.170 
OESPESA~ CORRENTES 60.000 68.000 , ee.aoo 100Ã60 871..280 

024 -UI{FORMJ\lléA aoo.doo 88().,000 968)00(1 1.!164.800 <Li12JJOO 
DESPESAS OE CAPrTAL 298.'30Ó 328.1Go 36tMt43 397.o37 I '1.384.410 
DESPESAS CORRENTES 

' 
601.700 551.870 6(17JJ57 681.7&3 ~ 

09 • PLANEJAMENTO GOVEANAMEJilfAL 300.000 321.000 363,000 39$300 1.3&3'.3:00 
040 ·PlANEJAMENTO E ORQAMarrAÇ.ÃO 60.000 66.000 12.600 79.8-sG 118.460 

DESPESAS DE CAPrTAL . 
60.00Õ 79.86Õ 278.46Õ DESPESAS CORRENTES 66.000 72.600 

\ 
043· OR~ÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRAnVÁ 901000 99.ÔOO. 108.900 1t9.7DO 417.._$9Q 

. DESPESAS DE ~rrrAL 
108.90Õ 41.7.600 DESPESAS CO ENTES &0.000 99.000 1t9:mo 

045- ESTUDOS E PESQUlsA ECONOMJCO.SOCIAIS 150.000 165.000 181[500 • 199.65"0 696.150 
DESPESAS DE CAPtrAL 

~so.ooõ 199.6SÕ 698.16Õ DESPESAS CORRENTES .· 185,000 181.500 

TOTAL GERAL 1.250.000 1.37$.000 1,51:ui00 1.66:3,75:0 . 5 .. 8'01.250 . 
DESPESAS DE CAPITAL ~.aoo 405: \SO 1.445.64-3 49020'1 1~709.280.· 
DESPESASOOBRENTE$ 881.700 969.870 .Q66..85l' 1.173.543 4.091.970 

,· SECRETA.RIA MUNICIPAl. DE l'RABA.LAO E AÇ~O COMUNITA'ÃIA. 
DESPESAS Â CONTA OOS ORÇAMENTOS FlSCAL E DA SeGURIDADE SOCIAl., 

DISORIM NADAS POR PROGRAMAS E.'SUBPROGRAMAS ' 

·l _____________________ P_ROG----~RAMASISU------BPR-----OG--R_AM __ AS __________________ ~l----~~------~------~~D-ES_P_E_&U~-(R$ __ 1_,00~)~~-:--~----~~--~~~------------ _ 1998 1999 , 2000 : 2001 

07 - ADMINISTRAÇÂO • 
~ • AOMJNJS't'RAÇÂO GERAl. 

DESPESAS DÊ CAPITAl. 
• DESPESAS <CÓRRENTE.S 

81 • ASSlSl'SNOIA 

I 

483 • ASSI~NCIA AO MENOR 
DESPESAS DE CAPITAL 
DESPESAS CORRENTES 

" 

. .. - ... - ,.. .... . . . ..... ..... . ·"'- . 

" 

.. 

--

300.000 33ltlQOO 
aoo.ooo 330.000 
7&.000 82.500 ' 

225.000 247.500 

8oo~ooo 880:000 
385,000 423.500 
67.500 74:250 

317.500 349.250 

863.000 
363.000 

!10.750 
272.250 

96&000 
465<8.50 
.81.675 
384.175 

... .. 

399.300 
aM..aoo 

99.825 
299.4'P.i 

1.064.800 
512.43.5 

89.842 
22.593 

,... 

,· 

1.192.300 
1.392..300 

948.076 
1.64'425 

.. '3.11'2.800 
1.786.785 

31à.267 
1.47.3.518 

.J ...... 
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DlARIO OFICIAL DO MUNICfPIO OEM~C~PÁ . 
488-AS~CIA SOCIAL GERAL • •• 

DESPESAS DE CAPITAL 
DESPESAS CORRENTES 

.c8'1-ASSI~lA COMUNJTAArA 
DESPESAS DE CAPITAL 
DESPESAS CORRENTeS 

T-OTAL GERAL 
DESPESAS DE CAPITAL 
DESPESAS CORRENTES' 

DE 03 a 07/07/00 
7 

19M00 209.000 2.19.900 
40.000 44.00Q 48.400 

160.000 165.000 181.500 

215·.000 247.500 2:72.250 
85.000 93.500 102.850 

140.000 154.000 169.400 

1.1 oo.J)(IO 1.210.000 1 .331.000 
267..500 ~94.250 323.·676 
832..500 915.7SO. 1 .007.325 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TUJUSMO • 
DESPESAS À OONTA DOS ORÇAMENTOS F1SCAL E DA SEGU~DAOE SOCIAL. 

DISCRIMINADAS POR PROGftAMAS E SU8PROGRAMAS 
-- I 

PROGRAIIASISUBPROGRAMAS 

07 · ADMINISTRAÇÃO ' 
021 - AOMINJSTRAÇÁO GERAL 

DESPESAS DE CAPITAL 
DESPESAS CORRENTES 

17- PR.ESI:RVAÇAQ DOS REClm$0S NAl\JRAIS RENOVAVEIS 
106 ·JARDINS BOTANléOS ZOOI.OGIOOS 

DESPESAS DE CAPITAL 
DESPESAS CORRENTES 

65 -TURISMO 
363 ·PROMOÇÃO 00 TURISMO 

DESPESAS DE CAPITAL. ' 
DESPESAS CORRENTES 

S64- EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS 
DESPESAS OE CAPITAL 
DESPESAS CORRENTES 

77 • PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 
059 -LEVANTAMENTO DO MEIO AMBIENTE 

DESPESAS DE CAPITAL 
DE-SPESAS CORRENTES 

TOTAL GERAL 
DESPESAS DE CAPlTAL 
DESPESAS CORRENTES 

1998 

315.000 
315.000 
100.625 
214.37'5 

117~000 
117.000 
51~ 
65.700 

36g.obo· 
225.000 

41.000 
184.000 

135,()00 
37.000 
98.000 

108.000 
108,000 

38.000 
70.000 

900.000 
267.925 
6-32.075 

DESPESAS= 1,00) 
1999 1 _ 2000 

343.350 374.252 
343.350 314.252 
109.681 119853 
233.669 254.699 - . 

12'7.530 139!00& 
127.530 139t008 
55.917 60.949 
71.613 . 78.059 . 392:.'400 4.21.715 

245.2_50 • 267;322 
44.690 48.n1 

200.560 218.611 

147.150 160.393 
40.33() <43.960 

106.820 116.433 

117.720 118.313 
117.720 128.3'13. 

41.420 45.148 
76.300 83.1ff7 

981.000 1.069.288. 
292.098 318.G19 
ô88.962 750-969 

.. 

252.890 881.790 
· 53.240 185,640 
199.650 696.150 

2:99.475 dM-d25 
113.135 394.485 
186.340 649.7.0 

1464-100 5.754.840 
~~-042 1.241.467 

1.tOM58 8.863.638 

TOTAL 
2001 

407.935 1.AMt537 
407.935 1 .440~537 
laD.313 4fi9. 172 
2-77.62-2 980.365 

. 1Sf.S17 535~055 . 
~51.517 5~.055 
. 66A34 234M<> 

as.oes 300.455'· 

46&.209> 2.263:.696 
291.380 1.~.3.24 
5M95 187.496 

2SU85 . &rt.-456 

174.829 6t7.372 
4'1.915 169.205 

128.914 448.1ff7 

13.9,861 493,J_94 
139.861 ~.a94 
~9.210 a17e 
90.651 320.1.18 

1.165.522 4.115,810 
346.987 1.225.249 
818.555 2.890.56t 
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DJÁRIO OFICIAL DO MUNIOfP10 DE MACAPÁ o~ 03 a 07/01/00 

PROGRAIIASISUBPAOGRAMAS 

07- ADMJNI=ÇÃO 
. 021'· ABM STRAÇÃ.O GERAL 

DESPEs~ DEeA'PfTAL 
DESPcSAS>OOAAENTES 

) 

16-ABASTECIMENTO 

SECRETARIA MUMCfPAL 01! AGR.ICULTURA E ABASTE.CIM.ENTO 
DESPESAS À CONTA DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOC'JAL, 

DISCRIMINADAS POR PROGRAMAS E SUBAAOGRAMAS • 

DESPESAS {AS 11001 

: 

1118 1999 I 2000 

11MOS 121.335 133.469 
HO,..SOS f2if.:J3S: ~3U69 . 5f.700 ~M10 62.557 
58.665 *A6S 70.912 

290.000 350,900· !Ú"OQG 
096- SISTeMA DE OISTRIBI,J.IÇÁO DE PRODUTOS AGR100LAS 290.000 MUOO• 350.900 

OESPSSAS OE CAPITAL 145,2.00 
• DESPESAS CORRENTES 

18- PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL 
111 • exteNsÃO RlfRAL 

DESPESAS DE CAPITAL 
DESPESAS CORR.ENTES 

TOTALGEaAL 
DESPESAS DE CAPITAL 
DESPESAS COARE~ 

' 

PROGRAMAS/SUB PROGRAMAS 

07 - ADMINlsmAÇÃO 
020- ~UPSMSÃO E CQORDENAÇAO SUPERIOR 

DESPESAS OE CAPITAL 
DESPESAS CORRENTES 

023 • DIVl.II...GAÇÂO OFICIAL 
DESPESAS DE CAPITAL 
DESPESAS CORRENTES 

81 - ASSIS'rê:NCIA 

... .. 

486 - ASSISTI:NOIA SOCIAL GERAL 
DESP!;SAS DE CAPITAL 

: 

·~ .. 

'• 

- . ... 

120.000 182.000 
170.000 181.000 ' 205.700 . 
400.000 440.000 484.000 
400~000 440..000 484.000 
109.000 119. 900 131$90 
291.000 820.100 352.110 

800.,o5 8801335 968.369 
280. 00 508.170 339.647 
51d.605 5'11.565 628.722 

• GMINETE CJVlj:. . . . ..• 
DESPESAS A CONTA DOS ORÇAMEN.TOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL, 

DISC.RIMINAD.6:S I;'OR PROGAAMAS'E StJBPROGRAMAS 
'· . 

1998 
DESPESAS pt! 1100~ 

1999 I 2000 

400.000 440 • .QOO 484.000 
350.000 I 385 • ..®Q 423.500 
100J)QO 110.00ó · 121.000 
250.000 275.000 302..500 

50.000 
\. 55,000 60..500 

50.000 55.000 60.500 

30.000 33.000 36.300 
30.000 33.000 36.300 

--
'• -

,. 
2001 

146.'81S 51UZ 
t46tll'1S 5·t1.1924 . 
ssJna 2.39.94b. 
78&02 . 271.9~ 

··~ 
1.-845.'890 

885..99D . 1.345•890 
159.720 556.920 
226.270 7U.S70 

532:.4.00 1.858Abo 
53.2AOO' 1.856.400 
145.018 505.Be9 
S87..s21 1.350..531 

1.06S.205 3.714.214 
373.612 1.302.72.9 
~t.SU 2..411.485 

] TOTAL 
2001 

5:32.400 1.856.400 
·465-sso 1.624.350 
133.100 464.100 
$32.750 1.160.250 

66.550 232.050 

66.55Õ 23.2.050 

39.9-30 139.230 
39.930 139.230 

.. 
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DIARIO OFICW. DO MUNIC(PIO DE MACAPÁ·. DE 03 a 07/07/00 
ÓESPESAS COARENTES 

TOTAL GERAL. 
DESPESAS DE CAPitAL 
OE:"SPSSAS CORRENTES : 

i 
• 1 

: 

.• 

'. 

.· 

PROGRAMASISUBPROGRAMAS 

30-SEGURANÇAPOBUCA 
021·ADMWN~ÇÂOGERAL 

DESPESAS DE CAPITAL 
DESP'ESAS CORRENTES 

TOTALGERA.L 

, 

DESP!:SAS O! CAPITAl. 
DESPÇSASOORAENTES 

' 
PROGRAIIASISUBPROGRAMAS 

01- ADMINJSTAAÇÂO 
021 · ADMINISTRAÇÃO GERAL 

DESPESAS DE CAPITAL 
DESPESAS CORR.ENTES 

08 • ADMlNISTRAÇÃO ANANCElRA 
032 · CONTROLE lNTERNO 

DESPESA$ DE CAPITAL 
DESPESAS CORRENTES 

TOTAL GeRAL 

·-
... 

so.ooo 33.000 

!130.9$)0 473.000 
~ 100.000 110.000 

350.000 363.000 

. i 

GABINETE MJUTA.R 
DESPESAS À CONTA DOS ORÇAMENTOS FfSCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL. 

DISCRIMINADAS POR PROGRAMAS E SUBPROGRAMAS 
-

DESPESAS {R$ 1100! 
1998 1999 I 2000 

r 

177.600 195.360 I 

1n.600 195.360 
18.002 19.802 

159.598 175.558 

77.600 1"95.360 
18.002 19.802 

159.598 17_5..558 

AUDIT-oRIA G"ERAL DO MUNIOIPIO 
. 

DESPESAS À CONTA DOS ORQAMENTOS FISCAL E DA SEGURJDADE SOCIAL. 
OISCÀIMlNAOA$ POR PROGRAMAS E St.JBPROGRAMAS . 

DESPESAS{!!! 1100! 
1998 1999 I 2000 

. 
76.800 \ 88,080 
76.800 88.080 
12.500 13,750 
64.300 74.330 

23.200 25.520 
23.200 25.520 
18.500 20.350 
4 .700 5.170 

100.000 113.600 

'· . , 

86.300 39.930 

520.300 572.330 
121.000 1&3.100 
399.300- •a~..2ao 

2001 
I 

214.896 236'.386 
214.896 236.386 
21.782 . 23.961 

193.114 • 212.425 

214.896· 236.386 
21.782 23.961 

193.114 212.425 

( 

2001 

96 .. 555 106.197 
96~555 .106.t97 
15.125 16.637 
81.430 89.560 

28.062 80.849 
28.062 80..849 
22.385 24.624 
S.677 6.225 

124.617 137.046 

.· 

f 

189.230 

1 ,995.630 
464.100 

1.531.530 ' 

TOTAL ,. 
842'..242 
842.242 

83..547 
740.695 

·842.242 ·· 
8S.S47 ' 

740.595 

TOTAL 

367.632 
367.632 

58.012 
80.9.62.0 

101.631 
107.631 

85.859 
21.n2 

475.263 

·'. ,. . 

.. 

I ·. 

.. 
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PÃG.51 DIÁRIO QFJCJAL DO UUNicfPJO DE IIACAPÁ DE 03 a 07107100 

CONSOUDAçAO DOS QUADROS DE DESPES~ 

1 
MiliTAR 159.598 117.600 176.558 j 1&a114 214JI98 212.A2S 238.S86 824'.242 

PROGEM 68.800 100.000 75.680 1 ~4B ' 121.000 9'!.572 193.100 484.100 
AUDIM 69.000 100.000 79.500 '1 87.107 ' 12U17 95.785 1S7.D46 47S..26S 
RE.P. MUNICIPAL DE BRASfUA 100.000 'IOODOO 111).'000 .110.000 121.000 121.000 1as.100 1G3.100 464.100 
SEMAD 100.S15 2-4.588.263 "'24.688.578 11().$47· 27.047.<189 27.157A36 la1.381 29.TS1.79 29.878.180 1S3.5ft 82.72JJ.S7 a2.860A97 11~91 
SEMFI 226..292 6.858.778 7.085.070 248.921 7.544.ii58 7.193.671 27aa1S e · 8.572.934 301.195 8 'U30.229 82.88t8-10 
$EMEC 643.950 2-414.229 &058.'t7t 701.Q 2.631,.510 :í333.418 765.078 8.299.1?1 8.6S3A24 S3S.934 9.129.Q34 U60A30 13.985.449 
SEMOSP 1.833.250 5.168.750 7.ooiJ.OOO 2.016.575 6.683..i25 7,jOO,OQO 2.218.233 2.868~ 8.470.00\ 2.440.()56 3.126.496' 9.81'7.000 S2A87.001 
SEMAT 267.825 6a2.075 ' 900.000 292..038 688.962 88t•OOG S"18.918 . 6.251.768 1..()69.288 846.967 6.616.1144 1.165.522 4.115.810 
<SE'MTAC 267.500 832.500 1.100.000 29U50 916.750 I 1.210.000 92&675 750.S69 1.331.000 356.6112 8t8Ji55 1.464.100 
SEMSA 550.000 1.'150.000 1.700.000 605.000 1..265.000 1 1.87G.OOO 665.500 1.0t17.:Ja 2.057.000 782.050 1.106.058 U62.71>0 
SEMAB 280.700 519.605 800.305 308.770 571.565 880.335 939.647 1.391.500 968.369 373.612 "1.631l650 1.065.205 
SEMPLA 36S.aoo 881,700 1250.000 <405.130 969.870 1.37S.COO 445.643 628.722 1.512.500 490.207 691.593 1.663.750 
cAMAAA MUNICIPAL. 100.000 6.731.105 8.831.105 110.000 7.404.216 7.514.216 121.000 1.064.857 6.265.657 1a3.100 . 1.173M3 8.092.200 

'8.144.$37 8.959.100 
... 

.. 

• Dados nlo fornecidos. 

DETALHAMENTO DOS QUADROS DE DESPESAS 

\ 

'-- -. 
..... .. • .,.,. lt• 
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.. 
DIÁRIO OFICfAL 00 MUNJCfP10 DE MACAPÁ DE 03 a 07/07/00 

I 

.I.PA.G,S2 , 
I • 

SECRETARIA MUNICIPAJ. OEADMJNISTRAÇÁO 
D~PESAS À CONTA DOS ORÇAMENTOS FISCAL e O~ SEGURIDADE SOCIAL. 

DISCFUMJNADAS POR PROGRAMAS E SUBPROGAAMAS 

f ~ DESPESAS {RS 11001 TOTAL 
1991 1899 I 2000 Z001 

07·· ADMINISTRAÇÃO 23.281.113 25.609.224 28.171).147 30.987.161 1 ()8.047 ~645 .. 
I 021 ·ADMINISTRAÇÃO GERAl 23.28.1.113 2.$.6()9.224 28,170.147 3~~987.161 1Q8.04U45 

DESPESAS DE CAPITAL 85.000 93.500 102.850 113.135 394.485 
DESPESAS CORRENTES 23.198.113 as..s1s.n4 as.os7.297 30.874J)26 1(}7.'~9.160 

. 78 • P.AOTE~O AO TRABAIJoiADOR 1.322.150 1.454.365· 1.599.802 1.n9.782 6,136"1)99 
. 471 • AUXfUO REFEIÇÃO 69.000 7S.9CJO 83.491) 91.839 320.229 

DESPESAS DeCAPtTAL 
83.49Õ DESPESAS COR.RENTES 69.000 75.900 91 .839 320.229 

472 ·VALE TRANSPORTE 1.253.150 1.378.465· 1.516.312 ue-7.943 &.815.871) 
DESPESAS DE~ 

• DESPESAS CO 1.253.15Õ 1.378.465 1.516.312 1.13<MOÕ 5,815,87Õ 

79 • SEGC.IRANÇA. HIGIENE E MEDIOINA DO TRABALHO 85~15 93.847 103.231 113.554 395,947 
480 ·PREVENÇÃO 00 ACIDENTE DO TRABAUIO 85.315 93.847 11)3.231 113.554 395.947 

OESPESAS DE CAPITAL . 15.315 18.847 • .)1&.581 20.884 11.on 
IQES~ESAS CORRENTE$ . 70.000 77.000 . 84.700 s-a.11o 342.870 

I 
TOTAl GERAL 24.68U78 27.157.436 ,29.873.180 32.-860.497 114.579,691 

DESPESAS DE CAPITAL 100J315 110.347 121.381 133.519 46$.562 
DESPESAS CORRENTES J 24.588-.263 27.047.089 29.751.799 32.726.978 114.114.129 

J SECRETARIA MUNIClPAL DE FINANÇAS 
. DESPESAS À CONTA DOS ORÇAMENTOS RSCAL e DA SEGURIDADE SOCIAL. 

DISCRIMINADAS POR PROGRAMAS e SUBPROGAAMAS 
. . í 

L_~ ..... ----.......... ~ ............... --.......... ~ ............................................. ~----------~~-----~----------~=D~~-----~-----~(R$--1-100~)==~-----~----------~~----------~-------nn------AL-------~~ . _ 1991 1• 1 2000 2001 . 

04- PROCESSO JUOIOIÁRJO 840.000 924.000 1.016.400 1.118.0..0 3.898.44() 
014 - DEFESA DO INTeRESSE PÚBUCO NO PROCESSO 

r 



PÁG.6·1 
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DtÁR10 GFICIAb. .oo MUNJCrPIO DE MACAPÁ 
DESPE.SAS.OE CÃ'PtTAL -

DE ·OS .a 07107100 
37.õ1Ô 
B7.107 OESPl:SAS CORRENTES' 

.. ..). . 
G · 

PROGRAMASISUBPROGRAMAS 

04 • PAOOESSOJVOictÁRIO 
014 • DS:.ESA oo·lNTERESSE .p(Jauoo NO 
PROCESSO JUDlCIARJO 

DESP:.ESA'S OE'CAPn'AL 
DESPESAS CORRENTES 

.. .. 
TOTAL q_E!IAL ' ~-

DESPESAS DE CAPITAL 
DESPESAS CORRENTES 

PROGRAMASISUBPROGRAMAS 

07 • ADMlNlSTRAÇÃO ~ 
021 • ADM1NISTRAÇAO GERAL 

DESPESAS DE CAPITAL 
DESPESAS CORRENTES 

TOTALGEAAL 
DESPESAS DE CAPITAL 
DESPESAS CORÁ ENTES 

·. 

. . 

07 ·ADMLNISTJ3ACÃO . 

31.000' 
69...000 ... 

34.100 
79.500 

P.s\OCUJW)O.RJA GERAL 00 fiUNlcf.PIO 
DESPESAS À CONtA DOS ORÇAMENf()S FlSCAt. E OA SEGURIDAOS SOOW., 

DISCRIMINADAS PO.R PROG~S E SU8PROGAAMAS 

• 
DESPESAS lAS 11001 

1998 I 1999 I 2000 

'1oo.óoo 110.000 

100.000 110.000 
S.1.2.QO, 34.32.0 
68~800 76.68.0 

/ 
100.000 110.ÔOO 

31.200 M.a~ .. 
6a.BÕO 75.680 

- REPRESENTAÇÃO MUNICIPAL EM BRASIU A 
OSSPE.SAS À CONTADOS ORÇAMENTOS ASCAL E DA SE_GURIDAOE SOCIAL. 

• • DJSORIMINADAS POR PROGRAMAS E SlJBPROGRAMAS ' .. 
DESPESAS lRS 11001 

1998 1999 I 2000 
'I' 

.. 100.000 110.000 
100!000 .. 110.090 

100.00Õ 110.000 

100.000 110.000 

100.000 110.ood 

lPAMA 
DESPESAS À QONTA OOS ORÇAMENTOS FlSCAL E DA SEGURIDADE SOCIAl. 

DISCRIMINADAS POR PROGAAMAS E SUBPROGRAWAS 

1998 2001 

121.000 

1 21.ooo ·J 
S7.'(52 
88 •. 248 

121.000 
. 37.752. • 
83.2.48 

.. 
.J 

121.000 
121'.000 

121 .000 

121 .000 

12'f.ooõ, 

1.331;000_ 1.464.100 1.61&.500 . 1.171.561 

2001 

2001 

41.261 
95.785 

fa3, 1001 

133.100 
41.526 

. 9'1.572 

193.100 
41.528 
S1.572 

133'.100 
133.100 . 

185.100 

133.100 

138.100 

. 6.180.171 

TOTAL 

I • 

TOTAL 

.. 

14ii71 
331.392 · . 

. : t1 , .... 
464.100 

464..00 
1 44.800' 
$t9.SOO 

*4.foo' 
144;800 I 

$19.800 

464-.100 
464.100 

4 64.100 

464.100 

464.100 

.. 



,, 
..... 

PÁG.62 DIARIO OFICIAL DO MUNICfPIO DE MACAPÁ DE 03 a 07107/00 
I 

021 • ADMINISTRA* GERAL 1.33'ho00 1Mfrt00 1.61$.510 1.771.561 6.180;111 
DESPESAS Oft CAPlTAL 160.000 116.000 193.600 ~·2.960 74:2.560 
DESPESAS CORRENTES 1.171.000 . ,,28&100 1.419.9t0 1.558.60f 5A37.611 

• ' 

81 • ASSISTS.NCIA 1.752.0()0 U27.200' 2.1'f!M120 .U3Ut2 u ã:v.o32 
488 • ASSIS~CtA SOCIAL 1.752.tl0ó ·t:927.®01 2.11&.1!,20 2.331.91·2 8>.13it.032 

GERAL 
1.752.0ÕÕ 1.92'7.2bÕ 2.331.912 s .t31 .os2 DESPESAS DE CAPIJAL 2.119.920 

DESPESAS C.ORRENTES 
123.120 15U 32 14&.975 163.872 S8!M99 

82 • PREVIO~CIA 123.120 153.432 148.975 163.872. 589.399 
492 • PREVIO~ SOCÍAL A 

148.975 SEGURADOS 123.120 135.432 163.872 589.899 
DESPESAS DE CAPITAL 
DESPESAS CORRENtEs • 3.206.120 3.526.732 3.882.405 4.267.345 14.882.602 

160.000 17s.;QOO 193.600 212.960 742.560 
TOTAL GERAL 3.o46.120 3.350.73:2 3.688..805 4.054.385 14.140.042 

DESPESAS DE CAPITAl. 
DESPESAS CORRENTES 

I 
I ,. 

URBAM • 
DESPESAS À CONTA DOS ORÇAMENTOS RSCAL E DA SeGURIDADE SOCIAL. 

DISCRIMINADAS POR PROGRAMAS E SUBPROGRAMAS ' . 

PROGRAMA~UBPROGRAMAS 

1998 2001 

07 • AOMlNISTRl\ÇÂO . 1~703.400 1.8'73.740 2.061.114 2:.267.225 7.905.479 
021 • ADMINlSTRAçAO GERAL 1.708.400 1.873,740 2.061.114 U61#5 7.905.479 

DESPESAS DECAPJTAL 626.600 689,260 758.166 634.004 2.908~050 
DESPESAS CORRENTES r 1.076.600 1.184.480 1.302.9l8 1.438.221 4.997A29 

õl· HABrTAÇÃO · 997.000 1.096.700 1.206.370 1.321"007 4.627.077 
316 • HABrTAç0ES URBANAS 997l000 l .Q$6.700 1.206.370 1.327Ji07 4. 627.077 

DESP6SAS DE CAPrTAL 837.000 92d.700 : 1.012.770 . 1.114.047 .3.884.517 
DESPESAS CORRENTES 160.000 176,000 193.&00 212.960 742.560 

58· URBANISMO 199.600 219..560 241.516 265,668 926.344 
323 • PLAN.EJAMENTO URBANO 199.600 219.560 241.516 265.668 Q2G,344 

DESPESAS DE CAPrTAL .!. - 265~668 DESPESAS CORRENTES 199.600 2.19.560 241.516 92M44 
... 

TOTAL GERAL 2.927.000 3..1&0.000: 3.509.000 3.859.900 13.485.900 • 
DESPESAS DE CAPrTAL 1.463.ti00 ! 1.609.960 1.770.9'56 1.948.051 6.792.687 
DESPESAS CORRENTES 1.463AOO -1.680.040 1.738.044 1.911.849 6.693.333 .~· 

I . 


